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RUDá PEREIRA RRASIL SOCIEDARE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ:55.587.506/0001-30 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:39283

PROPOSTA DE PREÇO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
Exmo. Prefeito Municipal Lauro Adolfo Maia Serafim
Comissão de Licitações de Catolé do Rocha - PB
Assunto: Inexigibilidade

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para a execução do objeto
constante na Proposta de Serviço, especificamente com relação ao serviço abaixo assinalados;

E

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Assessorar o município na gestão, elaboração
de auditorias e laudos técnicos, mediante a

conferência das faturas de energia elétrica da
administração direta e indireta do município,
elaboração de memorial de cálculo de consumo
e potência do parque de iluminação pública, a
apuração do modelo tarifário aplicado em cada
unidade consumidora, assim como verificação

de possíveis isenções indevidas e/ou não
repasse da contribuição de iluminação pública
(CIP) c/ou não recolhimento do ISS dos
prestadores de serviços do setor elétrico,
visando a repetição de indébitos decorrentes de
cobranças indevidas (a maior) nas contas de
energia elétrica de titularidade do município.

VALOR mAxDIO
DO PROVEITO

ECONÔMICO

ESTIMADO (RS)

(A)

RS 2.754.785,19

MÁXIMO DE
RETORNO SOBRE

PROVEITO

ECÒNOMICO OU
FINANCEIRO

(B)

201%

VALOR MÁXIMO

GLOBAL DO

CONTRATO (RS)

(A)X(BHC)

RS 550.957,03

VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO; RS 550.957,03 (CJuinhentos e cinqüenta mil novecentos e

cinqüenta e sete reais e três centavos) por ano, sem considerar a correção monetária e os acréscimos legais.

Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
aos da Lei n" 14.133/21. Propomos executarmos o objeto desta licitação, obedecendo às suas
espeeificações, e asseverando que:
a) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
b) Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos

relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os
demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições
de gestão do contrato a ser assinado, encontra-se inclusos nos preços ofertados;
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DADOS DA PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL: RUDÁ PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CNPJ: 55.587.506/0001-30

ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO MACIEL, N° 1659, CEP:63430-000
CIDADE: ICÓ UF:CE CEP:63.430-000

TEL/FAX: (88) 98115- 4459

ENDEREÇO ELETRÔNICO: rpbsociedade.advocacia@,gmail.com
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: RUDÁ PEREIRA BRASIL, BRASILEIRO,

CASADO, ADVOGADO, PORTADOR DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE RO N";

2002029241097 (SSP-CE), INSCRITO NO CPF SOB O N": 017.575.133-10.

Ic6/CE, 18 de Fevereiro de 2025

Atenciosamente,

RUDA PEREIRA

BRASILOI75751 BKASfijjm7siMio

3310 JOVI

Dr. Rudá Pereira Brasil

(REPRESENTANTE LEGAL)
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RUDA pereira RRASIL SOCIEOARE INDIVÍRUAL RE ADVOCACIA
CNPJ:55.587.506/0001-30 INSCRIÇÃO MONICIPAL:39283

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

Exmo. Prefeito Municipal Lauro Adolfo Maia Serafim

ASSUNTO; PROPOSTA COMERCIAL DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS POR

COBRANÇAS IRREGULARES NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA
DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA- PB.

Prezada Prefeito,

1. Segue em anexo, para conhecimento e análise, proposta comercial sobre recuperação de

crédito em favor do Município de CATOLÉ DO ROCHA- PB;

2. Segue em anexo, para conhecimento e análise, todas as documentações necessárias para

demonstrar a expertise da empresa na execução do serviço de recuperação de créditos

para municípios, além de documentação comprobatória da regularidade fiscal, contábil

e jurídica da empresa.

3. Solicita-se encaminhamentos e providências de praxe.

^ Atenciosamente,

RUDA PEREIRA

BRASÍL01757513B«ai^i»»'"'o
aidosr2025itt.1812:l3;IO

310

Dr. Rudá Pereira Brasil

(REPRESENTANTE LEGAL)

Tone: (88) 98115--!4!i9 - ( 8 8 ) 2 14 8-1570 / E-mai i : rpb.socisdade . advocac ia0gíivii 1 . com

Avi,'!ucia Francisco N" IG59, Centro, CET: (c8'!30-000 ICÓ/CE
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Procumloria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n2 66-Centro ♦ CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL N.° 00043/202$ -1411

t. RELATÓRIO

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL deste município sobre

Processo Administrativo Ucitatdrlo n.* 0049/25, Inexigibllldade do

licHafSo n.* 0014/15, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO NA AREA JURÍDICA, PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO

NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS

FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E

INDIRETA DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,

ocorrendo hipótese prevista no Inciso III, alínea e' do artigo 74 da Lei m

14.133/21, que é inexigível a licitação.

Vistos, etc.

Trata-se de parecer solicitado pela CPL do Município de Catolé do Rocha - PB, através do Offdo n.° 0094/2025,

com relação ao Processo Administrativo LIcItatdrio n.* 0049/25, Inexlglbllldade de lldtaçSo n.° 0014/25, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIAUZAOOS DE NOTÓRIA ESPEOAUZAÇÃO NA AREA JURÍDICA, PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA

GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DESTE

MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ocorrendo hipótese prevista no Indso III do artigo 74 da Lei n° 14.133/21, que é

inexigível a licitação para: 'Jlll • contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

Intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação: e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas''.

O processo teve Início com a Solicitação de Despesa n.° 0023/2025 da Secretaria de Administração justificando

a necessidade da contratação considerando a imprescindibüidade do serviço, juntando ainda o DFD e o Estudo Técnico Preliminar

(Rs. 02/07} e a sua aprovação pelo gestor às Rs. 08, Termo de Referência às Rs. 09/11 e sua aprovação às Rs. 12, comprovação dos

valores de contratos semelhantes e o Valor de Referência de pesquisa de mercado às f Is. 13/94.

Documentação (Propostas de preços, CNPJ, certidões, reportagens, fotos, contratos, declarações etc.) das

empresas, Rs. 95/186.

Verificamos ainda a presença da declaração orçamentária, indicando a disponibilidade de recursos, bem como

autorização do gestor para realizar o procedimento licitatório.

Portarias de composição da Comissão e demais documentos (Rs. 190/191).

Protocolo e autuação do processo, bem como Minuta do contrato e mapa de apuração às Rs. 192 e ss.

' III - contratação dos seguintes serviços técnicos especlailzados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada 3 inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: c) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;
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Procundorta Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, ns 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n« 09.067.562/0001-27

As fases processuais dentro da normalidade, tendo sido solicitado um parecer desta Procuradoria sobre a

legalidade da referida licitação, vindo-me os autos conclusos para tanto.

Este é o breve relatório.

Passamos a dar o nosso parecer.

1. PARECER

O primeiro avanço na tentativa da moralização no Brasil com relação a "coisa pública" deu-se após a

promulgação da Constituição Federal de 1988, trazendo em seu art. 37, coput, diversos princípios orientadores da atuação dos

entes públicos, quais sejam: o da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, publicidade e eficiência, objetivando incutir na

mentalidade do administrador público, a seriedade com que deve ser tratado o Erário.

A licitação, trilhando por esse caminho de implementação de unu nova política administrativa, constitui um

dos principais instrumentos de aplicação do dinheiro público, à medida que possibilita à Administração a escolha, para fins de

contratação, da proposta mais vantajosa, sempre colocando em condições de igualdade os candidatos que do certame queiram

participar.

Assim, é bom destacar que a Lei n° 8.666/93, em se" 3°. caput, conceito este recepcionado pela atual Lei

n.° 14.133/2', tratou de conceituar licitação; "A licitação destinai a garantir a observância do principio constitucional da Isonomia e

a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da Igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação

ao instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas'.

Para Maria Sylvia Zanella Di Píetro, citando José Roberto Dromi, trata-se de "procedimento administrativo pelo

qual um ente público, no exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam às condições fixadas no

instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais seledonará e aceitará a mais conveniente para a

celebração do contrato". (DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13' ed., São Paulo, 2001, p. 291.)

É, portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a

melhor proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art 37, XXI da Constituição Federal, que assim dispõe:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, os obras, serviços, compras e alienoções serão contratados mediante

processo de lídtação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica Indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a

contratação direta através de processos de DISPENSA e INEXICIBILIDADE de licitação, desde que preenchidos os requisitos

previstos na lei.

A Lei n.° 14.133/21 prevê no art. 74, inciso II, que "é inexigível a licitação quando houver a inviabilidade de

competição,íenâo vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: i - III -
contratação dos seguintes serviços técnicos especiaiizados de natureza predominantemente
intelectuai com proftesionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
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Pmcurailoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça.SérgioMaia, 66-Centro « CNPJ/MF n^09.067.562/0001-27

serviços de publicidade e divulgação: e) patrodnio ou defesa de causas fudicials ou
administrativas;

Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a idéia de que a inviabilidade de competição

caracterízava-se quando só um futuro contratado ou só um abjeto vendido por fornecedor exciusivo pudessem satisfazer o

interesse da Administração.

Assim, indiscutivel a inviabiiidade de competição para que se contrate um profissional de notório

conhecimento e especialização na área jurídica para darjssessoria nos Tribunais Superiores.

A Justificativa da Autuação do referido processo apresentada é a seguinte: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇAO de serviços TtCMCOS ESPECIAUZADOS DE NOTÓRIA ESPECIAUZAÇAO NA AREA JURÍDICA, PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA

CESTAO, ELABORAÇAO de AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DESTE

MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA",

No caso da contratação da RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDiVIDUAL DE ADVOCACIA, empresa do

setor jurídico de renome regional, a Administração opta pela contratação via inexigibilidade, com fulcro no artigo 74, inciso lil, da

Lei de Licitações, que é inexigível a licitação para "contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços

de publicidade e divulgação para patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas".

Concluí-se que se dá a inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição. O conceito de

inviabilidade de competição não foi explicitado pela lei, retratando intencional amplitude de abrangência. Todas as situações que

caracterizarem a inviabilidade de competição podem propiciar a ausência de licitação e a contratação direta. A lei remete à

verificação das circunstâncias de fato, reconhecendo implicitamente a impossibilidade de um elenco exaustivo.

A inexigibilidade de licitação decorre da impossibilidade fática, lógica ou juridica de competição, conforme

lição da professora Maria Sylvia Zanella dl Pietro, na obra "Direito Administrativo". ■ 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 363:

"Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou

uma pessoa que atenda ãs necessidades da Administração; a licitação é, portanto. Inviável."

Dessa forma, a inexigibilidade de licitação pressupõe a impossibilidade de competição quando existir um

único objeto ou pessoa que atenda âs necessidades da Administração.

Conclui-se que: "os serviços técnicos profissionais especializados, quando tiverem natureza singular,

poderão ser contratados pela Administração Pública mesmo sem licitação, desde que o contratado tenha notória especialização.

Quais eram os requisitos para que um advogado fosse contratado com inexigibilidade de licitação? Para que

houvesse a contratação direta por inexigibilidade era necessário o preenchimento de três requisitos cumulativos:

"a) serviço técnico: são aqueles enumerados, exemplificativamente, no art. 13 da Lei 8.666/1993, tais como: estudos,

planejamentos, pareceres, perícias, patrocínio de causas etc.;

b) serviço singular: a singularidade do serviço depende da demonstração da excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita e da

impossibilidade de sua execução por parte de um profissional comum; e

c) notória especialização do contratado: destaque e reconhetímento do mercado em sua área de atuação, o que pode ser

demonstrado por várias maneiras (estudos, experiências, publicações, organização, apareihamento etc.)." (OLIVEIRA, Rafael

Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 5' ed., São Paulo: CEN/Método, 2017, p. SS4-S5S)

Neste sentido; Súmula 2S2-TCU: A inviabiiidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que

alude o inciso II do art. 25 da Lei n' 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado,

entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado.
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Procuradoria Juriálca Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n» 66 — Centro ♦ CNPJ/MF n« 09.067.S62/C001-27

A Lei n° 8.906/94 (Estatuto da OAB), atesta que: "Art. 3°-A. Os servidos profissionais de advogado sSo, por sua

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da iei. Parágrafo único. Considera-se

notória especiaiização o profíssionai ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

reiacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à piena

satisfação do objeto do contrato".

A nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) avançou ainda mais e simplesmente aboliu a exigência de que o

serviço advocatfcio tenha natureza singular para que possa haver a inexigibilidade de licitação.

Desse modo, considerando que o serviço de advocacia é por natureza intelectual e singular, uma vez

demonstrada a notória especialização e a necessidade do ente público, será possível a contratação direta.

Ademais, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça, a mera existência de corpo jurídico no âmbito da

municipalidade, por si só, não inviabiliza a contratação de advogado externo para a prestação de serviço específico para o ente

público (REsp n. 1.626.693/SP, Rei. Acd. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 03/05/2017). Em idêntico norte, o entendimento

firmado pelo STF de que "o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de procuradores não obsta legalmente a

contratação de advogado particular para a prestação de serviço específico. É necessário, contudo, que fique configurada a

impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida pela advocacia pública, dada a especificidade e

relevância da matéria ou a deficiência da estrutura estatal" (inq n. 3.074/SC, Rei. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe

02/10/2014)-

Um outro aspecto a ser verificado na inexigibilidade de licitação, que também se estende aos casos de

dispensa, refere-se aos preços. Não pode haver a figura do superfaturamento, que ocorre quando o valor contratado se apresentar

superior ao praticado no mercado. Portanto, faz-se necessária a comparação. Quando não houver como comparar, pela

caracteristica do produto ou serviço, a compatibilidade de preços pode ser verificada por meio de outros negócios do próprio

contratado, desde que, é claro, possuam as mesmas características. Tanto o administrador, quanto o contratado, respondem por

esse vício.

O presente processo trata justamente da contratação de uma empresa para prestação de serviços único,

singular e especializado, descritos como sendo: Processo Administrativo Udtatério n.* 0049/is, Inexigibilidade de licitação n.* 0014/25, para

CONTRATAÇAO de empresa PARA PRESTAÇAO de serviços TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NOTÓRIA ESPECIAUZAÇAO NA AREA JURÍDICA,

PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA CESTAO, ELABORAÇAO DE AUDITORIAS E UUDOS TÉCNICOS DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA

administraçAo direta e indireta deste MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA e que, mesmo não tendo como auferir ou

valorar um serviço técnico especializado por si só, a empresa juntou ao processo contratos semelhantes e que a contratação deve

ficar estabelecida nos mesmos parâmetros.

Condul-se que, a análise para a contratação de um serviço único e singular por Inexigibilidade de licitação

deve ser caso a caso, anaiisando-se, ainda, a singularidade tio serviço, que denota necessariamente o binômio confiança e

especialidade do caso, bem como demonstrar não existir outro que execute o mesmo serviço.

Portanto, com a observância dos princípios administrativos e em consonância com as determinações

licitatórias, sobretudo os artigos mencionados da lei das licitações, para a contratação dos serviços de advocacíajespecialízada no

Processo Administrativo Ucltatório n.° 0049/25, Inexigibilidade de licitação n.* 0014/25, para CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPEOAUZADOS DE NOTÓRIA ESPEOAUZAÇAO NA AREA JURÍDICA, PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA CESTAO,

ELABORAÇAO de AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇAo DIRETA E INDIRETA DESTE

MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, observados O interesse público, somos pelo prosseguimento do presente processo, na

modalidade inexigibilidade.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: DEA4.BF41.7298.CC20.7AED.04FF.5A7C.1676. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Pmcunáoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n°66-Centro ♦ CNPJ/MF ns09.067.562/0001-27

Este é o nosso parecer, oportunidade em que opinamos pelo prosseguimento do processo, sujeito a melhor

entendimento, devendo o mesmo ser encaminhado ao gestor para sua apreciarão.

Catolé do Rocha • PB, 14 de Abril de 2025.

Documento digitâtmente

THALUO ROSADO D£ SA XAVIER

Oatd: 14/04/202S 10:32:24-(^00

Verifique em https!//vatid^f.lti.gov.br

Bel. Thattio Rosado de Sá Xavier

Procurador Jurídico da PM/CR

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: DEA4.BF41.7298.CC20.7AED.04FF.5A7C.1676. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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imiMLDF :

CATOLÉ DO ROCHA-PB

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Comissão dc Contratação, a realizar procedimento licitatório, através de

Incxigibilidade de licitação, em conformidade com o disposto na lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n" 32/2023,

LC 123/2006 e alterações posteriores, destinada a:

"Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

especializados de notória especialização na área jurídica, para assessorar o

Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas

de energia elétrica da Administração direta e indireta deste Município,

conforme termo de referência."

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 01 de abril de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Scigio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos; (83) 3441-1202 c uahinclc (i calolcdiTiKha.iih.gov.hr

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 8CCF.CB36.64B1.831C.20E4.BB29.4676.AE8D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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jVaVS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Conlralação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica, para assessorar o
Município na Gestão, elaborado de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da Administração dircta e indireta deste
Município, conforme termo de referência

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. Justifica-se a contratação de Escritório dc Advocacia de notória especialização comprovada, de natureza singular c atuante na área
pública, em face da necessidade em contar com uma prestadora de serviços Jurídicos a qual supra as necessidades inerentes a Procuradoria
Jurídica desta Edilidade e. no que tange a assessoría ao Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência
das faturas de energia elétrica da administração direta c indireta do município, fcm-se observado que a área de fornecimento de energia elétrica,
mais precisamente no tocante a iluminação pública, é uma das que mais consta reclamação perante as Distribuidoras de Energia Elétrica.
Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está atestando pagamentos indevidos de faturas de energia elétrica,
necessita que as contas do município passem por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na área de energia elétrica, com conhecimento
na área dc faturamento de energia elétrica. Para tanto, visualiza-se a necessidade de realização dc um conjunto de ações especificas com o
intuito de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem recuperados, como por exemplo, por meio da auditagcm das contas dos
prédios públicos e da iluminação pública de responsabilidade do ente municipal.
Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude de possível repercussão, faz-se necessária a contratação de um conjunto de
serviços especializados e ferramentas que possibilitem, por um lado, o ressarcimento ou compensação de créditos, e, por outro lado, a rcdcução
dc passivos deste Prefeitura Municipal

Unidade Quantidade

3.0.DO SERVIÇO

3.1 .As caracteristicasjc especificações do objeto da referida connmta^o são:

iltem - Código - Descrição

1 - 0053062 - Prestação de serviços advocatícios especializado e de notória especialização para
assessorar o Município na gestão, elaboração dc auditorias e laudos técnicos, mediante a
conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do Município,
elaboração dc memorial de cálculo de consumo c potência do parque de iluminação piíblica, a
apuração do modelo tarifário aplicado em cada imidade consumidora, assim como a verificação Honorários 01
dc possíveis isenções indevidas c/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP)
e/ou não recolhimento de ISS dos prestadores de serviços do setor elétrico, visando a repetição de
indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas dc energia elétrica de
titularidade do Município.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Não se aplica.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e prcceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, uibutária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da e.xecução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatadas somente após o recebimento ou pagamento.
ó.S.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
dc regularidade c qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidadc, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do erferido processo de conuatação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, cnquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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6.8. Acompanhamento das faturas de energia elétrica referente aos consumos de energia da iiumhração pública e dos prólios púB
a sua economicidade e a constatação de cobranças indevidas.
6.9. Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.000/2021 da Anecl, dentre outras, que dispõe sobre as ergras de fornecimento de energia elétrica
e suas atualizações, o objeto desta contratação tem como finalidade apurar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e
contribuir com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se erfere ao monitoramento das unidades consumidoras.
6.10. A contratação destes serviços técnicos de Engenharia Elétrica deverá verificar os modelos tari@rios aplicados identificar se há necessidade
de efetivação de um ajuste geral no sistema de energia elétrica do município; conferir as faturas de energia elétrica pagas pela Prefeitura; e
propor a recuperação onde for constatada a cobrança de valores indevidos nas contas de energia e nos tributos incidentes sobre as faturas.
6.11. A contratação destes serviços técnicos taml^m deverá avaliar e apurar as instalações dos prédios públicos e também da Iluminação
Pública (B4a); conferir c avaliar as potências instaladas; conferir c avaliar as potências íàturadas nas contas de iluminação pública e sua forma
de instalação; c ervisar todos os contratos erferentes as unidades consumidoras cujas contas são pagas com recursos da CIP, de forma a
determinar a demanda de ener^a elétrica, para que o sistema possa ser otimizado em função dos padrões de uso.
6.12. Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou privados, por arzões diversas, principalmente os
relacionados à arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública (CIPX &tuiamcnto, tributação e taxas cobradas pela concessionária
distribuidora de energia elétrica do Estado, conforme abaixo discriminado.
6.13.Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e atualizações de valores, conforme legislação
especifica e resoluções Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), para cobrança de créditos erferente a diferenças tarifarias, racionamentos
e outros créditos cm favor do município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças de artiltas sobre os ativos de
iluminação pública, diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e
estimada.

6.14.Estudo, diagnóstico e elaboração de pareceres e cálculos e atualizações, conforme le^slação especifica e resoluções Aneel. para a
cobrança das diferenças dos valores efetivamente arrecadados e râo repassados da CIP, c de valores pagos a distribuidora referente a taxa de
administração c ao ISS sobre a taxa de administração e demais difcreitças e valores não repassados ao município.
6.15. Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de OcorrêiKia e Inspeção (TOl), com fulcro de anular ou reduzir os valores de tal cobrança.
O pagamento dos honorários recairá sobre o valor efetivamente reduzido e/ou anulado em erlação à cobrança original efita pela Distribuidora
de Eneigia Elétrica.
6.16.Aferição do cálculo das estimativas de consiuno de encrua apresentado pela concessionária, quer na memória de cálculo do Termo de
Ocorrência e Inspeção (TOI), quer no Quadro de Iluminação Pública (QIP) dos últimos 5 anos.
6.17.Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, suajiKtiftcaiiva legal e a memória de cálculo.
6.18. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto á distribuidorade energia c às agências erguladoras estadual
e federal; Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado e Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).
6.19. Assessoria na elaboração de estudo e diagnóstico erlacionados aos tributos decorrentes do compartilhamemo de in&aestiutura de linha de
distribuição aérea de energia, confomte ergras da Aneel e das normas técnicas local. Assim como análise dos respectivos contratos de
compartilhamentos.
6.20.Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido etu]uadramcnto tarifário, as cobranças realizadas, inclusive nas contas da
Iluminação Pública, serão mapeadas e apuradas a existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a
finalidade de melhorar a eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a Resolução 1.000/2021 da ANEEL e
suas atualizações.
6.21 .Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos c atualizações de valores, conforme legislação
especifica e resoluções ANEEL, para cobrança de créditos, e de diferenças e recuperação de ISS próprio da distribuidora de energia, sobre os
terceirizados que realizam a manutenção da rede de distribuição de energia e da rede de iluminação pública para as distribuidoras de energia,
além do ISS sobre o uso compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado c será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.I.l.Início: 01 (um) dia;
7.1.2.Ccnclusão: 24 (vinte e quatro) meses.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 24 (vinte e quatro) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dcntro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o inierregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos finaiKeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamcnto, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada peta última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
S.ó.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
rcnumcsccnte, por meio de termo adhivo.
8.8.0 ergistro ^ variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimerno do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso. será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

aano p.í1Camento

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer através de honorários, através de R$ 0,20 para cada R$ 1,00 recuperado.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.l.Sc necessária a vcrifíeação da qualifícaçSo técnica, a documentação essencial, suficiente para comprovar a referida cap
restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Ixi 14.133/21, paia demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional; habilitações fiscal, social e trabalhista;
poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para
compras em geral, conforme as disposições do Art. 70. do mesmo diploma legai.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO ORIETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplcmento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140. da Lei 14.133/2 i.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até IS (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. No caso do teimo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCUMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante erpresentantes com atribuições de Gcstorc Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21.
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a conüatação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamerne, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimetUos definidos nos Arts. 156 a 163.
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de permlidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração l^blica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do capirt do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X,
XI c XII do caput do erferido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL IR, IV. V. VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do erferido Art 156; f- aplicação cumulada
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o ca.so, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os eiKargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N * VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -i-100) -i- 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser e.xtinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB. 01 de abril de 2025

AdeümpAQ/gelista de Sá
Secreto Mimicipal de Administração
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CATOLÉ DO ROCHÁ-PB
GABINETE 00

PRB^ITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA JURÍDICA, PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E
LAUDOS TÉCNICOS DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DESTE MUNICÍPIO,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

I.l.O erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura oi^anizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta ImI considera-se:"

XXIII - termo de referência: docwnento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 01 de abril de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241111IN00019

INEXI6IBILIDADE IN00019/2024

CONTRATO N°: 00234/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE E RUDA PEREIRA

BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO

DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sâo
João do Rio do Peixe - Rua José Nogueira Pinheiro, SN - Centro - São João Rio

do Peixe - PB, CNPJ n° 08.924.029/0001-71, neste ato representada pelo
Prefeito Luiz Claudino de Carvalho Florencio, Brasileiro, Divorciado,

Empresário, residente e domiciliado na Sitio Olho D'agua, SN - Zona Rural -
São João Rio do Peixe - PB, CPF n° 019.700.804-69, Carteira de Identidade n°

1.975.250 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RUDA

PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, sediado na Rua Francisco

Maciel, 1659, Centro, Icó/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 55.587.506/0001-30,

neste ato representado por Rudá Pereira Brasil, Brasileiro, Casado, Advogado,
residente e domiciliado na Rua Ilidio Sampaio, 2146, Centro, Icó/CE, inscrito

no CPF sob o n° 017.575.133-10, portador da Carteira de Identidade n°

2002029241097 SSP/CE, doravante simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n° 241111IN00019 e em observância às

disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/2006, resolvem
^ celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE N°

IN00019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDnaEMTOS:
1.1. Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00019/2024,
processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17
de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1.0 presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN
00019/2024 - 04, de 13 de novembro de 2024, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA JURÍDICA,
VISANDO ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS
TÉCNICOS PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS
DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO,
ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A APURAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE
CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS E/OU NÃO
REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP) E/OU NÃO RECOLHIMENTO DO
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ISS DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SETOR ELÉTRICO, VISANDO A REPETIÇÃO DE
INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA
ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE - PB.

2.2.0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00019/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição
2.3. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e
condições contidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS:
3.1. Ém razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao
CONTRATADO honorários advocaticios na proporção de 20% (vinte por cento) dos

valores recuperados aos Cofres Municipais, conforme proposta de preços
apresentada.

3.2. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$
1.953.213,46 (Um milhão, novecentos e cinqüenta e três mil, duzentos e treze

reais e quarenta e seis centavos), representando os honorários contratuais o
montante estimado de R$ 390.642,69 (Trezentos e noventa mil, seiscentos e

quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos), correspondendo a 20%
(vinte por cento).

3.3.Os valores mencionados no parágrafo acima são meramente estimativos,
restando sua fixação final a partir da fase de liquidaçãò/cümprimèhtò de
sentença.

3.4. Os honorários serão adinplidos com verba própria do Município e/ou sem
vinculação específica, nos moldes da Jurisprudência assentada sobre a
matéria, não se permitindo sal dedução dos créditos do município.
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive aquelas oriundas de

deslocamentos, viagens, tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e ccanerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE EREÇO:
4.1.Os preços contratuais, a princípio, são fixas e somente reajustáveis na
forma da lei.

4.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de 24 (vinte e
quatro) meses, contados da data da assinatura do contrato, poderá, mediante
acordo entre as panes, ser deferido o reajustamento dos preços contratuais
pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL -
IPCA-E, ou, na sua falta, pelo indice legalmente previsto época.
4.3. A solicitação de reajustes deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da
CONTRATADA, com o prazo de no mínimo 30 dias de antecedência do fim da
vigência contratual, podendo ser aceito ou não pela autoridade competente.
4.4. Os reajustes de preço a que a CONTRATADA fazer jus e não forem
solicitados durante a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica,
exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de preço em termo
Aditivo.
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4.5.A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais

federais, estaduais e municipais, que são soberanas a previsão desta
cláusula.

4.6. A municipalidade deverá remeter a contento toda a documentação necessária
para análise e recuperação administrativa dos recursos, quando solicitado
pelo contratado.

5. CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
5.1. Os Serviços serão pagos com recursos orçamentários e financeiros previsto
na Lei orçamentária do municipio, na seguinte classificação Funcional
Programática:
20.20 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2001.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte maneira em razão dos serviços

prestados, serão pagos ao CONTRATADO honorários advocaticios na proporção de
20% dos valores recuperados aos Cofres Municipais, sendo o valor total

apurado no procedimento de cumprimento de sentença, através de ordem bancária
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
respeitada a ordem cronológica prevista no art. 142 da Lei Federal
14.133/2021. Os referidos valores serão pagos com verba própria e/ou sem
vinculação especifica, nos moldes da Jurisprudência assentada sobre a
matéria, não se permitindo sal dedução dos créditos do municipio.
6.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação

^ da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.1.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sendo esta entrega de
responsabilidade da empresa contratada.
6.1.4.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Coitplementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
6.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
6.1.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
6.1.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.
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6.1.8.A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

7. ÇfA^girLÃ SÉTIMA DÕS PRA>TO É ÇA yiG ^
7.1. Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão o
objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da
assinatura do Contrato:

a) Inicio: Imediato.

b) Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses. /onoc
7.2. A vigência do presente contrato será determinada ate o dia 14/ii/^u^t),
considerada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses

^ e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGZVÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: ,
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.

8.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

8.1.3. Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o
descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto.
8.1.4. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços prestado

verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas.
R. 1.5. Acbmpáhhaf e fiscalizar o cumprimento das obrigações dá Contrátádá,
através de comissão/servidor especialmente designado.
8.1.6. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos

procedimentos para a entrega dos serviços solicitados, comunicando por
escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos
a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto.
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de

R© fôiT^nidâ

8.1.8. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento,
desde que atendidas as formalidades pactuadas, observada a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°
14.133/2021. , >
8.1.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou

irregularidade observada no curso da execução do objeto do Contrato,
prestando todos os esclarecimentos e informações necessários, bem como fixar
prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual
a respeito. i • • t- c,
8.1.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser soiicitaaos

pela CONTRATADA e/ou seus funcionários.
8.1.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados. . _
8.1.12. Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários e informações

solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços.
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8.1.13.A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a
outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia,
habilitando a CONTRATADA para representá-la em juizo.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do
presente contrato, e acompanhá-los até final instância, efetivando, todas as
providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento
juridico, observadas as condições aqui assumidas.
9.2. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou
venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações
relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

^ cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontâmence, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato.

9.6. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo
estabelecido pelo representante do Contratante.
9.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de
citações, intimações, ordem de compra, e outras comunicações oficiais com a
Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu endereço comercial, E-
mail (endereço eletrônico) e n.° de telefone móvel e fixo para contato.
9.10.Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021).
9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.
9.13.Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021).
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
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9.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere
9.17. Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços
que exijam habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade.
9.18. Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das
decisões que vieram a ser proferidas.
9.19. Remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E ^STÃO DO CONTRATO:
10.1.Nos termos do art. 117 Lei n° 14.133/2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, onde o mesmo poderá
anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade con o art. 120
Lei n° 14.133/2021.

10.3.0 representante da Administração anotará em registro própriò tòdãs ás
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando informações
importantes, como datas, nome dos funcionários eventualmente envolvidos em
casos que mereçam averiguação, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.4.0 fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração.
10.5.0 fiscal de contrato designado não deverá ter exercido a função de
Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservaria
segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão
2146/2011, Segunda Câmara).
10.6.A designação, dos agentes púbicos, deverá levar em conta potenciais
conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser
desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

10.7.0 gestor do contrato, será o servidor(a) com atribuições
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até
a finalização, especialmente:
10.7.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento.
10.7.2. Analisar os pedidos de reequilibrio econõmico-financeiro do

contrato.

10.7.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do
contrato.

10.7.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto
contratado.

10.7.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentos relativos o objeto contratado.
10.7.6. Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviço.
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10.7.7.0 contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos

contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante
essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta
contratação.

11. CLÃDSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES:
11.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo
124 da Lei n° 14.133/21

11.2.0 Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CCNTRAIUA:
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art.
137 da Lei n" 14.133/21.

12.1.1. Não cunprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais de
especificações, de projetos ou de prazos.
12.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

dèsignadá para acompanhar e fiscalizar sua execução òu pòf áutofidádè
superior.
12.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da

sociedade ou falecimento do contratado.

12.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos

da execução do contrato.
12.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante.
12.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
12.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas.
12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a anpla defesa
12.3.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

12.3.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas no inciso I do art. 138 da Lei n° 14.133/2021, e com as
conseqüências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.3.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n°

14.133/2021.

12.4.A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de

processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da
Lei n° 14.133/2021.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTFIATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.
12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
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12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO:
13.1.Executada "a presènté contrátaçáò e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
13.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de

recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação

^ escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que cortprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

14. CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

14.1. Comete inffáçâó administrativa nós termos da Lei n° 14.133/2021, a
Contratada que:

14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato
14.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de
Contratação/Comissão durante o certame.

14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

14.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação.

14.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel.

14.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva.

14.1.3.4. Deixar de apresentar amostra, ou

14.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital.

14.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado.
14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação.
14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato.

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

14.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.
14.1.8.2. Induzir deiiberadamente a erro no julgamento.

14.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
14.1.9. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação.
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013
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14.2.Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes
sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e crimina .

a) Advertência por escrito.
b) Multa, de 3% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a
empresa seja reincidente, a multa passará a ser de 7%, acrescendo 7% a cada
reincidência;

c) Impedimento de licitar e contratar, e ^
d) Declaração de inidoneidade para licitar oi» contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
14.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. o-wi•
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Publica
14.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. p
14 4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. ^
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-s -
processo administrativo que assegurará o contraditório e a e
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n 14.133/2021,
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
14 ^As multas devidas e/ou' prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos «lores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de
São João do Rio do Peixe/PB, em conta designado ao fi^al do devido
procedimento administrativo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando or o
caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida P

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
14.6.2. Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou

eletrônico fornecido no sistema do Portal de Compras Publicas, sera promovido
a comunicação pelo DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA -
FAMUP, por local incerto, e a mesma não poderá alegar de não conhecimen

14^7°'caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de ^ao João do Rio
do Peixe/PB poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

lüs^A ^°Storidade* competente, na aplicação das sanções, levara em
consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade. _
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n 12.846/2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, copias
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da «npresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado.
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR.
14 10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao
consideradas como ato lesivo à Administraçào_Pública "acionai ou es^rangeir
nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa. . i rirvc
14 11. O processamento do PAR não interfere no seguimento ^^egular
orocessos administrativos especificos para apuração da.ocorrência de dan^ e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes^ie ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação OFICIAL DOS
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP.'^

^ 15. CÍÁUSULA DÉCIMA ÇpiNTA - VED^ÕES:
Í5.Í. E VEDADO À CONTRATADA:
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

^15^1^2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÃDSÜLA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINBST^ À MED: ^
16.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n 13.709, de
de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, c^anto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitaçao expressa.
16.2 OS dados obtidos somente poderão ser utilizados para
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do Art.

16'3'?É v^eda^do ^o°^coi^^^ com terceiros de qualquer dado obtido, fora
16^4'!Sn*íí.tui^\^^^ Contratado orientar e treinar seus

^ quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
ll/S^O^^Co^nt^ri^a^^^^^^^ ser informado, no prazo de cinco dias eis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrado

íe^l^í^^C^o^ntÍtado deverá exigir de suboperadores e °
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância. —-imani-o
16.7.0 Contratante poderá realizar diligência para a erir o cump
desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

ír8!r'(?o°nt^X"do''°deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante
prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos da^s
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
16.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ®
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do f
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade .
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
16.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do
contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

24

24



' /

ESTADO DA PABAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SETOR DE CONTRATAÇÃO

rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

16.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS:

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios

gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSIVIDADE:
18.1.Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por
parte da CONTRATADA.

19 . CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PORO :
19.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o
Foro da Comarca de São João Rio do Peixe.

19.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em
02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

São João Rio do Peixe - PB, 14 de novembro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LUIZ CLAUDINO DE Assinado de forma digital por
TA RVAI Un >-UIZ CLAUDINO DE CARVALHO
UMKVHmU aORENaO«197008(M69
FLORENCIO:01970080 i>ados:2024.n.29 t3:4&ii
469

LUIZ CLAUDINO DE CARVALHO FLORENCIO

Prefeito

019.700.804-69

PELO CONTRATADO

RUDA PEREIRA BRASIL Assinado de forma digital por

SOCIEDADE INDIVIDUAL sociedade
11*1^1 vii./w/^u ii^DiyiouALDE

DE ADVOC35587S06000130
ADVOC:55587506000130 Dados: 2024.11.22 095257 -03 00'

EOJDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUDÁ PEREIRA BRASIL
CPF: 017.575.133-10
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INEXIGIBILIDADE NoiNOOOl7/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 241122IN00D17

CONTRATO N°: 0Q122/2024-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPIM - PB E RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Capim - Avenida Sâo Sebastião, S/N - Centro
- Capim - PB, CNPJ n" 01.612.304/0001-72, neste ato representada pelo Prefeito Tiago Roberto Lisboa, Brasileiro,
Solteiro, Agricultor, residente e domiciliado na Avenida Sâo Sebastião, S/N - Centro - Capim - PB, CPF n® 055.714.974-
67, Carteira de Identidade n° 2748868 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RUDA
PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO - CE,

/^CNPJ n° 55.587.506/0001-30, neste ato representado por Ruda Pereira Brasil, Advogado, residente e domiciliado na
Adio Sampaio, 2146, Centro - Icó - CE, CPF n® 017.575.133-10, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00017/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133,
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: contratação de empresa para Prestação
de serviços na área de assessoria compreendendo a recuperação de crédito por meio da identificação de cobranças
indevidas (a maior, em duplicidade, erros de enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos - parque de
iluminação pública etc.). Simulação econômica para incremento da receita do Município com a contribuição para custeio
da iluminação pública (CIP), identificação de tributos devidos e não recolhidos ao Município (CIP e 188), auditagem do
censo de iluminação pública realizado pela distribuidora de Energia Elétrica, para identificar cobranças indevidas, visando
a repetição de indébito dos valores pagos indevidamente. O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com
as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de Inexigibilidade de Licitação n° IN00017/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

/«»>^tegrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.
9
CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
Os honorários pelo serviço executado, serão remunerados proporcionalmente ao valor devidamente recuperado,
limitando a valor máximo de R$ 0,20 (Vinte centavos) a cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos cofres do município, até
o 5° dia útil do mês subsequente, para pagamento até o 10° dia, mediante apresentação de nota fiscal de serviços.

COD DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT P. UNITÁRIO

1 Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços na área
de assessoria compreendendo a recuperação de crédito por meio da
identificação de cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, emos
de enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos - parque
de iluminação pública etc.). Visando incremento da valores ao
Município, no que conceme a contribuição para custeio da
iluminação pública (CIP), identificação de tributos devidos e não
recolhidos ao Município (CIP e 188), auditagem do censo de
iluminação pública realizado pela distribuidora de Energia Elétrica,
para identificar cobranças indevidas, visando a repetição de indébito
dos valores paqos indevidamente de titularidade do município.

8ERVIÇ0 1 20%

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solídtaçâo do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o intenagno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. ■nAcoROKRTo

LIS80A.OSS7I497467
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômíco-financeíro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS: 02.010 GABINETE DO PREFEITO; 04 122 2001 2002 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 04 122 2002 2003
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 02.030 SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL; 04 123 2004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL; 3390.39
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: a nota fiscal de serviços será apresentada à CONTRATANTE de
forma imediata, para pagamento até o 5° dia, sem emendas ou rasuras, devidamente atestado pelo gestor de contrato.
Se a prestação de serviços não for executada conforme especificações, o pagamento ficará suspenso até seu
recebimento definitivo. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, ou pendentes de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, nenhum pagamento será efetuado a contratada e o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação
ias condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
lontrato;
a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 16/12/2026, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107,
por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confonne requisitos estabelecidos na
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à iegisiação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
f - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiiidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;

g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução

wo contrato, e sempre que solicitado peio Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com
a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso i, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do
Art. 140, da Lei 14.133/21. Por se tratar de senriço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação

crita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,

penas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

PARAGRAFO ÚNICO: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela Administração, ou pelo respectivo
substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-io com informações relevantes para prevenir irscos na execução contratual.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
0 gestor do contrato, será o servidor(a) com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua
concepção até a finalização, especialmente:
1 - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequiiibrio econõmico-financeiro do contrato;
lli - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto
contratado; tiago roberto
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VII - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;contratado deverá indiciar
um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-
lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, peto prazo
de dois anos, aplicada ao responsável pelas Infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
«V^itarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras san^es previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) -i- 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
gislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c • É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
í - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
ot}riqacões.
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sousa.

^ E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por
Muas testemunhas.

CAPIM - PB - PB, 16 de Dezembro de 2024.

TESTEMUNHAS

NOME

:CPF;

PELO CONTRATANTE

Aismido de fcmu diÇitai pof
TIAGO RÔBtRTOTIAGO ROBERTO

LÍSBOA;05571497467;;^''«";it,VfíI^Dados; 2024.12.1610.56:97 -OSW

TIAGO ROBERTO LISBOA

Prefeito Constituciona

CPF:055.714.974-67

NOME

;CPF:

PELO CONTRATADO

RUDA PEREIRA BRASIL

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOC;55587506000130

Assinado de forma digital por flUOA
PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCS5587506000130

Dados; 2024.12.16 10:39:28-03W

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
RUDA PEREIRA BRASIL
CPF: 017.575.133-10
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

CONTRATO ADMINISTRATTV^O N» 00006/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO E A

EMPRESA RUDA PEREIRA BRASIL

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAOA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, ESTADO DA PARAÍBA, entidade de Direito
Público, localizada a Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro - Condado/PB, inscrita no CNPJ
sob o 09.151.473/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito CAIO RODRIGO BEZE^A
PAIXÃO, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado RUDA PEREIRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RUA FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO

- ICÓ - CE, CNPJ n° 55.587.506/0001-30, neste ato representado porRudá Pereira Brasil, brasileiro,
casado. Advogado, portador do documento de identidade RG n®: 2002029241097 (SSP-CE),
inscrito no CPF sob o n®; 017.575.133-10, doravante simplesmente CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no Processo n® 100125/2025-04 e em observância às disposições da Lei n® 14.133,
de 01 de abril de 2021, na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 00001/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1,1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de serviços técnicos especializados
de assessoria na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das
faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de memorial
de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo tarifário
aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de possíveis isenções indevidas

^ e^u não repasse da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) e/ou não recolhimento do ISS dos
prestadores de serviços do setor elétrico, visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças
indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do município de Condado/PB.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Estudo Técnico Preliminar;
b. O Termo de Referência;

c. A Proposta do contratado;
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. A vigência do contrato terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, no interesse da Administração, na
fbrma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Rua Padre Ainancfo Lehe, n"395, Ceniro - Oondado/PB. CEP: 58.714-000.
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2.2. Quando a assinatura ocorrer na forma eletrônica, o prazo de vigência será contado a partir da
última assinatura.

2.3.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS.

3.1.0 regime de execuçãocontratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme descrito no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

4.2 A dotação erlativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS HONORÁRIOS (AD EXITUM) E DO VALOR
ESTIMATIVO DO CONTRATO.

5.1. A contratada perceberá, em caso de êxito na demanda, os honorários contratuais equivalentes
a 20% (vinte por cento) do proveito econômico da demanda.

5.2.0 valor estimativo da contratação é de R$ 257.221,72 (duzentos e cinqüenta e sete mil e
duzentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos), que corresponde ao valor máximo do proveito
econômico estimado.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. Estima-se que o valor total de reciçreração em favor do Município é de R$ 1.286.108,62 (Um
milhão, duzentos e oitenta e seis mil, cento e oito reais e sessenta e dois centavos).

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO.

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

7.1. As regras acerca do erajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

11. CLAÚSULA DÉOMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO.

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações;

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de
projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
IV - dèciètãçãò dê íalêhciã óú dè ihsòlvêhciã civil, dissólUçãò dã sóciédãdé óú íalècimehtõ
do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

11.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;
lU - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato
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à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.

§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, 111 e IV do item 14.2 observarão
as seguintes disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado,
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso 11 do caput do
art. 124 da Lei 14.133/2021.

11.3. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

11.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofndo e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data dc extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.

^ 11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei, as seguintes conseqüências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
C) pàgamCntò dáS múltaS devidas à Administração PúbliCà";
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
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11.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
indireta.

11.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa
da autoridade competente.

12. CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é aLei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus en^iregados, quando for o caso,
sobre os deveres, erquisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte eralizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
hecessidáde de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vutual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos eralizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os erferidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dádòs péssòàis, qúândõ indicádò pélâ áütóridádè competente, em èspèciàl à Aútòridàdè NàCional
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de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n®
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

13.2.0 valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto
deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos,

despesas com deslocameittos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários,
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos
e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no
custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente
contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO.

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO.

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°,
daUin® 14.133/21.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Condado (PB), 15 de janeiro de 2025

CAIO R0[

BEZERRA

CAIO RODRIGO Assinado de forma digital por
CAIO RODRIGO BEZERRA

PAIXAO-.03193530441

PA1XAO:03193530441 Dados: 2025.01.1511:45:54 -03'00'

CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXAO

RUDA PEREIRA de forma digital por RUDA
PEREIRA BRASIl.:01757513310

BRASIL:01757513310 Dados: 2025.01.1616:44:33 -03'00*

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Dr, Rudá Pereira Brasil

OAB/CE 29133

CPFn" 017.575.133-10

Contratada

Testemunhas:

CPF CPF

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro -Condado/PB. CJ£P: 58.714-000.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

38

38



1,
vv M^Éi'^ mnnuBAHViQQMa ^

XmcmE
DE MAHANOUAPE • PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE

MAMANGUAPE

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE NS IN00036/2024

CONTRATO N2:00350/2024-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUITÉ DE MAMANGUAPE E RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape - Av
Severino Jorge de Sena, .1111 - Centro - Cuité de Mamanguape - PB, CNPJ n® 01.612.341/0001-80, neste ato
representada pelo Prefeito Hélio Severino de Souza, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Luiz
Leoncio, 55 - Casa - Centro - Cuite de Mamanguape - PB, CPF ns 044.687.174-59, Carteira de Identidade ns
2792773 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO RUDA PEREIRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RUA FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO - CE, CNPJ N2

55.587.506/0001-30, NESTE ATO REPRESENTADO POR RUDA PEREIRA BRASIL, BRASILEIRO, ADVOGADO,
RESIDENTE E DOMICILIADO NA ILIDIO SAMPAIO, 2146, CENTRO - ICÓ - CE, CPF N2 017.575.133-10,
DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATADO, DECIDIRAM AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR O PRESENTE

CONTRATO, O QUAL SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIME4RA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00036/2024, processada nos termos da Lei Federal
n9 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® IN 00036/2024 - 04, de 19 de Dezembro
de 2024, tem por objeto: Assessorar o município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos,
mediante a conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município,
elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do
modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de possíveis isenções
indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP) e/ou não recolhimento do ISS dos
prestadores de serviços do setor elétrico, visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças
indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do município de Cuité de Mamanguape -
PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n®
IN00036/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Representando os honorários contratuais o montante estimado de R$ 206.777,37 (Duzentos e seis mil,
setecentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos), correspondendo a 20% (vinte por cento),

conforme proposta de preços apresentada.
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Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 1.033.886,87 (Um milhão, trinta e
três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL

Contratação de pessoa

jurídica para Prestação de

serviços na área de

assessoria compreendendo a

recuperação de crédito por

meio da identificação de

cobranças indevidas (a maior,

em duplicidade, erros de

enquadramentos tarifários,

perdas nos equipamentos -

parque de iluminação pública

etc.). Visando incremento da

valores ao Município, no que

concerne a contribuição para

custeio da iluminação pública

(CIP), identificação de
tributos devidos e não

recolhidos ao Município (CIP

e 155), auditagem do censo

de iluminação pública

realizado pela distribuidora

de Energia Elétrica, para

identificar cobranças

indevidas, visando a

repetição de indébito dos

valores pagos indevidamente

de titularidade do município.

5ERVIÇ0 R$ 206.777,37 RS 206.777,

Total R$206.777,37

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualídade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
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do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos:
02.030 Secretaria Municipal de Finanças
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:

/^a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 20/12/2026, considerada da data de sua assinatura;

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;

^ e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 12J
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contratopoderá ser alteradocom a devida justificativa,unilateralmentepelo Contratanteou por acorao
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos
Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

PARAGRAFO ÚNICO: DA FISCAUZAÇAO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela Administração, ou pelo

respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das fóltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor(a) com atribuições administrativas e a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
f - analisar a documentação que antecede o pagamento;
íl - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos

ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;contratado deverá
indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para
representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta
contratação.
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CLÁUSULA OÉaMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no praá
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, co7
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contratação; c- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.133/21.

^Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encaigos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (7X t- 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do

referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

^ em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A L6P0:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princ^ios do Art. 69, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de tínco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado ellminá-lol

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessid
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratual
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sousa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

curré de MAMANGUAPE - PB, 20 de Dezembro de
2024.

TESTEMUNHAS

NOME

:CPF:

PELO CONTRATANTE

Assinado de forma

digital por HÉLIO

SEVERINO DE severinode
SOUZA.-044687I74S

SOUZA:0446 9
Dados: 2024.12JO

16:2833-03W

HÉLIO

8717459

HÉLIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

044.687.174-59

NOME

:CPF:

PELO CONTRATADO

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE

ADVGC:S5587S06000130

Assinado de forma digital por RUDA PEREIRA
BRASIL SOOEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOC:S55875C6000130

Dados: 2024.m010:31:27 -03W

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

RUDA PEREIRA BRASIL

017.575.133-10
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ESTADO DAPARAJBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO

SETOR OE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N°0018/2024

CONTRATO N»; OU /2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESTERRO E RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Desterro - Rua Cónego Florenlino Bbarbosa,
01 - centro - Desterro - PB. CNPj n° 08.925.968/0001-30. neste ato representada pelo Prefeito Valtedo de Almeida
Justo, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na rua Cônego Florentino Barbosa, s/n - centro - Desterro -
PB, CPF n" 428.092.582 87. carteira de identidade n" 1.234.147 SSP/RN, doravante simplesmente contratante, e do
outro lado Rude Pereira Brasil Sociedade Individual de Advocacia - Rua Francisco Maciel, 1659 - Centro - Ico -
Ce, CNPJ n° 55.587.506/0001-30, neste ato representado Por Ruda Pereira Brasil, Brasileiro, /VJvogado, residente e
domiciliado na Ilidio Sampaio. 2146, Centro - Icó - Ce, Cpf N° 017.575.133-10, doravante simplesmente contratado,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00018/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123. de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Assessorar o município na gestão,
elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia elétrica da administração
direta e indireta do município, elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação
pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de possíveis
isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP) e/ou não recolhimento do ISS dos
prestadores de serviços do setor elétrico, visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a
maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do município de Desterro - PB.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00018/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição.

CLjÃUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
Representando os honorários contratuais o montante estimado de RS 180.004,73 (Cento e oitenta mil, quatro reais e
setenta e três centavos), correspondendo a 20"/o (vinte por cento), conforme proposta de preços apresentada.
Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de RS 900.023,66 (Novecentos mil, vinte e três
reais e sessenta e seis centavos).

CÓDIGO DISCPtlMINAÇÃO "
Contratação de pessoa jurídica
para Prestação de serviços na área

de assessona compreendendo a

recuperação de crédito por meio da
identificação de cobranças
indevidas (a maior, em duplicidade,
erros de enquadramentos
tarifários, perdas nos
equipamentos - parque de

iluminação pública etc.). Visando
incremento da valores ao

Município, no que concerne a

contribuição para custeio da

j[urnlnaçâo pública (CIP),

UNIDADE

SERVIÇO

QUANTIDADE

1

P. UNITÁRIO
180.004,73

P.TOTAL

1807004,73

"//'Vé/LU
^èJfó ■ írr/s-
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identificação de tributos devidos e
não recolhidos ao Município (CIP e

ISS), auditagem do censo de
iluminação pública realizado pela
distribuidora de Energia Elétrica,
para identificar cobranças
indevidas, visando a repetição de
indébito dos valores pagos
indevidamente de titularidade do

município.
Total 180.004,73

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocon-éncia da
anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

^ calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso, será de
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
ORÇAMENTO DE 2024 -
03.00 SECRETARIA DE FAZENDA. FINANÇAS E TESOURARIA
04 123 0004 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda, Finanças e Tesouraria
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Fazenda, Finanças e Tesouraria
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRE
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

^ 04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRE
179 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21. estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contraio;

a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 07/11/2026 considerada da data de sua assinatura: podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato:

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suáÁ/^||2^|^^|Í|^^^s^^ntratuais e legais:
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d - Designar represenlanles com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos ^
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizr
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistér'
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
6 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115a 123daLei 14.133/2

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
f - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;

g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
^ para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução

do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com
a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I. do caput do Art. 124. da Lei 14.133/21. o Contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do
Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado.
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

PARAGRAFO ÚNICO: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela Administração, ou pelo respectivo
substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir irscos na execução contratual.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
0 gestor do contrato, será o servidor(a) com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua
concepção até a finalização, especialmente;
1 - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econõmico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V • acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto
contratado; (\ -•,

CírVo®'®''»
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VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;contratado deverá indicia
um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para represei
Io perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta contratação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa â inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recoltiido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado; I = (TX 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gerat de Proteção de
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sut}operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuat descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aquetes que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

'092.532,37
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sousa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(düas) vias, o qual vai assinado pelas partes e pi
duas testemunhas.

Desterro - PB,.L.*..de Novembro de 2024.

TESTEMUNHAS

NOME

CPF: / S«-< i < -?. ?s; V -

PELO CONTRATANTE

Prefeito

CPF:

NOME;

CPF: :(

PELO CONTRATADO

Auin,itlo do forma digital por RUDA
RüDA PEREIRA BRASIL pereira brasil sociedade
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE individual de

ADVOC:55587506000130
Dadov 2024 11.07 16:16 17 -0.3 00

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

RUDA PEREIRA BRASIL

017.575.133-10
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município de malta

SETOR DE CONTRATAÇAO/PREGAO

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 - Centro - 58.713-000 - Malta - PB

833471-1232 lidlacao.prBfeitura@maJta.pb.gov.ljr-www.nialta.pb.gov.br CNPJ: 09.151.861/0001-45

INEXIGIBILIDADE N° 00004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.008/2025

CONTRATO N®: 01.004/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 81 CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA E RUDA PEREIRA

BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ n° 09.151.881/0001-45, neste ato
representada pelo Prefeito Ana Maria Peixoto de Araújo, Brasileira, Solteira, residente e
domiciliado na Rua Adão Bento de Lucena, 03 - Br 230 - Jardim Nazareth - Malta - PB, CPF n®

052.652.024-80, Carteira de Identidade n® 1852346 SSDS, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO - CE, CNPJ n® 55.587.506/0001-

30, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® 00004/2025, processada nos termos da
Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA:

Assessorar o município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a
conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município,
elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a
apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação
de possíveis isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP)
e/ou não recolhimento do ISS dos prestadores de serviços do setor elétrico, visando a repetição
de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de
titularidade do município de Malta - PB.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® 00004/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantesdo presentecontrato, independentede transcrição.
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83 3471-1232

município de malta

SETOR DE CONTRATAÇAO/PREGAO

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 - Centro - 58.713-000 - Malta - PB

lic>tac30.preleitura@m3lta.pb.gov.br-www.in3Ha.pb.g0v.br CNPJ: 09.151.861/0801-45

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS:

O valor desse contrato, a base do preço proposto, é de R$ 280.312,00,91 (Duzentos e oitenta
mil e trezentos e doze reais e noventa e um centavos) que corresponde ao percentual de
20% (vinte por cento) do proveito econômico obtido pelo Município sobre o valor efetivamente
recuperado, estimado no momento da assinatura do presente, em R$ 1.401.560,02 (Um
milhão, quatrocentos e um mil, quinhentos e sessenta reais e dois centavos).

DISCRIMINAÇÃO

Contratação de pessoa jurídica para
Prestação de serviços na área de
assessoria compreendendo a
recuperação de crédito por meio da
identificação de cobranças indevidas (a
maior, em duplicidade, erros de
enquadramentos tarifários, perdas nos
èqúípãnièhtòS - pãrquè de tlumrnàçãõ
pública etc.). Visando incremento da
valores ao Município, no que concerne
a contribuição para custeio da
iluminação pública (CIP), identificação
de tributos devidos e não recolhidos ao

Município (CIP e ISS), auditagem do
censo de iluminação pública realizado
pela distribuidora de Energia Elétrica,
para identificar cobranças indevidas,
visando a repetição de indébito dos
valores pagos indevidamente de
titularidade do município.

UNIDADE

SERVIÇO

Total; 280.312

QUANT P. UNITÁRIO

R$

280.312,00,91

P. TOTAL

R$

280.312,00,91

00.91

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência
da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo. O registro da variação do valor contratual para fazer
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município de malta

SETOR DE CGNTRATAÇAO/PREGAO

Rua Manoe( Marques Fernandes. 67 - Centro - 58.713-000 - Malta - PB

83 3471-1232 lícitacao.prefeltura@malta.pb.gov.br- www.malla.pb.gov.qr CNPJ; 09.151.661/0001-45

face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. O prazo para resposta ao
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível
ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
ORÇAMENTO DE 2026 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE MALTA/PB 03.000 -

^ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.2003.2003 500 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
íhdióádòê è áètãõ cõhsídèfãdõs dá àssíhàtürã dò Cõhtfãtõ:

a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 12/09/2026, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivascláusulasdo presentecontrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução.
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respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resen/a de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. Nas alterações
unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. Por se tratar de

serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e

assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA- DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4® do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido
no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

5
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -í-100) -s- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que éa Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Òs referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Malta/PB. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinadopelas partese por duas testemunhas.

Malta -• PB. 09 de janeiro de 2025

TESTEMUNHAS

Documento osvin^o dititatmente

-r'n^t\mr BCTAWAOESOusAROoiaoucsAííAUJo
DaU; 10/01/202513:li:l40j00

Verifique em https://vatidar.iti.60v.br

Assinado de forma digital
por ANA MARIA PEIXOTO
DEARAUJO:05265202480

Dados: 2025.01.09

1755:14-03*00"

Documento assmado dtgitalmente

-A KEMttQUEfiADCLKAOCASSISDtAS
DaU: 10/01/202S 13:17:<»'0}00

Verifique em httpsV/validai .iti.6ov.br

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO

Prefeito Constitucional

052.652^Q^j^-^^gfQiPP^a digital por
RUDA PEREIRA BRÍÔlUTPAifANÍfeiRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

DE ADVOC55587506000130

ADVOC:55587506000130 ^
-03"00'

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n° 55.587.506/0001-30

PELO CONTRATADO

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

56

56



MUNICÍPIO DE MALTA

SETOR DE CONTRATAÇAO/PREGAO

Rua Manoel Marques Fãmandes, 67 - Centro - 58.713-000 - Malta - PB

83 3471-1232 lleitacao.prBfeitura@malta.pb.gov.br-www.malta.plj.gov.br CNPJ: 09.151.861/0001-45

INEXIGIBILIDADE N° 00004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.008/2025

CONTRATO N®; 01.004/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA E RUDA PEREIRA

BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ n° 09.151.861/0001-45, neste ato
representada pelo Prefeito Ana Maria Peixoto de Araújo, Brasileira, Solteira, residente e
domiciliado na Rua Adão Bento de Lucena, 03 - Br 230 - Jardim Nazareth - Malta - PB, CPF n°

052.652.024-80, Carteira de Identidade n° 1852346 SSDS, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO - CE, CNPJ n® 55.587.506/0001-

30, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® 00004/2025, processada nos termos da
Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA:

Assessorar o município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a
conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município,
elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a
apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação
de possíveis isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP)
e/ou não recolhimento do 188 dos prestadores de serviços do setor elétrico, visando a repetição
de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de
titularidade do município de Malta - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® 00004/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.
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CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS:

O valor desse contrato, a base do preço proposto, é de R$ 280.312,00,91 (Duzentos e oitenta
mil e trezentose doze reais e noventa e um centavos) que correspondeao percentualde
20% (vinte por cento) do proveito econômico obtido pelo Município sobre o valor efetivamente
recuperado, estimado no momento da assinatura do presente, em R$ 1.401.560,02 (Um
milhão, quatrocentos e um mii, quinhentos e sessenta reais e dois centavos).

DISCRIMINAÇÃO

Contratação de pessoa jurídica para
Prestação de serviços na área de
assessoria compreendendo a
recuperação de crédito por meio da
identificação de cobranças indevidas (a
maior, em duplicidade, erros de
enquadramentos tarifários, perdas nos

èqúípãméhfõã - pàrqúè dè ItufníhàÇãõ
pública etc.). Visando incremento da
valores ao Município, no que conceme
a contribuição para custeio da
iluminação pública (CIP), identificação
de tributos devidos e não recolhidos ao

Município (CiP e ISS), auditagem do
censo de iluminação pública realizado
pela distribuidora de Energia Elétrica,
para identificar cobranças indevidas,
visando a repetição de indébito dos
valores pagos indevidamente de
titularidade do município.

UNIDADE

SERVIÇO

QUANT P. UNITÁRIO

R$

280.312,00,91

P. TOTAL

R$

280.312,00,91

Total: 280.312,00.91

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência
da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo. O registro da variação do valor contratual para fazer
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face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. O prazo para resposta ao
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível
ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
ORÇAMENTO DE 2025 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE MALTA/PB 03.000 -

^ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.2003.2003 500 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
ífidicãdõs è Sèfãõ Cóhsídèrãdòs dà àssíhàturã dò Còhtràtò:

a - Início: 3 (três) dias;

b - Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 12/09/2026, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução.
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respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição:
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregadosque preencheremas referidasvagas;
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. Nas alterações
unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
4
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. Por se tratar de
serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e

assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4® do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido
no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

5
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação fimiados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratadoso cumprimentodos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratadoatender prontamenteeventuaispedidosde comprovaçãoformulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Õs referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Malta/PB. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Malta - PB, 09 de janeiro de 2025

TESTEMUNHAS

Oocumenlo ASsmAdo digitalmenle

6ETANM DE SOUSA RODRIGUES ARAÚJO

i Data; lO/Ot/202513;13:14-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.bf

Assinado de forma digital
por ANA MARIA PEIXOTO
DEARAUJO:05265202480

Dados: 2025.01.09

17:55:14-03'00'

Documento assinado digitalmente

NEN»QUE GADELHA DEASSIS DlAS
Data: 10/01/202S 13:17:050300

Verifique em https://va(idai .iti.gov.br

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO

Prefeito Constitucional

052.652/ig^j^fijg forma digital por
RUDA PEREIRA BRÍâMTWÍ^IfeiRA brasil
SOCIEDADE INDIVIDUAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

DE ADVOC55587506000130

ADVOC:55587506000130 2025.01.0917:12:26
-03'00'

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n° 55.587.506/0001-30

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250114IN00001

CONTRATO N»: 00004/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE JERICÓ E RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jericó - Praça Frei Damião,
S/N - Centro - Jericó - PB, CNPJ n° 08.931.495/0001-84, neste ato representada pelo Prefeito Kadson

^ Valberto Lopes Monteiro, Brasileiro, Casado, Servidor Público, residente e domiciliado na Rua Joaquim
Pereira da Silva, 130 -- Jardim Horizonte -- Jericó -- PB, CPF n" 805.303.624-49, Carteira de Identidade n°
1.500.024 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RUDA PEREIRA
BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO

- CE, CNPJ n® 55.587.506/0001-30, neste ato representado por Rudá Pereira Brasil, Brasileiro, Casado,
Advogado, residente e domiciliado na Rua Ilidio Sampaio, 2146, Centro - Icó - CE, CPF n® 017.575.133-
10, Carteira de Identidade n® 2002029241097 SSP/CE, doravante simplesmente CONTRATADO,
dècidifàm âS partès còntrâtârtfès asèTrtâr o presènte óòritrâtò, ò quâl sè règèriâ pèlàS cláüèülâs è
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00001/2025, processada nos temrios da Lei
Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Municipal n^ ÔÒ16/2023, de 05 de Maio de 2023; Decreto Municipal n® 0016/2023, de 05 de
Maio de 2023; Decreto Municipal n® 0017/2023, de 05 de Maio de 2023; Decreto Municipal n®
0018/2023, de 05 de Maio de 2023; Decreto Municipal n® 0019/2023, de 05 de Maio de 2023; Decreto
Municipal n® 0020/2023, de 05 de Maio de 2023; Decreto Municipal n® 0021/2023, de 05 de Maio de
2023; Decreto Municipal n® 0022/2023, de 05 de Maio de 2023; Decreto Municipal n® 0023/2023, de 05
de Maio de 2023; Lei Federal n® 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também
às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® IN 00001/2025 - 03, de 20 de
Janeiro de 2025, tem por objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços na área de
assessoria compreendendo a recuperação de crédito por melo da identificação de cobranças indevidas
(a maior, em duplicidade, erros de enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos - parque de
iluminação pública etc.). Simulação econômica para incremento da receita do Município cor^ a
contribuição para custeio da iluminação pública (CIP), identificação de tributos devidos e não recolhidos
ao Município (CIP e 188), auditagem do censo de iluminação pública realizado pela distribuidora de
Energia Elétrica, para identificar cobranças indevidas, visando a repetição de indébito dos valores pagos
indevidamente do Município de Jericó-PB.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® IN00001/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço global.
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GLAUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
Estima-se que o valor total de recuperação em (iavor do Município é de R$ 1.397.287,11 (Um
trezentos e noventa e sete mil, duzentos e oitenta e sete reais e onze centavos). Os tionorái
serviço executado, serão remunerados proporcionalmente ao valor devidamente recuperado, iimitan
o valor máximo de R$ 0,20 (vinte centavos) a cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos cofres do
município, a base do preço proposto, é de R$ 279.457,42 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL
QUATROCENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).

CODIGO DISCRIMNAÇAO UNIDADE HONORÁRIOS

^ 1 Prestação de serviços na área de assessoria SERVIÇO R$ 0^0 (vinte centavos) a cada R$
compreendendo a recuperação de crédito por meio da , ««,
identificação de cobranças indevidas (a rraior. err t,UU tum reatj reciqjeraao
duplicidade, erros de ^uadramentos tarifários, p«das nos
equipamentos - parque de iluminação púMca etc.) ;
Simulação econômica para incranento da receita dc
Município com a contribuição para custeio da üuminaçãc
pública (CIP), identificação de tributos devkfos e nãc
recolhidos ao Município (CIP e ISS), auditagem do censo da
liluminação pública realizado pela distribuidora de Energia
Elétrica, para identificar cobranças índevkfas, véando á

Prévisãddò valor ã ser |Migo

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de v^ência da contratação e medante solicitação do Conüatado, os preços pc^erão
sofrer erajuste após o mterregno de um ano, na mesma proporção da vana^o venficada no IPCÀ-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaüdade.
Nos erajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paitr dos
efeitos ifnanceiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada petei últíma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o (Contratado obrigado a apresentar memória de cálcuto referente
ao erajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor ermanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-4inanceiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentado comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de conseqüência incatcutàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
A dotação orçamentaria especifica, se necessário, será informada posteriormente pela Secretaria de
Finanças da Prefeitura Municipal de JERICÓ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obsen/ância às normas e procedimeiitos
adotados pelo Contratante, trem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, trerifados do perfodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: 3 (três) dias;
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b - Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

A vigência do presente contrato será detenmnada: até 20/01/2027, considerada da data de ^
assinatura;podendoser prorrogada,nas hipótesese nos termosdos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
especialmenteas disposiçõesdo Art. 107, por tratar-sea presentecontratação,de senriçocontínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregufôridade encontrada quanto à quaHdade do sen/iço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na nonaa vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e sulisfdío da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Maria Eucilene de Sousa /Vives,
Secretária, como Gestor; e Marcon Leonard Freitas de Olivera, Agente de Endemias, para Fiscal
Técnico;

e - Obsen/ar, em compatibilidade com o objeto d^te contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula com^pondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com obsen/ância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos c» seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Manter, durante a vgênda do contrato, em corrtpatibiiídade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentandoao Contratanteos documentosnecessários,sempreque solicitado;
g - Cumprir a resenra de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras nomnas
especificas, ao longo de toda a ex^xição do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as erferidas vagas;
h - Obsen/ar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente peto Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos /Vrts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se erfere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art 125. do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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Executada a presente contratação e oissen/adas as condições de adimpiemento das ob
pactuadas, os procedimentos e condições pata receber o seu objeto pelo Contratante obed
conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento defvritivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenss após o decurso do prazo de observaçãoou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justiircados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exdusivan^te pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penaPidade mais
grave; b - muKa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adminetrativas previstas no referido Art 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminetração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, apOcada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos inceos II, ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a Imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4** do referido Art 156; f - aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeóa parcete do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mte, ou, quando for
o caso, cobrado judic»lmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -»■ 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela iegisiação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratante deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão dete contrato, independentemente de decteração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finafidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qiralquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser Informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sut)operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente respor^vel por garantir sua observância.
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B&g - o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, deve
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justifícati
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados fonnados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do
Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Jericó - PB, 21 de Janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
KADSON VALBEKTO Assinado de fonna digital po»
, KADSON VALBERTO LOPES

MONTEIRO:B0530362449

MONTEIRO:80530362449 Dados: 202S.0t.2311:2952 ^)3X)0'

KADSON VALBERTO LOPES MONTEIRO

Prefeito

805.303.624^9

PELO CONTRATADO

RUDA PEREIRA RUDA PEREIRA ^ ^
BRASIL:01757513310

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUDÂ PEREIRA BRASIL
017.575.133-10

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

68

68



PffiFEITURA MUIiiaPAI,OE SÃOBENTmHO
ESTADO DA PARABA ■ BRAZO.

CNPJ: 01.61Z6SIV0001-00

Rua FfandscoFeOnto dos Santas, 8-Centre -São Bentinlio -
tSK 588S7-000.

E-MAIL: cmsc@notmailccm

PB

INEXIGIBILIDADE N° 0008/2025

CONTRATO N°: 0009/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTINHO E RUDA PEREIRA

BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA

execução de serviço conforme DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO. DE UM LADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
BENTINHO RUA SEVERINO PEDRO DE ALMEIDA, 04 SAO BENTINHO, PB 58.857-000, CNPJ
N" 01.612.690/0001-00, NESTE ATO REPRESENTADA PELA PREFEITA GlOVANA LEITE CAVALCANTE

OLiMPIO, BRASILEIRA, CASADA, ADVOGADA, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA FRANCISCO
ALVES DE ARAÚJO, S/N - CENTRO - SAO BENTINHO - PB, CPF N" 008.339.514-83, CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" 2316473 SSDS, DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO
RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 -

CENTRO - ICO - CE, CNPJ N" 55.587.506/0001-30, DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATADO,
DECIDIRAM AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR O PRESENTE CONTRATO, O QUAL SE REGERÁ
PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" 008/2025, processada nos termos da Lei Federal n**
14.133, de rde Abril de 2021; Lei Complementar n» 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA;

Objeto do Contrato: ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÁG, ELABORAÇAO DE AUDITORIAS E
LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA
administração direta e indireta do MUNICÍPIO, elaboraçAo de memorial de cálculo de
CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÁO PÚBLICA, A APURAÇÁO DO MODELO
TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE
POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS E/OU NÁO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÁO
PÚBLICA (CIP) eOU NÁO RECOLHIMENTO DO ISS DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SETOR
ELÉTRICO, VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A
MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SAO BENTINHO
-PB.

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS:

O valor desse contrato, a base do preço proposto, é de R$ R$ 149.972,99 (Cento e quarenta e nove mil,
novecentos e setenta e dois reais e noventa e nove centavos) que corresponde ao percentual de 20% (vinte
por cento) do proveito econômico obtido pelo Município sobre o valor efetivamente recuperado, estimado no
momento da assinatura do presente, em R$ R$ 749.864,97 (Setecentos e quarenta e nove mil, oitocentos e
sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos).

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL

Contratação de pessoa jurídica para
Prestação de serviços na área de
assessoria compreendendo a recuperação
de crédito por melo da identificação de
cobranças indevidas (a maior, em
duplicidade, erros de enquadramentos
tarifários, perdas nos equipamentos -
parque de iluminação pública etc.). Visando
incremento da valores ao Município, no que
concerne a contribuição para custeio da
iluminação pública (CIP), identificação de

SERVIÇO 1 R$ 149.972,99 R$ 149.972,99
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PREFEITURA MUNICIPA1,I)E SÃOKNTINHO
ESTADO DA PARAQA - BRAZD.

CNPJ; 01.612690^1001-00

Rua FrandscoFeEnto dos Santos, 8-Centro -São BenOnho '
CER 588S7-000.

E-UAIL: cmscafíotmat;ccm

PS

tributos devidos e não recolhidos ao

Município (CIP e ISS), auditagem do censo
de iiuminação pública realizado pela
distribuidora de Energia Elétrica, para
identificar cobranças indevidas, visando a
repetição de indébito dos valores pagos
Indevidamente de titularidade do município.

Total: 149.972,99

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEN1rO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência da
contratação e mediante solidtação do Constado, os preços poderão sofrer erajuste após o interregno de um
ano, na mesma proporção da vaiiaçâo verificada no IPCÀ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,
o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o Índice
estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de
previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice ofidal, para reajustamento do preço
do valor ermanescente, por meio de termo aditivo. O registro da variação do valor contratual para fazer face
ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. O prazo para resposta ao pedido de
restabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da
data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
ORÇAMENTO DE 2025 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE SAO BENTINHO/PB
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.2003.2003

500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

3.3.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
A referida contratação não provocará impacto ou comprometimento de dotação orçamentária visto que a
remuneração da contratada advém de possíveis valores que o município irá receber, conforme estabelecido
na Proposta de Preço apresentada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:

a - Inldo: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

A vigênda do presente contrato será determinada: até 20/01/2027, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
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PREFETTURA MUMOPAl,DE SÃOKNTWHO
ESTADO DA PARABA . BRAZL

CNPJ: 01612.690/0001-00

Rua Francisco FeOnto dos Santos, S-Centro -SSoBentinha -PB
CEP 58857-000.

E-MAO.: cmsc@hotinflii ecir;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais;

d • Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanfiar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida .justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso i, docaputdo
Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder
o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
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O licítante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facuitada a defesa no prazo iegai do

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão apiicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma iegai, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente peia infração administrativa de dar causa à inexecução parciai do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora -de 0,5% (zero
virguia cinco por cento) apiicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apiicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos il, ili, iV, V, VI e VII do caput do referido Art.
155, quando não se justificar a Imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, apiicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlil, iX, X,
XI e Xil do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lil,

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. Se
o valor da multa ou indenização deirida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim

apurado: I = (TX + ÍOO) + 365, sèhdò TX = pèfcêrituàl dõ TPGA-IBGE ãcumuiãdõ hõs últimos dbzè fnèSès Ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ir" 13.709, de 14 dé Agosto de 2018, que é a Lei Geral dé
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

j - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
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E-MAD.: Bm3fií3ne!rr,9'! ccít;

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponfiam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k • O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou ercomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes
elegem o Foro da Comarca de SÃO BENTINHO/PB. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente
contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

SÃO BENTINHO - PB, 21 de Janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Documento assinado di{ita(inente

|i^'^ GtOVANALDTC CAVALCANTI OUMPtO
Data: 21/01/2025 13:46^10300

Verifique em https://vaIidaf.iti.sov.br
NOME

:CPF:

GlOVANA LEITE CAVALCANTE OLÍMPIO
Prefeita

CPF: 008.339.514-83

PELO CONTRATADO

RUDA PEREIRA

BRASIL:0175751331 brasiloitbtsissio
dados: 2025.01.20 1 7:11:11

ü .OJOO

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUDA PEREIRA BRASIL

017.575.133-10
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPIM - PB

B0M-B01£nM OHCIAL DO MUNICÍPIO

EDIÇÃO EXTRA
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TIAGO ROBERTO LISBOA

ANO XVII - CAPIM-PB - SEGUNDA - FEIRA 16 DE DEZEMBRO DE 2024 - PAG 01

SETOR DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBIUDADE W
IN00017/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibiiidade de Licitação n" IN00017/2024, que
objetiva: contratação de empresa para Prestação de serviços na área de
assessoria compreendendo a recuperação de crédito por meio da
identificação de cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, erros de
enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos - parque de
iluminação pública etc.) Simulação econômica para incremento da
receita do Município com a contribuição para custeio da iluminação
pública (CIP), identificação de tributos devidos e não recolhidos ao
Município (CIP e 188), auditagem do censo; ADJUDICO o seu objeto e
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de; RUDA
PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - O

valor do contrato será no Máximo, RS 0,20 centavos a cada RS 1,00
arrecadado

Capim - PB, 16 de Dezembro de 2024

TIAGO ROBERTO LISBOA

PrefeKo Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO ■ INEXIGIBIUDADE N*

IN00017/2024

Nos tennos da nomia vigente e observado o disposto no respectivo
processo, que objetiva: contratação de empresa para Prestado de'
serviços na área de assessoria compreendendo a recuperado de
crédito por meio da identificação de cobranças indevidas (a maior, em
duplicidade, erros de enquadramentos tarifôrios, perdas nos
equipamentos - parque de iluminação púbiica etc.). Simulação
econômica para incremento da receita do Município com a contribuição
para custeio da iiuminação pública (CIP), identificação de tributos
devidos e não recolhidos ao Município (CIP e ISS), auditagem do censo;
DESIGNO os servidores Leonardo Mendes de Souza, Secretário da

Receita Municipal, como Gestor; e Ednaldo Lopes de Oliveira, Sub
secretário de Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da
Inexigibiiidade n' IN00017/2024. especialmente para acompanhar e
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Capim • PB, 16 de Dezembro de 2024

TIAGO ROBERTO LISBOA

Prefeito Constitucionai

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00017/2024 OBJETO:
contratação de empresa para Prestação de serviços na área de

assessoria compreendendo a recuperação de crédito por meio da
identificação de cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, erros de

enquadramentos tarifários, perdas nos equiparrrentos - parque de

iluminação pública etc.) Simulação econômica para incremento da

receita do Município com a contnbuição para custeio da iluminação

pública (CIP). identificação de tributos devidos e não recolhidos ao

Município (CIP e ISS), auditagem do censo. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
74, inciso III, alinea c, da Lei 14.133/21; e Lei Federal n' 14.039/20.

AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Receita Municipal RATIFICAÇÃO:
Prefeito Constitucional, em 16/12/2024.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO' contratação de empresa para Prestação de serviços na área

de assessoria compreendendo a recuperação de crédito por meio da

identificação de cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, erros de
enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos - parque de

iluminação pública etc.). Simulação econômica para incremento da

receita do Munidpio com a contribuição para custeio da iluminação

pública (CIP), identificação de tributos devidos e não recolhidos ao
Município (CIP e ISS), auditagem do censo. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibiiidade de Licitação n" IN00017/2024 DOTAÇÃO: RECURSOS
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS: 02.010 GABINETE DO

PREFEITO, 04 122 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE DO PREFEITO; 02.020 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO; 04 122 2002 2003 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 02.030
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL; 04 123 2004 2007

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL; 3390 39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA VIGÊNCIA: até 16/12/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Capim e: CT N® 00122/2024
- 16.12.24 - RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - O valor do contrato será no Máximo, RS 0,20 centavos a

cada RS 1,00 arrecadado.
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O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 "V", da Lei
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria.

RESOLVE

NOMEAR: JOSEFA VÍTORINO DOS SANTOS, para o cargo de
Coordenador de Programas Habitacionais, Símbolo SM5, com lotação
na Secretaria de Assistência Social, do Município de Conceição,
Estado da Paraíba, servindo-lhe dc titulo para posse c exercício do
cargo a presente portaria.

Publique-se e dê-sc ciência.

Conceição, 15 dejaneirode2025.

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA

Prefeito Constimcional

Publicado por:
Luanna Francis Lopes Fonseca

Código Identincador:66FDFCF0

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 013/2025

Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de
auas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 "V", da Lei
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria.

RESOLVE:

DESIGNAR : CICERA MARIA JOAQUINA BEZERRA DE

LACERDA, para o cargo de Coordenadora do SAMU • 192, Símbolo
SM4, com lotação na Secretaria de Saúde deste Município de
Conceição/PB. Servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo
a presente portaria.

Publique-se e dê-se ciência.

Conceição/PB, 06 de janeiro de 2025.

SAMUEL SOARES LA VOR DE LACERDA

Prefeito Constitucional

Publicado por:

Luanna Francis Lopes Fonseca
Código Idcntlficador:66l2860A

ESTADO DA PARAIBA
MUNICÍPIO DE CONDADO

GABINETE DO PREFEITO

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2025

AUTORIZO a presente contratação direta de Inexigibilidade de
Licitação, tendo como objeto a Contratação de serviços técnicos
especializados de assessoria na gestão, elaboração dc auditorias e
laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia elétrica
da administração direta e indireta do município, elaboração dc
memorial de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação
pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade
consumidora, assim como verificação de possíveis isenções indevidas
e/ou não repasse da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) e/ou
não recolhimento do ISS dos prestadores de serviços do setor elétrico,
visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a
maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do município de
Condado/PB, através de celebração de contrato de irsco (ad exitum), e
a titulo de honorários advocatícios, no importe de 20®^ (vinte por
cento) do proveito econômico da demanda, em favor de Rudá Pereira
Brasil, OAB/CE 29133, através do Escritório de Advocacia RUDA
PEREIRA BRASIL SOCIED/UDE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA,com arrimo no artigo 74, III, alíneas "c" e "e", da Lei
14.133/21, c/c Art 3°-A da Lei 8.906/94, incluído pela Lei
14.039/2020, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e.

considerando as justificativas da contratação e os demais elementos
que instruem o processo de Inexigibilidade n° 01/2025.

Condado - PB,15 de janeiro de 2025.

C4/0 RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito
Publicado pon

Francisca Lidiane Alves da Silva

Çódigo Identií!cadon77EB9861

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE IBIARA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, DESTINADO A CASA DE APOIO PARA ABRIGAR OS

PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB QUE
NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD),
BEM COMO PARA ATENDER OUTRAS DEMANDAS DE

SAÚDE QUE NÃO PODEM SER SUPRIDAS NO ÂMBITO
MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n° IN00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos
não Vinculados de Impostos: 07.0()0 SF.CRF.TARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - 10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1011 2032

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS - 3390.36 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.. VIGÊNCIA: até
o final do exercício financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N° 00006/2025 -15.01.25 - YAN
RAHYONI DUARTE VIANA FELIX - RS 25.200,00.

Publicado pon

Leticia Helien Marques Rodrigues
Código IdentificadonE50CC0D5

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE JERICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE CONS fRUÇÂO DE PASSEIOS AO LONGO
DA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO SÍTIO MALHADINHA,
ZONA RURAL DE JERICÓ-PB. FUNDAMENTO LEGAL:

Dispensa n® DV00020/2024. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo
para adequação do projeto. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Jericó e: CT N° 00120/2024 - Consirumax Construções
e Serviços Ltda - 1° Aditivo - acréscimo de RS 20.814,80.
ASSINAHJRA: 15.01.25

Publicado pon
Francisco Aroldo Pereira Muniz

Código Identificadon44936669

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE JUAREZ TÃVGRA

SETOR LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÃVORA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 00001/2025

www.diariomunicipal.com.br/famup
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ORNAI Oficial
MUNICÍPIO DE DESTERRO - ESTADO DA PARAÍBA

Atos do Poder Executivo

Críado Pela Lei NS 016/1997 de 11 de março de 1997

DESTERRO/PB Edição n* Especial Licitação Periodo: 07 de novembro de 2024

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBIUDADE N« 018/2024 LEI N. 14.133/2021

CONTRATO N* 01.141/2024

CONTflATANTE: PREFEITUF5A MUNICIPAL DE DESTERRO

CONTRATADA: RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA.

OBJETO: Assessorar o município na gestão, elaboração de auditorias
^**^e laudos técnicos, mediante a conferência das aturas de energia

elétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de
memonal de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação
púMcã, a ápuiã^b do mbdélò lanfârTo áplicãdò èm cãdã unidade
consumidora, assim como verificação de possíveis isenções indevidas
e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP) e/ou não
recolhimento do ISS dos prestadores de serviços do setor elétnco,
visando a repetição de indébitos deconentes de cobranças indevidas
(a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do município de
Desterro — PB.

FUNDAMENTO: Ari 74, inciso III, alínea c da Lei 14.133/2021.

VALOR: RS 180.004,73

PRAZO: 07 de novembro de 2025.

Desterro, 07 de novembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DESTERRO/PB

Administração:

VaJtácip^éAIméfda Justo
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AI).U l)K AÇÃO K R.VI IFI( AÇÃO - INKXKillill.IDADK .V
I\omio«/2n25

Nos termos dos eienientos constantes da respectiva Kxposiçao de
Motivos i|ue instrui o prtveesso e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, relerentc a [nexiuibilidade de I.ieitaváo n" IN00008 2025.

que objetiva: Contratação de empresa par.i Assessorar o município na
gestão, elaboração dc auditorias e laudos le^cnicos. mediante a
conrcrcncia das faturas de energia elétrica da administração direta e
indireta do município, elaboração dc mcinonal de cálculo dc consumo
e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo
tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como
verificação dc possíveis isenções indevidas e ou não repasse da
ciaitribuiçào dc iluminação pública (CIP) e ou não recolhi;
ADJUDICD o seu objeto e RA TÍPICO o correspondente

procedimento em lávorvle: RUDA i'PRPIRA URASII. SOCIPDADP
INDIVIDUAL Di; ADVtX-ACIA ■ RS 149 972.99

São Ikiitinho - PB. 20 dc Janeiro de 2025

aiO\MAM IMITE C. 11! U.C. XSTi: OLÍMPIO -
Prefeita

KXTRATO DE COM R.VrO

OBJETO: Contratação dc cmprc.sa para Assessorar o município na
gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a
conferência das faturas dc energia elétrica da administração direta c
indireta do município, elaboração de memorial de cálculo de consumo
c potência do parque dc iliitiiinação pública, n apuração do modelo
tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como
verificação de pos.síveis isenções indevidos e'ou não repasse da
contribuição dc iluminação pública (CIP) cou não recolhi.
FUNDAMENTO LEOAL: Inexigibilidade dc Licitação n"
IN000087025. VIGÊNCIA; até 20 0I.2027.PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Bcntinho e; Cl" N°
00009 2025 - 20.01.25 - RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RS 149.972.99.

IHlblicado por:
Monica Pereira Dos Santos

(°<'híÍi:u Identificadur:879BAPD7

ESTADO DA PAR,\ÍBA

PREFEITIUV ML XICTPAL DE SÃO DOMI.NGOS

GABI.NE ! E DA PREFEI IA

C ON\ OCAÇÃO PARA ASSIN AR ( ()M RA PO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITARÃO N"
04/2025

Credenciamento n" 00006/2024.

REPFBLK ADO POR INCORREÇÃO
OBJETO: Credenciamento de prestadores dc serviços para realização
de procedimentos laboratoriais relacionados á confecção e
fomeeimciito personali/ado dc próteses totais mandibtilares e
maxilare.s. próteses parciais removíveis nituidibularcs e maxilares,
cuja relação de proccxlimentos cttcontra se discriminados na "'Tabela
de Procedimentos. Orteses e Próteses c Materiais Es|ieciats (OPM) do
Sistema Único de Saúde SILS". disponível através do SIG TAP
Sistema de Gerenciamento da "Tabela de. NOTIPICAÇÂO:
ConvvKamos as seguintes empresas para no prazo dc (15 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer

junto a Comissão Permanaite de Licitação objetivando a assinatura do
respectivo contrato, sob pena de incidência da eominação prevista no
Art 90. J 5". da Lei Pederal n" 14.133 21: Center Dent Odontologia e
.Suudc r.tdu - CNPJ 20.627.681 OOO1-20. Robcsinerre da Silva
Brasileiro - CPP 051912.(44-13 INK tRMAÇtTPS na sede da CPI..
Rua José Alves de Melo. S N - Centro - São IXmiingos - PB. no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. "Telefone (083) .3432-

1000.

Sào IXvmingos - PB. 15 dc Janeiro dc 2025

adeílx. x soares freires
Prefeita

Ihjblicadd

Adryelle Soares Freires
("ódigo Idcnlincador:55B99C07

ESTADO DA PAR.\ÍBA
PREFE1TUR.V Ml NTCIPAI. DE SÃO FR.\N("ISCO

( OMISS.U) PER.MANENTE DE I.K 11 AÇÃO
AMSO DE PRETENSA (O.NTRATAÍ, ÃO DIRE TA DISPENSA

DE LU I LAÇÃO N" D\ IM)007/2025

Es r.ADO D.V PAR.\ÍBA

PREFEI IT R.\ Ml NU IPAL DE SÃO FRANí ISf O

AM.SO DE PRE PENSA ( ()NTRAT.\(. .\0 DIREIA

DISPEN.SA DE LICITAÇÃO N" DV00007 2025
A Prefeitura Municipal de São Francisco manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com ba.se no Art. 75. inciso 11. da Lei 14.133 21. restrita á

|varticipaçào dc Microempre.sas. Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: Al^UlSIÇÃO PARCELADA DE
BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

município de .SÃ(3 FRANCISCO PB. O interessado pixlerá obter
o lesivectivo "Termo de Retercueia com a es|teei ti cação do objeto
pretendido junto ao Setor de Contratação, .sediado na Ruu Jo.sé
Domingos de (.diveira. 55 - Centro - São Francisco - PB. ou
acessando: http: vvvvAv.saofranciseo.pb.gov.br. O referido órgão dc
contratação estará recebendo as propostas até o dia 27 de Janeiro dc
2625. nos horário e endereço abaixo indicados, as propostas deverão
ser encaminhadas para o e-mail: cplrtsaofrancisco.pb.gov.br.
Recursos: previstos no orçamento vigaite. Fundamento legal: Lei
Federal n'' 14.133 21; Lei Complementar n" 12306; e legislação
pertinente, consideradas as alterações postenores das referidas
normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:30 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado Telefone: (083) 3545 1015.
.São Francisco - PB. 21 dc Janeiro de 2025

IZAQVEI.SI CI PIR X DA SUA A -
Agente de Contratação

INiblicaüii por:

Francisco l.ojKs de Lima
('iMlig» ldcnlincador:4C43A()5B

(OMISSÃO PERMANENTE DE LU ITAÇ .XO
EXTRATO DE ( ONTRATO - DISPENSA 013/2024

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITL R.\ .Ml NU IP.M, DE SÃO FRANí IS( O

EXTRATO DE ( ON I RA FO

OBJETO: A(.)UISIÇÃO Dl- I fEN.S A COMPOR OS ENXOVAIS
DE RECEM NASCIDOS. PARA SliRFM DISTRIBUÍDOS AS
GESTAN TES DO MUNICÍPIO. A CARGO DA SECRE TARIA DE

A.SSFTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO PB. FUNDAMEN TO LEGAL: Dispensa Eletrônica n"
00013 2024. D(J'TAÇÀO: Recursos não Vinculados de Impostos:
ORÇAMENTOS 2025 - 02.10 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.1018.2082 AS.SISTENCIA A

PESSOAS CARENTES DO .MUNICÍPIO 5(K) Recursos não

Vinculados de Impostos. PARTES CON TRA TAN TES: Pretéitura
Municipal dc São Francisco e: C"T N" 00015 2025 - 20.01.25 até
31.12.25 - I.ETICIA GUIMARÃES DAMIAO PIN TO - RS 13.5.36.75

Publieadii por:
Francisco Lo(ves de Lima

< '('Hilgo ldcntincador:C653DDOF

( OMISSÃO PERMANEN TE DE LU TTAÇÃO
AD.U DU AÇÃO E R.\HFIC AÇÃO - DISPENSA N"

D3"0«002/2025

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA Ml NU IPAL DE S.U) FRANí IS( ()

vvvvvv diariomunicipat.com br famup
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consumi» 12.122.1008.2014 - ManuleR^à.) das .AnsiiiaJcs da

Sccrclaria Je Educação 11! i Rotíita ic Impostos c de
rraaslerências de Impostos - lalu^ação .s..>.9(' 20.00õ0tí) - Material
de consuiTiO 12.366.10012031 - .M ".menção ias .Ali'. i)i> Ensino de
.lowns e Adultos 1124 — Outras Ir; ífcrência- àe Recursos do IN DE

.3..Í.9Ü..3O.ÜÜOO0O - Material de cr .sumo 02. 'O SF.CRhl ARlA DE

SAliDE 10.122.10082039 Manutenção das -.103005 Da Secretaria
de Saúde 1211 - Receita de Imptisto.; c de Trai sierências de Impostos
- Saiide 3.3.90.30.000000 - Materinl de consumo 10.301 1002.2044 -

.Manutenção da Atenção Básica em aude 1211 - Receita de Impostos
e dc Transferências dc Impcistcs - Saúde 1214 - Transfetvticias ('urida
a iSindo de Recursos di> proscn. Do Cio\. ic.icrat

.t 9(1 30.(100000 - Material de cmisumo 10 'PM002 204K - Mamit.

Dos Ser\. .Anibulaioriais c Hosp d.» ü-jspital João I). Rntliea i21! -
Receita de Impostos e de Transierên.ias de Impostos ~ S.ijJe ! .M4 -
Tnmslercncias Fundo a Fundo de Rccur.sos do SUS pnneii. Ix» C.ov.
Federal 3.3.9Ü.30.000000 - Material de consumo 10.302.1002 2049 -

Manut. Da MAC- Média e .Alta ( ompie.xidadc 1211 - Retx-iia de
Impostos c dc Transferências cc Impostos — Saúde 1214 -
Transfcrêneias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provcn Do (iov.
t ederal 3.3.90.30.000000 - Materiai dc cons-oreo 10.302.10Ü2.2052 -

Manut. Da Atividades do S.AMU 1214 - Tr2n5ferê.ncias 1 anJo a

Fundo de Recursos do Sl.'S provcn Do Gov Federal
3.3.90.30.000000 - Material dc consumo 10.305.1002.205.3 -

Munuiciição das .Atividades da vigilância era Saúde 1214 -
rransfcn;acia.s Funda a Fundo dc d ecursos de

Federal 3.3.90.30.000000 - ' aterial

S1-:(RF,TAR1A DF. OBRA SF.R^

INI RAESTRUTURA 04.122.100:

Scc. IK- Obras. Ser%. Urbanos

(Trdinários 3.3.90.30.000000

i''.5I2.1006.1022 - .Maitut. D.i S

1001 -Recursos Ordinirios 3.3 9Ü .

02.0711 SECRETARIA DE .\GRi<

20 122.1008 2068 Manut. das Alii

SUS provcn. Do fiuv.
e coiisumu 02.060

URBANOS .F

056 - Vi autençâo das \tiv. dc
'nfracstr -.ura 1001 -Recursos

Malirial dc tim--iimo

■ -na de Abastecimeníii DT.Agua
j.O-JOOOO - .Matcri-.».! dc i.v>i;-.enio

Lil R.A £ MEIO \MBii ME

adcs dc Scc. de Aif-.eeitma c

de com

pic.xidad
. Assislé-

onsum-v

. FcH.' 1 '

\ss;s:èF:.::

VIG-CNCl.A: aié i> "um! Ji>

SECRF.TARI.\ de: \DMIMSTR.AÇÃ0
INE.\1GIBIUIDaD. V 1N00019/2024

ESTADO DA P.\R.\ÍBA
PREFEITER/\ MUMCIPAI, E

PKIXK

Mciu Amhicnic iOOI -Rccursi>s firdinárins 5 3 90-O !h) iO(MF -

Maicrial de consumo 20.606.1007.2072 - Assistência a iVsjuer.os e
Vlirilios Produtores 1001 -Rccursoi Ordinários 3.3.90.3t).0()tM)0i) -

Material dc consumo 02.090 SECRETARIA DE .ASSISONCTA

SOCIAI. 08.244.1003.2088 - .Aprimoramento da (iesrão do
S! .\STOD-.S!.'.AS 131! - T.ransferé-.cias dc .Recursos dt> Fundi» Nac.

dc .Assistcneia Social — ITS.AS ■.■.3.90.30.000000 — Mafeiia» dé

ev.nsumo 08.244.1003.2101 Manut. F. Cicrcnciamento do Priiç B<»tsa
Família IGDPBF 1311 - IraRsterêr.cias de Recursos do I ando Nac.

de .Assistência Social - FN.AS 3.3.9t).30.00000fi - Material de

consumo 08.244.1003.2102 Serviço De Proteção Social Sociui 13 i 1 -
rransfcrências de Recursos do FT Jo Nac. ■"; .Assistência Sí»eial -

t-NAS .3.3.90.30.000000 - Mater .a de cons mo 08_244 IC.I.Udl 13

Pn»tecão Social EspMÍal - • dia Cf aplcxidadc 1311 -
!•> Nac. d: Assistência Sociai -

mo 08.2441003.2115

>11- I raiisfcrências

na Sócia! - FNAS

08.244.!0l>3.;: !6 -

. 1 - Translcrcr.cias de

a Seeia: ÍN\S

I arnsferências de Rectirsos do F.:

FNAS 3.3.90.30.000000 - Mater

Proteção Social Especial - .Alta G-'
de Recursos do Fundo Nac. ;

.3.3.90..30.00COOO - Material d-

Primeira íniãncia no SU.AS - Cria

Reeur-ats de Fundo Nac. dr

3.3.90.30.(100000 - Material de .a»

o.ercicio linanceiro de 2025.P.\RT Í:'S CüNTR.Al.ANTFS Prel'eifu.ra

Mimicipiii de São João do Rio do Peixe c CT N" 0024.»i202l -
26.11 24 - MUNDO NOVO COMKUCIO PETRÓLEO F IDA - ME -
RS 2.829.760,00.

Publicado pon
Traravst Manin- Soares

v ôdiso Identificador. Al "0580!

S.ÃO SÃO DO RIO DO

Nos termos di»> cIctiK-mos constantes da erspectivra Exposição

.Xloiivos juc instrui o processo e observado o parecer da .Asscssona

.'urídica. reíercriii- .i Ir.exigibilidade de Licitação n-^ rN0O(ll9i2024.
aue ohietiva. CON IRAT.AÇÀO DE EMPRESA P.XRA
PRFní.AÇ.ÃO de SLRVK,0S TÉCNICOS ESPECIALIZ.ADOS NA
ÁREA JURÍDICA. VIS.ANDO ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA
GEST.ÂÜ. ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS
TÉCNICOS PARA A RECUPER.AÇ.ÃO DE CRÉDITOS.
MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATL RAS DE EN^ERGIA
ELÉTRICA DA ADMINTSTRAÇ.ÃO DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO. n .tnt tRAÇ.ÃO DE .MEMORIAL DE C.Ál.CLT.O DF
C0N"SU^.\0 F FOTÊNCIA DO P.ARQl.E DE ILLNliNACAO
PUBtlCx. \ \PFR.\(.ÀO DtD MODEUD TARIFÁRIO
APLICADO FM cada LNID.ADE CONSl.SilDOR.\. .ASSIM

CO.MO VERIFICAÇÃO DE POSSÍ\'ElS 1.SENÇ{3ES INOF-VIDAS
E Oi: NÃO RI PASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMIN.AC.ÀO
PÚBLICA tClP) LOU N.ÂO RECOLIILMENTO DO ISS DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS IX) SETOR ELÉTRICO.
VIS.ANDO A KEPl IIC.ÀO DF. INDÉBITOS DECORRENTES DL
COBR-ANCAS INDFVTD.AS (A maior» N.-AS CONT.AS dl
ENTRGIA Ei LIRK A DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DL
S.ÃO J0.-\0 iX » RiO 1)0 PEIXE - PB; ADJUDICO o seu objeto e
RATIFICO f» correspondínie procedimento cm favor de: RUD.A
PEREIRA BRASIL StKTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI A

- RS 390.642.69.

Sâa João Rio do Pct.xe • PH. 14 de Novembro de 2024

Lí/IZ curoiw DE CARVALHO FLORENCIO-

Prefeito

EST.ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI NICTP.AL DE .SÃO JO.At) DO RIO DO
PEIXE

EXTRATO Dl INKXK.IBII.IDADE DE LICTT AÇ.ÃO
PROCFSSt»: l vrxi-ivài» de .Motivos n' IN0Ü0!9'2024. OBJETO;
CONTRATAÇÃO DF EMPRESA P.\R.A PRI.ST.AÇÃO DL
SERVIÇOS lÉCNlCOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA
JURÍDICA, VISANDO ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA
GESTÃO. El ABORAÇ.ÃO DE AUDITORI.AS E 1..AUD0S
TÉCNICOS PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS.
MCDi.ANTÍ A CONrURÊNClA D.AS TAPURAS DE EMIRGI.A

ELÉTRICA DA AI)MlNiSTR.AC.ÀO DIREITA E INDIRETA IX)
NílNiCIPIO. F! aBORAÇ.ÀO DE MEMORIAL DL CÁLCULO Dí
CONSUMO F POI ÉNCTA DO P.ARtíl .F DL ILL.MINAÇÀO
PLB1.1C.A. A APLR-AÇ.ÀO DO MODELO l.ARJE.ARiO
APLICADO EM CADA UNIDADE CONSLM1ÜOR.A. ASSIM

COMO VKRJl iC.At. .AO DL POSSÍVLIS ISENÇtiES INDEVIDAS
EOU NÃO RI P.XSSF. DA CONTRIBUIÇÃO DE ILLMIN.AÇÃO
PÚBLICA (CIE) FOL NÃO RECOLHIMENTO DO ISS DOS
PRF5TADORFS DF. SERVIÇOS DO SETOR .Fi.ÉTRICU.
VISANDO A RLPEITÇ.ÀO DE INDÉBITOS DECORRENTES DF
COBR.vNÇ.AS INDEVIDAS (A M.AIOR) NAS CONT.AS DF
ENERGFA I i.l THiC A DE ITIULARIDADE IX) MENTCÍPiO D'
SÃO JOÀC IX» R!0 DO PEIXE - PB. FLNDAMENTO LEGA; :

AD.H DIC.AÇ.ÃO E RVITEK At AO - G XIGIBILIDADF V
INOOO19/2024

•\rt. "4. LI. al;.-.ea e. dn l.et FÍ.L-èÇ!; e Lei Federa! ■;

I4.ü39.aO. .Al iOKl/.AÇ-Ãü; Seérctaria dc .AiiiuiiiiSIiaça»».
•RATIFIC.AÇ .ÃO: Prefeito, cm 14/11/2C24

EST.VDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIP.AL DE SÃO JOÃO DO RIO DO
PEIXE

E-XTRATO DF. C OMRAT O

OBJETO C< 1MR.AT AÇÃO DE EMPRESA P ARA PRESTAÇ ÃO
DE SESVK,OS íLCMCüS ESPECLALI/ADOS NA AREA
JURÍDICA. VISANDO .ASSESSOR.AR O MlTslCÍPIO NA
GESTÃO. F.i ABOR.AÇ.ÃO DL AUDITORIAS E LAl i)OS
frCMCOS L ARA A RF.CL PLR.AÇ.ÃO DL CRÉDITOS.
MEDl.ANTF. A CONi IIRÉNCIA DAS LATORAS DE ENERGI A

ELÉTRICA ,O.A ADVlINiSTR-AÇÃO DIRF.TA R INDIRETA DO
mun icípio. Li .ABuR.AÇÃO DE MEMORl.AL DE CÁLCULO DF
CONSUMO t POTÊNCIA DO P.aRÇiIJH DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. A APFR.AÇ.ÃO DO MODELO TARIFÁRIO

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Paraíba, 29 de Ni>\tf ".bio dí 202-5 • i>iáriü ülicUl dos N!un;tip'.o> «Io listado da Paraíba • ANO WI N" 3255

APLICADO LM CADA LMinUL CÜNMMIDOKV ASSIM

COMO verilicaçAo de pos-;>eis islnçOls indevidas
iioi: NÃO REPASSE DA CON RIBCIÇÃO DE II.I MÍNACÀO
PCÍil.lCA <CIP) E;OU NÃO RLCOLHIMENTO DO ISS DOS

PRIvSTADORES DE SERVIC

VISANDO A REPETIÇÃO DE I
COBRANÇAS INDEVIDAS (A
ENERGIA ELÉTRICA D' ÍTM
SÃO JOÃO LX) RIO i;o PEiXi

Incxigibilidadc dc i.icitavão ii'' I
SECRETARiA DE ADMiS'

M ANT: TENCAO DAS ATl

ADMINISTRAÇÃO 500 RECl. ■

IMPOSTOS 3.3.V0.39.ÜI OLTRC-

PESSÜA JURÍDICA. VIGÊNC

DO SETOR ELE TRICÔ.

■É3ITO DECORRENTES DF.

i.-aior; n.as contas de
.iCD.-VÜ.- OO MIMCÍPIO DE
P-B. Fl VAMENIO : F(.AL;

)'X.'19-20 DOTAÇÃO: 20.20
k.-ICA 04 122 23;) 1,2009

D.ADES DA SEC DE

.)S NÂ"' VTNCT LADOS DE

SERVIÇ-.S DE ELRCEJROS -
até 14 1I'2026.P.AKIES

CONTRATANTES: Prefeitura Muricípal (1. Sâo João do Rio do
Ptíixtf e: CT N" 00234 2024 - 14.1124 - RLDA PEREIRA BRASIL

S(K lEDADL INDIVIDUAL DE AE-VOC.ACIA - RS 390.642.69

Publicado pnn
Thanixsí Martit» Soares

Cddigo ldentifkadortIBC06608

! ■ ■ ^ ^"L'':ESTAWlW•PAÇÜÜteA-'l:.■ -Vv ■ -'".'l
pREPiarüiu pRsíto t

( OMISS.ÀO PER.MANLNTE DE . ICITAÇÃO
EXTRATO DE AD.Il DICAÇ "\0 DA AD- SÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PKTt OS V ! )1'2024

DE PREÇO N.' 022024. objetivando a CONTR.AT,\Ç
L.SLPRESA nsPLCLALl/..\DA P.-\R.\ PRESTAÇÃO
SERVIÇOS DK ALUGUEL DE P.A1.C0. SOM. GERADOR.
CAMARINS. TENDAS. PRATICÁVEIS. BANHEIROS

QUÍMICOS. GRIDS. TESIEIR-AS DE UED E PAINÉIS.
DESTINADOS A GR.ADE DE EVENTOS E FESTIVIDADES

.ARTÍSTK .AS E CULTUR.-\IS DO MUNICÍPIO DE S.ÀO JOSÉ DEi
PRINCiS\-PB; Vi A ADES.-\0 A ATA DE REGISTRO Dl

PRTÇOS N-^ Rp 0Í«JÜ82Ü24 DA PREI EITU RA DE Ql IXABA -
PE; em lavor da empresa qual seja; em Tavor da empresa, qual .seja:
K.E SE;R\'!Ç0S a 0RGANT/.-\ÇÃ0 de eventos INome dc
;• ãmiasia: APS 5HR\TÇ0 & ORü.ANlZAÇÃO DF. EX^NTOS tPP).
inscrita no CNPJ N' i0.9''3.009;0001 -TT. com sede na Rua Boa \'istu.

;i' 336. Bairro Boa Vista - CEP: .56.850-000. Flores - PE.

representada por seu representante lega! o Sr®. KAIO EM.-\NOEi. DE
AR.AI JO SILVA, pelo valor global de RS 271.908,40 (Du/entos e
Setenta c Um Mil. Novecentos e Oito Reais e Quarenta Centavos).

Siü José de Pnuecva - PB. 19 de novembro de 2024.

JULIASO DISIZ DE MORAIS

Prefeito Municipal

Publicado por;
Naialicio Ferreira Neto do Nascimento

Código ldeDíificador:428C7820

fSTABOli^PAIUiBÀ

EXT RATO DE ADJl DIC ,VÇ.\{.
ADKS.ÃO DE AT A DE REGISTRO DE PR lOS N" 002/2024

O PREFEITO DOMI MCiPlO I S.ÃO.i.SÉ DE PRINCESA -

PB. usando de suas atribuições !et ) e em t> .■..T)mida je cu;n c que

dispõe a Uei de n® 14.133. dt ')! d-e a ri! de 2021. .resolve
.XD.IUDIC.AR o objeto e a deeXão do Agente de Contrataçio.
referente ao Processsv de .-XDFS.Ãf! .A .-AT.-v DE REíilSTRO DE

PREÇO N." 022024. objetivar.to a CONTRA 1 AÇÃO DEI
E.VIPRF.SA ISPF.CIAI.IZ.AD.A P.-\R.\ PRESIAÇÂO DF.
SERVIÇOS DE AI.UGUEi. Dl P.Al.CO. SOM. t;r.R.\D(jR.
CAMARINS. lENDAS, PRATICÁVEIS. BANHEIROS
químicos. GRIDS. TESIEIRtS DE LED I PAINÉIS.
DESTIN.ADOS A GRADE DE VENTOS E EESÜVTDADES

AR IÍSTIC.AS L CUL I L R.AIS DO MITSICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA-PB; VIA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N" RP 000082024 DA PREFEin R.A DE QUI.XABA -

PE; em favor da empresa qual sei; em favo: da empresa, qua! seja:
K.i- SERVIÇOS & ORC,A\íZAi
Fantasia: APS SERVIÇO & ORG '
inscrita no CNPJ N® 10.973.009 (X *

a® 336. Bairro Boa Vista - '

representada por seu rcprcícntanic
ARAÚJO SIl.VA. pelo valor glo <
Setenta c i.'m MiL .Novecentos e t •

S.l«» José de Princesa - PB. 19 de o-

vO DF. -'VENTOS tNome de

sIZ.AÇÃ< DE EVENTOS EPP>.
I -32, con. ede na Rua Boa \ i>ia.

56.8.5 -000. Eiores - PE.

.ai o Sr" ;.-AlO EM.aNOEE DE

de RS !.908.4(1 (Durenlos c

Reais c ' arenta ( eiitav os).

■nb.reJe .'24.

JVUASO DISIZ DE MORAIS

Prelcilo Municipal
Publicado pon

Naiaiicio Fcrrcita Neto do Nascimento

Código Idealifícadur:0888BC'DF

COMISS.ÃO PEDCM.ANTNTEÜE t.rCIT AC -AO
KXT R-ATO DF. HOMOEOG AÇÃO DA ADESÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS \' 002/2024

EX1 RATO DE HOMOLOGAÇÃO DA
ADESÃO DE AT A DE REGISTRO DE PREiÇOS N* 002)2024

O PREI El IO 1X3 MI NTC IPIO D! '••VO JOSI DE ?RiNC£S-\ - PB.

usando de .suas atribuições legai> e em con. .tnnidadc eom o que
dispõe a Lei de n® 14.133. dr M dc ai TI de 2(i2!. re=A>!ve
HOMOLOGAR o Pn>ec«o de ADÍ.S.ÃO .L \TA DE REGISTRO

COMISSÃO DE l.K rr.AÇAO
AVESO DE EDITAL

aVÍSO i'íi. EDilAi

l eilão da licitaçáo 001.2024
Modalidade Leiiâ.» (Eci N® 14.1.332021)

Tipo do Oojeto

Óredo Publicação Diário Oficia! do E.stado
DaiadoaK. 28 11.2024
Data do certame 20 122024 à- 10:00

í oca! do ecnamc vv-vvvv.eolossoleiIoeN.com.br

Valor est-mado RS 298.000.00

Objeto .-MX-nação para a venda de bens inserviveis penenccntes a
Prefeitura Municipal de Água Branca, que será leaii/ado na forma on
line pela Ecilocira OficisL Sra. Samara Barbo.sa -Araújo Jl CEP N.'
023 2019 O ieilSn cvvniari com suporte presenciai no .Auditório d-)
Centro .Administraiivo localizado na rua Sargento Fioreniiiio Leite em
íreme av> Ginásio o .Víarceião, Centro. .Água Branca PB.
Contato: í.83) 9S804-663! (83; 2I82-628I ou no site
vvAvvv .colossoiciioe- com.br.

Publicado por:
üidailsom Paulinv Rodrigues

Código idenlineador;4CB.-\C860

CO.MISSÃO DE I.ICITAÇÃO
.NOUFIC.ACÃO

NOTIETí AÇÃO E.XTRAJl DICIAI.

A PR!T El.TRA Mi."NTCiP.\L DE ÁGUA BRANCA - PB, inscnto

!w> CTsPI -.iib it 11 u9.145.368-'0001-I2. neste uio representada i>eio

Responsável Técnico de fisculização de obrtL Sr. IGOR JACKi
TTRMINO Sil.V -V registrado noCREA como n"" 10804012018. que o
presente subscreve, vem NOT IFICAR EbXTRAJl D1C1AEME.VI E;.
Vossa Senhoria acerca do Contrato n" 2152024, detorrenie da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N® 012024. pelas razvTes dc Iam
e de direito a -regue- expostas. NO llITC.A a Empresa CI. AEI.MC
X.AVIf R !X3> SAVTOS - ME. inscrita no CNPJ: 42.-44.<>57;0C't)l ■

"2. localizada na POVOAIXD SANTANA DE ALMAS. N® llK) •

ZONA RURAI.. santa TT;REZiNIIA'PF.. na pe>,s«)a de seu

.reprerent.me i.reE SR. t.T.AELMO XAVIER DOS S.ANTOS.

vvxvxv .diariomur.icipa! (srvrrTamup

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento

115828/24

EXERCÍCIO:

SUBCATEGORIA:

2024

Contratos

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada

DATA DE ENTRADA: 14/10/2024

ASSUNTO: Contrato - N" 00000211/2024 - Ruda Pereira Brasil Sociedade

Individual de Advocacia • Contratação de Pessoa Jurídica para
Prestação de serviços na área de assessoria compreendendo
a recuperação de crédito por meio da identificação de
cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, erros de
enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos parque
de iluminação pública etc.). Simulação econômica para
incremento da receita do Município com a contribuição para
custeio da iluminação pública (CIP), identificação de tributos
devidos e não recoltiidos ao Município (CIP e ISS), auditagem
do censo de iluminação pública realizado pela distribuidora dc
Energia Elétrica, para identificar cobranças indevidas, visando
a repetição dc indébito dos valores pagos indevidamente do
Município do Município de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA,
por um período de 24 (vinte e quatro) meses

INTERESSADOS:

Cláudio Antonio Marques De Sousa
Francisco Barboza Alecrim

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ççT Ann PI A o AO aíd a
PREFEITURA MUNICIPAL OE sÁo JOSÉ DA LAGOA TAPADA

SETOR DE contratação

INEXIGIBILIDADE N" IN00020/2024

CONTRATO N": 00211/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOSE DA LAGOA TAPADA E RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada - Rua Francisca
Tomaz da Silva. N" 54 - Centro - Sào José da Lagoa Tapada - PB. CNPJ n" 08.999.682/0001-08, neste ato representada
pelo Prefeito Cláudio Antônio Marques de Sousa, Brasileiro, Divorciado. Prefeito, residente e domiciliado na Rua
Francisca Tomaz da Silva, 54 - Casa - Centro - Sào José da Lagoa Tapada - PB, CPF n" 423.986.814-91. Carteira de
Identidade n° 979 785 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RUDA PEREIRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RUA FRANCISCO MACIEL. 1659 - CENTRO - ICO - CE, CNPJ n°

55.587.506/0001-30, neste ato representado por Ruda Pereira Brasil, Brasileiro, Advogado, residente e domiciliado na
Ilidio Sampaio, 2146, Centro - Icó- CE, CPF n" 017.575.133-10, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas dáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00020/2024. processada nos termos da Lei Federal 0"= 14.133.

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portana n" IN 00020/2024-02, de 02 de Agosto de 2024. tem por
objeto; Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços na área de assessona compreendendo a
recuperação de crédito por meio da identificação de cobranças Indevidas (a maior, em dupliadade. erros de
enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos - parque de iluminação pública etc.) Simulação econômica para
incremento da receita do Município com a contribuição para custeio da iluminação pública (CIP), identificação de tributos
devidos e não recolhidos ao Município (CIP e ISS), auditagem do censo de iluminação pública realizado pela distribuidora
dc Energia Elétrica, para identificar cobranças indevdas, visando a repetição do indébito dos valores pagos
indevidamente do Município do Município de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA, por um período de 24 (vinte e quatro)

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, espedficações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00020/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contraio, independente
de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
Representando os honorános contratuais o montante estimado de R$ 288 496,98 (Duzentos e oitenta e oito mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e oito centavos), correspondendo a 20% (vinte por cento), conforme

proposta de preços apresentada.
Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de RS 1.442 484.90 (Hum milhão, quatrocentos e
quarenta c dois mil, quatrocentos c oitenta c quatro reis a noventa centavos),
No valor adma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual

• •'l <-1 ** rl ^ I 4 rx t <í ^ m «ix ^ rx m 4 ^ ^ ^ rx ^ «x 4«>»x Lx MI IxS ^4
• W x^»W <•> , W/1 < ^ Vi* OV/ t «• V WC4| t tt xJ O ,

previdendários, fiscais e comerciais inddentes, taxa de administração, materiais do consumo, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado

ESPECIFICAÇÃO í ESTIMADO AI PERCENTUAL
!RECUPERAR ! DO CONTRATO

Prestação de serviços na área de assessorla i i

compreendendo a recuperação de crédito por' RS 1.442.484,90 | 20% RS 288.496,98
meio da identificação de cobranças indevidas (a i i i
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maior, em duplicidade, erros de enquadramentos j
tarifários, perdas nos equipamentos - parque de í

iluminação pública etc.). Simulação econômica |
para inaemento da receita do Município com a i

contnbuição para custeio da iluminação pública |
(CIP) identificação de tributos devidos e não

recolhidos ao Município (CIP e ISS), auditagem
do censo de iluminação pública realizado pela
distribuidora de Energia Elétrica, para identificar
cobranças indevidas, visando a repetição de

inuébilo^os Vdimes pagos iiidevidaiiiente.

CLÁÜSÜLA QUÃRTÃ - DO REAJUSTÃmcNTO Eiw õENTiDO ESTRiTü - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
hiasf» n mA<; rirv nrçamentn estimado eurliisivampntr" para as obrigações iniriarlas e roncliiirias anrSs a ocorrência da
anualidade.

Moc roainçtoc ÇnbSeqUentoç an nrimoirn r> inforronnn mínimn Hp iim ann çorã ÇÇnfaHn a narfir Hnc ofoitric finançoirnç rjn
Último reajuste,
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

^ definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausènda de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer foce ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro, quando for o caso, será de

« r» r* ♦ rí <4 ♦ r* rio ri o oi • •▼«o o A o r«r» rr»V* o • ri r\ foto ir»*»» ««r»* •• r» i'« «r*! oit r*«» o • •• r» í» »ol »lr>
Wbi • «Nrl «kO VJ U O W \r V* • • • • t «U yVtV» • Ip I W »WI 114 1< ^ •* 4 Ir • I «4 • « Ir » 4^44 Vr » « v>« « !«• 14 Ir

conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
Recursos são ordinário

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts, 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do
Contrato:

a - Inicio; 3 (três) dias;
Ij - CúiiciüSdo: 24 (vinté ú quatro) uioseà.
A vigência do presente contrato será determinada até 02/08/2026, considerada da data de sua assinatura, podendo ser
piuiiuydüd, iidb iiipOieses e nus teimus uus Aiib. iC5d i 14, lid Lei i4.153/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo r-om as respectivas cláusulas
do presente contrato.

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
r - Notificar o Contrai a rio sobre otialniier irregiilaridarlR encontraria niianin á onaliriarte do .serviço exercenrlo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas a fiscalização
R acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistênaa e
subsidio da fiscalização com iniorm,açoes pertinentes a essa atnbuiçao;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts 115 a 123 da Lei 14.133,'21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
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a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em

razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

no execução dc contrato, não excluindo ou .'cduzindc essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgào interessado:

autorização expressa do Contratante;

9 - Manter, durante a vigénda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solidtado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soaal ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva dc cargos, com

a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts 115 a 123 da Lei 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTEPJ»iÇAO E EXTINÇÃO:
Este conlrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

A -1 O A ^ -1 OC ^ í ^ | ^ ^ A ^ -

pu. piw«.014^0 ..WO # «IO. .4.-» ^ lOO ^ OOO OAiM.yOO, ...WU^ViOO ..oo WOVOO y. WV>-OOW.

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Ari. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo
limite lixado no /\rt. 125, do mesmo diploma legal, do valor iniaal atualizado do contraio. Nenhum acréscinro ou supressáo
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de arx)rdo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. ás disposições do
Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partos, quando
verificado o cumprimento das exiqèncias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da cornunicacáo esaita do Contatado.

No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso

do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

PARAGRAFO ÚNICO . DA FISCALI2ÇA0 DO CONTRATO
A fiscalização decorrente desta contratação, será arampanhada e fiscalizada pela Administração, ou pelo respectivo
subsüiuio üesiyiiduo, peiniiliiia a coiiiiaidçdo üo luiceiios pdid dssisii-ius e -soosiuid-ios cuiii iiiíoiiiidçõos peiiiiieiiies d
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
n ir<:ral Hn rnntratn sprã ati*iliartn nelns nrnãns rtp assf»<:«;nrampnln iiiríftirn m dp rnntrnlp intpmri rin Artminktrarãn niip

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta,
não implica em corresponsabílidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
(J gestor do contrato, sera o servidor(a) com atnbuiçoes administrativas o a função de administrar o conlrato. desde sua

concepção até a finalização, espedalmente:

1 - analisar a documentação que antecede o pagamento:
II - analisar os pedidos de rccquilibrio econômico-financeiro do contrato;
lli - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - scornpsnhsr o desenvolvimento ds execução etrevés de reistónos e demeis documentos reistivos eo objeto
contratado;
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O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp),
para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta contratai

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificâr a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido .M. 155; d impedimento de licitar c
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

ii nt f\/ \/ \/i ^
ct( iw%r| i.»pMoo\rfU uw t iOU« o wu*' U%' «uw pi i «oo n loiowo *, vtw

do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco
anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU. IX. X. XI e XII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 4° do relendo Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de
juros moratòrios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

pLliCi O UU cfdOCr* U VtLi* I l> i»Wi4 U • *pw • W t »• <i4« i • O« UW«tWt.4 U ItAU^JC*

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratòrios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N * VP * I. onde: EM =
encargos moratòrios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado; I = (TX ^ 100) + 365. sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabeleado para a compensação financeira venha a ser extinto
ou do qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
n As partes contrata.ntos deverão cumprira Lei .r° 13.709. de 11 iro .Agosto de 2018. que é a Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato.
•ncScpCM^critcrriCMtc cic wCCicrsycG wu
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso. sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontralados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
p.mnlsmente eventuaic pedidos de ccmprovação formuladon.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer

1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15. ó dever do Contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do Art. 16. ambos da Lei 13.709/18. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37. da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k O prcconte contrato cotá cujoito a altoraçõso nos procodimentoc pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sousa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias. o qual vai assinado pelas partes e por
duas testemunhas.

São José da Lagoa Tapada - PB, 02 de Agosto de 2024.

TESTEMUNHAS

Oil^-rlO

NOME: <
CPF- ^ ' '

NQMP

CPF;

PELO CONTRATANTE

\

iõiõÃm
ito y

CLÁUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA
Prefeito

423.986.814-91

HUDA PEREIHA BRASIL SOCIEDADE A»ir«do df fo-m d.,3 tji po. liU2A f-stiua
INDIVIDUAL DE "
ADVOC.55587SO6O0O13O tXidin Í02108M )04l W (iVOO

Rt inA PPRFIRA RRASII SOniEnARF INDIVintlAl OF

ADVOCACIA

RUDA PPRFIRA RRASII

017.575.133-10
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MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SÓCIA 22 140-SECRETARIA

MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA .MULHER

2.0.^0 14 422 I05X 212X - M.ANUT DAS ATIVIDADES DA SEC

DF. POLITIC.AS IV MULHER .As lioi.xõcs acima correspondem aos
M.-Cuinic> ciciiicnioj âc despesa vo .'ni - M.aTEKÍ si i.;i-
(ONSÜ.MO VIGÊNCIA ale 2 UdX'2o25 PARTES
( ds TD \T \5'TFS .Te;".:;", ^ Je a- A- D -e: e ' T

00110 2024 - 23.OX.24 - CENTRAL Df) CONSTRiriOR

(OMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE ( 0NSTRU""0

I.1DA-RS470SGI.57

Publicuilo pnr;
.AUrseUe .soares iTvires

(Vidiuii ldenlificador:5o22XF2X

SKTOR t)E LIC ITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA «M)2X/:«24

i\ ISO DE PRETENS A C ON I RAT.AÇ.ÃO DIRETA
UISPh.NSA DL LlC IlAt, .\0 N UV0002X 2024
.A Prefcilurn Municipal de São Domingos nianilesUi o inlcresse em

oujvicoitii iiiiki A

direta, com base no ,\n 75. inciso II. da l.ci 14 13.'21. rcsirila a

n:'rfi(-inr'.-.'io pL- Mirro-.-ninrp-v-K I-0'inri-...-'v il.- IVmjc-ii.-' Ofiii-

i Iiuiparados, que objcina ( OFLI RATAC.ÃO DE E.MPRESA PARA
OS SERVIÇO E lORNECTMENTO. MONTAGEM E
ACIONAMENTO DE FOGOS TIPO SHOW PIROTÉCNICO A

( \RGO DA PREFEITURA MUNKTPAI Dl SÃO

U/V.^;V|J:AVJV I |> V> tllCAt ANNitUAt pliCiCI.» ilIMAI I IA i> ICilllU OU

Rerercncia com a cspecific;icào do obielo pretendido junto :ui Se-tor de
t n*» Wiin l<*v» Alt .*v flr»

Domingos • PU. ou acessando misu s.ii'diuiiiiig.os pb gox br O
relendo orgão dc contratação csiara recebendo as piopostas ate o dia
114 de Setembro dc 2i)24, nos Iioratio c ctidcrevo ab.iixo indicados, e

que poderão sei cneailiinhadas taiiibém pelo e-inail
cpisaoumiiiiigosogniaii com ísceiiisos pieiisios iio iiicamemo
\igciuc Fundanicntú legal I ci Federal ii" 14 133/21. l ei
r' ,..._j III <u. i-...-u.a., i„., I,. ,,

alter.icòes poslenoies das releiidas normas Infoim.icòcs no lior.aiin
das (IX llll as 12 <K) Iioias dos dias iiteis. no endereço

''"^'^apiacit.idi' rcicfonc tCX.») .'432-Hi(Mi

Alio Llüllimgos - ftr. 2V íle' Agosto üc 2024

Publicadu piir:
Adrselle Soares FVeires

Cóiliuu ldenliriíiiilor:C>4Cro'''»(i

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO

C O.MISSÀO PERMANENTE DE LU IT.ACÃO
AVISO DE I.K 11 AC AO

.-\ » i.se# tft. i.ie I I .-ss, rse#

PRLG-XO ELFl RÓNICO V (iiio|d'2(l24
r.sm-i im.. rer i r.-itd u .-ilf:)\i'S Ho l'f.'.io/-iro (irn-ril .* I-oiiin.-

de Apoio, seMiada na Rua Josc Domingos dc Olixcira, 5^ - Centio -
São Franeiseo - PB. por meio do site

sxssss porlaldeeompraspublicits som br. licit'.ii,'ào niexialidade Pregão
Llctionico. do tipo menor picso. para .-XOITSICÃO P.-\RCEl.AD.A
i)i. i.'./e'ií'.-\."'iL.s i * ;.s I. .si.-'! i.i\i.-\i.s I i.i\,*'i.-\isr2s í I..S r Ais.-s

ATPNDER AS NITT SSIDADI-S DAS DIVERSAS SECRETARIAS
iiri Miisiií-ioin nr- st.ãci i u .wrtecioi>u ,i..

(niblie-.i i)'> 011 liof.Ts (Io Ji.-i Io lie s,elcinbio de .^024 Inicio da lasc ds-

iaiice.s 00 1)1 horas do dia l'> de .Selcnibro de 202

luvrtriiA Hi* IV.Tvilti • OF Rrcnriiosc no oru.'uni'tiío \

Eiindamenio lega) Lei Federal n" 14 133*21. Lei Coniplerneiilar li'
123 IW', Instrução Nornuiixa n" 73 SEGLSME 22. e legislação

perliiieiite. coiisidcrada.s as allcracòes postcrniies das lelciidas
normas InFoniiacões das 07 30 as 13 30 horas dos dias uicis. no
«.f lUVi >.'-« • lx»t.' l.'liuilt

cpl <1 saolVaneiseo pb go' br Edital
t\*A*A V uilr-tn nU sioA K» xiavx» hf

w\'" ponaldeeonipraspiib!ica.s com bi. "sv" goi br/piicp

São Fiancisco - PB. 2<> dc .Agoslo dc 2024

I/..MJI. .ri. .SI 1 t fin.-t lAi •>// 1.1 -

Prcgociro Oficial

Francisco Lopes dc Eitna
('■'idigii ldcnliric:idiir:C341R A/to

COMISSÃO PERMANENT E DE LK ITAC .\0
AX l.>0 Oh I.U 11 AC .\0

• A ' lAt* « r-fl' * t '

PREGÃO ELn"RONK O V ooolx 2024

Toma piiblico nue f.ii.i re.ih/ai -.itoises do Prevociro OEi.ial o I niiine

ilc .Apoki. sediada na Rua Josc Domingos dc Olixcira - { cntio -
S.ão Erancisco - PR. por meio do site

""" poilaldccuiiipraspubheus com br. Iicittica<i modalidade Pregão

Eletrônico do tipo menor picco restrita a paJticip.icão de
« ltV« Cie •>! }•< V.^UCV. I lll|>l I • C-*tk W i.

Aqiiisiciio dc utensílios dc copa t co/rnha para as Secretarias
Miinii-in ns il.-sh- Vtnni.-inio AKi-iliirn cia st*ssào milile-.-r I O 0(1 li.ir.-i-,

do (lia Hi dc Sclcmhro de 2024 Inicio da fase de lances 10 (II horas

do dia l'i de Selemhro de 2024 Rcicténcia horário de Biasiha - DE

Recursos picistos no orcainciilo 'igciitc Eimdaiiienio legal lei
Federal ti* 14 13121 1 ci Uomplcmenl-.ir li' l23oi>, Instmc.io
tx»! tli.ltt\ st II ■ .TI l II T Ttl .c , c. ILglNl.tvOT» |*LTUIIVIUt VCtlIMUCl Jll.fx

as aliei.icões posteilorcs das rcfeiidas normas Infoniiacòes das o7 Oi
-.c I t Kl l.,.r-..- ,l„c ,lia. ..l.s.i „„ ,.,.,1... |.„r. T..|..IV,.S,. lOV".

3 <4 X~1 o 15 E-mail cpl ii saolrancisco pb go\ bi
EdilaI http "11" saofraiicisco pb go'br """ ice pli gin l>i

"w" poit.ildecompraspublicas com br. goi br pncp

.Sao ri.iiicisco - l ix. . o lic .-'gosio uc co:-.

r'/./tr'i"r s-i-í-r-r.rir. ii. oii i-i

Pis-vioeiio Olicial

Publicadu iMir:

Ei.ancisco Eopcsde Eim.i

Códigii IdeulificadurroàóEiilXit'

ESTADO DA PARAÍBA
PKE.EEIItJKA MtJíVILIPAl. I)K SÀU JU.SE DA l..ACat>A

TAPADA

C OMI.SS.\() PERMANENT E DE I.K 1 EAG U»
è«. » é • • I

R XTTEK A( AO E ADU DU \í CO - INEXIGIBIMDADE N»

IN(Mm2lt/2(l24

Nos lermos dos elementos eonstames da icspectixa Exixisicão de

Moti \us que inslnii o priíccsso c observado o piucccr da Asscssoria
jufiíliea. referente a IncMuihilidadc dc Licitação n" INl>(t(í2o ?024.

t|UX. XJC'|WilX«l « Cllil tUtf^ clxj XJW I ^(ItlCIIW.I )*ai>i I IWTIxlV>tx> X4v

scaMcos na .aiea de assessoria eoiii(irc-endendo a recuperação de
«-fi-t1ilo nor m«-n* d-i tcl<-"ll('i(-'H-.ão di* i-obc;»n.-:ls- Muli-' i/t;K ('I ni nol .-Ml

duplicidade, crios de enqiiadr.aiiientos taiilanos pciiEis nos
equipamentos - p;uquc de iluminação publica cic i Smiiilac.ia
ccsinôniica para inciemcnto da leceila do Município com a
contiibuicàu p.ua custeio da ilumiii:k,'ão pública l(TI'). iJentilicac.3o
'w. iiiiniios ue'iii''s c ii2to iccoiiiioos .10 .'iuiiici|'i'' icir e i.s.sc.

.■iiidilagem R.-M II-TUO o eonesponileiite proccdimciito e ADJUDIUO

.. oi'n\ in iii iií ' iiu'cii

INDIVIDUAL DE ADNOU.AC I.V - KS I 142 4,X1.X<<

ecicii n.\isi;

""w tlnincmuiiicipal s.0111 tu tamup
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Paraíba .3» de Ajíostodc 2024 • Diário Oncialdw Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV | bP 36'>2 rpi& £
São Jose (ia Lagoa Tapada • PB. 02 do Agl^^(o do 2024

l I A l DH) AMOMO MAHQl ES DE S(H 'SA -
Protciio

Publiouilu |iiir:
Joso Macio (Io Andrado

Cuúit^u •iiviiiiiivaii«M

í nMK<j.»o ppoMAvrvrr nr i iriTir.ln

EXI RATO l)K CONTR-ATO

EXTRATO DE ( OM RATO

INEXIGIBILIDADE IUI20/2n24

s úXTk.aTO S': iniãii(áiiã-<

COVI RATANIE: PREFEITURA MUNICIPAL DL SÃO JÕ-SLI
!> A I A .rn a i a o A H AJOIl

CONTR-ATADO; RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -CNPJ 55 <X7 5ò(>dOtil-Ào

0B.IE;T0: Coitliatavào dc Pcss(>a iiiridtoa para Prcsla^ào do sorMvos
ii.i aroa do a\sossoria compiocrulcndo a icoiipoiaçào do civdilü por
moio ua laoniinoavao tio ooorancaA inuoxiaas la maioi. cm

duplicidade, ciios do oiu|undramotilos taiifarios. porda.s nos

ivoiiiimioa (lata inoroiiionto da roocila do Município ooni a
ooiiltibiiioào nara cuaIoio da iluiiiinaoàn inililioa (CIP) idontirioaoào

^0 (nbulos devidos o não rooolhido.s ao Município (CIP o ISS).
iidiiagcm

\ .AIAtK lOIAL LSII.M.AIJU Kopicsoiilando os lionoiaiios
coniraluais o inonlaiilc csliniado do RS 2XX 4'«),VX (r>u/on(os o

Vlíwnitl V tlHI, V V V ^

ccnlavos). ooriospoiidciido a 20"ü (miuo por ooiilo). coiifoiiiio
tvrnniKla dc novos amcscnnda

lislinia-so que o valor (olal do rcoupora(;ào cm lavor do Município o
de RS 1.442 4X4.'XI (Um milhão, qualioccnlos o quarenta o dois mil.
qualrtventcis e oitenta o quatro reais o nov entaccntavosí

(íESTAO/lINlDADE; Rccuisos não Vinculados de Impostos
Ki.iliM>:s UiUlItilt lii

MííÈNt lA DO COM RA TO: "2 dc Agosto dc 2li2(.
na ra itA .\ví*íina ip .i,. v..,.p.. ,i.. xpj

C 7 1 / D/O AMÓMD MAfiOl ES DE SOl .V.T
Picfciio Constitucional

Publicailii pnr:
JOSO Áiacio lie /viiiiiaác

( Yidieo l(lfnlificndor:DF722BA''

ESTADO DA PARAÍBA
oDi-prixiii» A Aifvir^oti rvpcirs trtcp ruA bovciaa

"P.FKE!T'.'R.A '*V.'V!''!!' AL DE *0 D" ursveiAr do

EXTRA 10 DE COM RAIO

EXT RA TO DE COM RA TO

Contraiu IIICdll/21124. Contrato 1(16112/21124

l>t.NPL..'N.SA tit. t.tc I t .\A ÃU ■>- (MMBI6/JII24 - Ari. inciso It da
l.ci II" 14.133/2021.
#%!> * ■; . .-t_ -r í ... I

segurança clctiõnica para as praças da zona urbana c rural destinadas
a atender ii ileiiiniida do Mimicimo de São losc do Fionrim/PB. CNPJ

n ■ iix XS2 K62.l»ti()l-(i5 c a empresa. - Al.iDAZ SEGURANÇA. CNPJ
n" (lí. 070 .'(l')'l)IHi|-.<4, valor RS 11 125.0(1 (oii/c md, cento c trinta c

einco reais». - BAKIÕ SL.GUKANCA I.LIMKÒMCA. t fSPJ n
IS f>71 712 itOtll J)(i valor RS'• 100 iltl (seis mil e cem)

VIC;È.\riA DO COM RA IO 21 tie de/embro de 2024

.S.'io Josc do BonTim 22 de a.eoslo dc 2024

ESA( RAl líE AHACJO DA SUA A \<mKE<iA

Pieícttis Conslitucional

r uiiiivaiio |ioi.
Joscildo Alves Monteiro

I WMéU) iili-fi<in<-»lnr-ni<. SSOIK '

ESTADO DA PARAÍBA

. Al.» •

CE.S rOR E PISCAI. DO COMRAI O- PREíLÂO
El FTRÕMCO VlMm|i;7ll?4

GES TOR E EI.S( AL DO CONTRATO

ELETRÔNICO N" «1017/21124

PREGÃO

->V'^ KIHIfN ua IKMIIia AILCIIIV V AtUNOAOUt' A» UI>pUMA* IK» 11 v. 11A A»

processo, que objetiva .XOUISIC-ÀO DE ll\'ROS DIDÁTICOS
p.Mí \ ri-Mispp .\v; N!i.f i.ev.iia.\rii:t; tra er( prT.\uis ni-

EDUC .ACÀCJ: DESIGNO os servidores JaLcliiie Jordaiina dc .Araujo
Albiiqiiciquc Emia. Sccictaria dc Educação, como Gcslora. c Arnaldo
dos Santos, Prol" Educação Básica lí. para Eiscal. do contraio

decorrente da licitação, nunlalidadc Pregão EIctrtniico n" (i(iii|7 2it24
cspcciaímciiie para ,icum|iaiiíi.u c iTscaíi/ui a execução uo iciciitio
contrato rcspcctív amcntc

São Miguel dc Taipii - PB. 2X dc .Agtssto dc 2o24

/. 1 El SO.\ I / IlEOl EHin '/;■ -

Picfcito

Putrlicmlu por;

João Gabiicl Rocha \Ttal
.i;..,, f ... .1 - -.o» I Nít''» « *

ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E IIOMOI.OCAA AO - PREGÃO
ELETRÔNICO N" «M)|7/2(»24

AD.IUDK AA ÃO E HOMOl.OG AA AO PREGÃO

\ov ImitiK tio relalnrio Iinal :inr.*srnl,a.-|n itíju Picfoeiot r (Pisen a.tn

paicccr da Asscssona Juiidica. rciciciitc ao Piteão Elctumico ii"

11(1(117 2024. qucobictiva AOUISICÁO DE LIVROS DID.AT ICfJS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SI CTUMARIA Dl.

tT)UCAA At). ADJUDICO o objclo e H0M01,(JGO a licitação com

tMSC ll>'S CIVtnCllt-)s ^Ullsloilto oo Jllltcesso ^tl|ICS|SHItlClllC os tni.us

apimiam como pioponcnic vencedor B M I .WAKES DOS SANKiS
oi-nw A I UVA . nx /.oi v > i s/,

São VImucl dc I aipii - PB. 2X dc .Auosio dc 2024

UEi siis Ai.ni QiEKon: ■
ciciaio

Piililíriiilo piir:
1 > ,• , I .,(..,..1 1/ . .l.- V '.i..!

Codigii lileniiricailiiriioAIR5I '>2

ESTADO DA PAR/AÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

GABINETE DO PREFEI TO

POR i ARI A N" 1«>(I/2(J24 SAPÉ, 27 DE AGOS TO DE 2(124.

(I PKr.pr.llO LUlN.SIIUJt H»^AL IJU !Ml iM( ÍPIO IJtl. .SAPI-..

l.-sl.xdo da Paraíba, no uso das alribuiçíves que Ibc conicrc o ait ('X,
r > . «• V . » . j j. • t \ I * •

dc Sapc

RESOI.V E

I xonciai a pedido o scrxidoi ALFXANltRF \ t N.ÃNCKT ItA
COSTA, matricula n" 2I224X.- do cargo dc piovimciilo dctivo dc

(Ts cicílos desta iKvrt.xria rctroagcm a (•'' dc jiinho dc 2(i22

Gubinele do Prefeito, em 27 de aitosto de 2(124.

vvvvvv qi.iiioiiuiiiicipal com tir l.xmup
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Doi

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/10/2024 ás 14:50:41 foi protocolizado o documento
sob o N° 115828/24 da subcategoria Contratos, exercido 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José da
Lagoa Tapada, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encamintiados por Francisco Barboza
Alecrim.

Número do Contrato: 000002112024

Data da Publicação: 30/08/2024
Dãlà dà Assíhátúrã: 02/08/2024

Data Final do Contrato: 02/08/2026

Valor Contratado: R$ 288.496,98

Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços na área de assessoria compreendendo a
recuperação de crédito por melo da identificação de cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, erros de
enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos parque de iluminação pública etc.). Simulação econômica
para incremento da receita do Município com a contribuição para custeio da iluminação pública (CIP), identificação
de tributos devidos e não recolhidos ao Município (CIP e ISS), auditagem do censo de iluminação pública realizado
pela distribuidora dc Energia Elétrica, para identificar cobranças indevidas, visando a repetição dc indébito dos
valores pagos indevidamente do Município do Município de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA, por um período de
24 (vinte e quatro) meses
Contratado (Nome): Ruda Pereira Brasil Sociedade Individual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 55.587.506/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N" de Dias Fora do Prazo: 34

mento

Comprovante de publicidade

Informado? Autenticação

Sim 2c5fd35coc75872a5re48b6a9553904d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0414a57c1 ddffecC0be6e89b8bd762f0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim Í902fa761ff0ee3f4daf92c31adc2ba8

Contrato ou instrumento equivalente Sim fc5322a1 ba229b4e2eeg50e352d7f633

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 333d0c0893df201e8b0cedc2f03c5b1a

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 115828/24. Data: 14/10/2024 14:50. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Outubro de 2024

íf: Assinado Eletronicamente
t ^ ■ / confwmo LC 102/2024 e Roglmonto (ntorno •

RN-TC n» 07/2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115828/24. Data: 14/10/2024 14:50. Responsável: tramita,
impresso por convidado em 30/12/2024 12:50. Validação: g4g8.3E91.1585.8592.2180.E86D.3A78.7CE3.
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^ Portal Nacional do Contratações Públicas

•ft >

Contrato n° 67/2024

VlhtTia QiuobzQÇào 11/11/2024

Locat Triunfo/PB Órgão: MUNICÍPIO DE TRIUNFO Unidade executora: 2516805 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PB.

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 241025IN0CX)12 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 06/11/2024 Data de assinatura: 30/10/2024 Vigência: de 30/10/2024 a 30/10/2026

Id contrato PNCP: 08924060000102-2-000061/2024 Fonte: Elmar Tecnologia

id contratação PNCP: 08924Q50000102-1-000062/202-!

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÃREA DE ASSESSORIA COMPREENDENDO A RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITO POR MEIO DA IDENTIFICAÇÃO DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR. EM DUPLICIDADE. ERROS DE ENQUADRAMENTOS
TARIFÁRIOS, PERDAS NOS EQUIPAMENTOS PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ETC). SIMULA(;AO ECONÔMICA PARA INCREMENTO DA
RECEITA DO MUNICÍPIO COM A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CLP). IDENTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS DEVIDOS E
NÃO RECOLHIDOS AO MUNICÍPIO (CLP E LSS). AUDITAGEM DO

VALOR CONTRATADO

RS 277.931.76

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jundica CNPJ/CPF: 55.587.506/0(X)l-30 Consultor ^..inções e oenolidado^ cio fornecedor

Nome/Razão social: RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Arquivos Histórico

Nome

Contrato

Data

13/11/2024

Ttpo

Contrato

Baixar

4

Ewüfr. de 1 itens Pagina

< Voltar j
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 08.999.682/0001 - 08

PORTARIA PMSJLT/GP n' 41/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

SAO JOSÉ DA LAGOA TAPADA, ESTADO DA PARAÍBA, ii.. uso das atnbuíçòcs
i^uc Ihi- são confcndns piir lei;

RESOLVE:

Nomear, o(a) Sr.(a) EDUARDO BATISTA DE SOUSA, para

«jcupar o cargo de (iesior dc (.ontrato, com i.otação ,na Secretarui Municipal de

Adminisi ração.

lista Portaria entra em vigor na data dc publicação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL do Municipi.) de São |osé

da laigoa Tapada - PB, cm 15 dc Junho de 2023.

lilO^NlCLAUÓrO ÀNTONIO MARQUES DE SOUSAjà
' Prefeito constitucional

Roa Franc sca Tomaz da Silva SN - Centro Sâo José da Lagoa Tapaila - Paraioa CEP 586'6 COO
www saoioseii pt> gov br

Designação do gestor do contrato. Doe. 115828/24. Data: 14/10/202414:50. Responsável: Francisco B. Alecrim.
Impresso por convidado em 30/12/2024 12:50. Validação: 333D.0C08.93DF.201E.8B0C.EDC2.F03C.5B1 A.
Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 

Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

92

92



Paiaiba, >6deJutiIiode2023 • Diário Oficial dtsIifüiiiic^Hos do Estado^ PStaiba • ANO XIV | N° 3386

/\rt. 1° Instituir, no âmbito do Município São José da Lagoa Tapada-
PR o Programa Municipal dc Lavagem de Mãos c Higiene para
crianças e adolescentes na prò-cscola c séries iniciais do ensino
fundamental.

.Art. 2° A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas
municipais, considerando as vulncrabilidadcs locais c tendo cm vista a
promoção da saúde c bem-estar social dc crianças c adolescentes.

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada dc foima
escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10%
das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem
definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

CAPITULO I
DAS DIRETRIZES

Art. 3' Atuação aiticulada, de forma intersetorial, tendo em vista o

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e
técnicos municipais das áreas dc educação, saúde e assistência social,
incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo
humano, dentre outros atores locais estratégicos.

Art.4*' Participação .social para o desenvolvimento do Programa, como

/^Mi^tratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da
omunidodc escolar c a nivcl corminitário.

Art.S° Desenvolvimento dc boas práticas dc higiene c limpc/a no
ambiente escolar, incluindo e.stratégia.s de comunicação sobre os
procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de
higiene, afixados em locais estratégicos das escolas.

Art.ú" O ambiente escolar deve estar dotado de pios com ágtu potável
e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de bvagem de
mãos, com freqüência minima semanal.

Art.7° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma
continua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço
essencial.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8°. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados
á partir da data dc publicação desta Portaria, para a elaboração do
planejamento estratégico relacionado à implantação do referido
Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos

^la^escritos no parágrafo único do Art. 2°.

Art. 9°. bsta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação.

AUNE SARMENTO COERA

Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Carlos Antonio Braga de Sá

Código Ideiitincador:9BDFB3EF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA

PORTARIA PMSJLTfGP n* 41/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DA LAGOA TAPADA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Nomear, o(a) Sr.(a) EDUARDO BATISTA DE SOUSA, para
ocupar o cargo de Gestor dc Contrato, com i.otação na Secretaria
Municipal dc Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL do M

de São José da Lagoa Tapada - PB, cm IS dc Junho de 2U23.

CLÁUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA
Prefeito Constitucional

Publicado pon
Carlos Antonio Braga dc Sá

Código ldentincador:224335B1

PREI

ESTADO DA PARAÍBA
MUNiaPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO

CRUZ

GABLNETE DA PREFEITA

TERMO DE DISPENSA N* 031/2023

Ref. Processo Administrativo n* 070/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Assunto; Confnrtaçio direta dos serviços de locação de carro pipo,

com capadtlade de, no minimo, oito (08) m* de água.

TERMO DE DISPENSA N'031/2023

/Vnalisando minuciosainente as peças que compõem o processo
administrativo cm questão, observei que foram atendidos os princípios
da legalidade, da probidade administrativa c do interesse público. DE
ACORDO.

HOMOLOGO o processo sob referência e. cm cnasequência.
ADJUDICADO o objeto respectivo ao proponente PETRÔNIO
DANTAS DE ARAÚJO (CPF n" 106.356.694-04). no valor global dc
RS 12.000,00 (do/e mil reais).

3 - DirrERMINO que se proceda, com DISPENSA DE
LICITAÇÃO, e fundamento no art. 24, II, da Lei n° 8.666/1993, a
Contratação dos serviços de locação de carro pipo, eom
capacidade de, no minimo, oito (08) rn' de água, a fim de atender,
nos termos da Solicitação Inicial, as necessidades e demandas do
Município de São José do Brejo do Cruz/ PB.
DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e. em
seguida, encmninhe-se o processo ao setor competente para as
providências de estilo.

CONVOQUE-SE a empresa para a subscrição do contrato
administrativo.

São José do Brejo do CnaJ PB. 13 dc junho dc 2023.

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Publicado por:

Gcnilda Saraiva dc Andrade

Código Identificador: 14008959

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 191/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 070/2023 - DISPENSA N"
031/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO
CRUZ/ PB; CONTRATADA: PETRÔNIO DANTAS DE ARAÚJO
(CPF n° 106.356.694-04): OBJETO: execução dos serviços de locação
dc corro pipa, com capacidade de, no minimo, oito (08) m* de água:
VIGÊNCIA: 13 de junho a 31 dc dezembro de 2023; VALOR
GLOBAL: RS 12.000,00 (do/e mil reais): SUBSCRITORES: Ana

Maria da Silva Oliveira - pelo Contratante e Petrõnio Dantas de
Araújo - Pela Contratada.

São José do Bnjo do Cruz/ PB. 13 dc junho dc 2023.

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Publicado por:

Gcnilda Saraiva dc Andrade

Código ldentificador:473A4IF4

Designação do gestor do contrato. Doe. 115828/2Í. Data: 14/10/2024~14!50. Responsável: Francisco B. Alecrim.
Impresso por convidado em 30/12/2024 12:50. Validação: 333D.0C08.93DF.201E.8B0C.EDC2.F03C.5B1A.
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ESTADO DA PARAÍBA
ppccciTiloâ nc oKr\ ir^Qir r»A i A^r^A XAOAnA
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RFFFRFNTF- PROCFníMFNTO DF INFXIRIRIIIDADF DF 1 lOITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços na área de assessoria compreendendo a recuperação de
crédito por meio da identificação de cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, erros de enquadramentos tarifários, perdas
nos equipamentos - parque de iluminação pública etc.). Gímulação econômica para incremento da receita do Nlunicipio com a
contribuição para custeio da iluminação pública (CIP), identiricação de tributos devidos e não recolhidos ao Município (CIP e
fCCV

indevidas, visando a repetição de indébito dos valores pagos indevidamente do Município do Município de SÃO JOSÉ DA LAGOA
TAPADA, por um período de 24 (vinte e quatro) meses.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto
a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
Recursos são ordinário

São Jple da^go^apada - PB, 26 de Julho de 2024.

JUCIEgME JCSOUS;
Secreláno de Finanças

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doe. 115828/24. Data: 14/10/2024 14:50. Responsável: Francisco B. Alecrim.
Impresso por convidado em 30/12/2024 12:50. Validação: F902.FA76.1FF0.EE3F.4DAF.92C3.1ADC.2BA8.

11

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

94

94



° ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da erspectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de
notória especialização na área jurídica, para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das
faturas de energia elétrica da Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para e.\ccução do objeto da contratação, definidos por meio dc parâmetro dc aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, erlacionamos abaixo o preço de erferência considerado satisfatório.

22.Mês que serviu dc base para elaboração e parâmetro da erferida consulta: Contratos similares firmados con^Prefeitura;^

jltem - Código - Descrição Unidade ■ Quantidade ; Vir. Total

1 - 0053062 - Prestação de serviços advocatícios especializado e
de notória especialização para assessorar o Município na gestão,

jelaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante ai
'conferência das faturas de energia elétrica da administração direta
e indireta do Município, elaboração de memorial de cálculo de
;consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração
ido modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora,; Honorários 1: 0,20: 0,20
jassim como a verificação de possíveis isenções indevidas e/ou ;
;não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP) e/ou não
[recolhimento de ISS dos prestadores de serviços do setor elétrico.
ívisando a erpetição de indébitos decorrentes de cobranças
{indevidas (a maior) nas contas de energia elétriea de titularidade :
jdo Município.

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,20 para cada R$ 1,00 recuperado (20%).

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 01 (um) dia;
Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 24 (vinte e quatro) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o
interregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível dc conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
Estimativa da despesa. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 01 de abril de 2025.

Adeildi

Secrei

deSá

icipal de Administração

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 9B05.513D.808F.336F.02BB.A565.8662.A8BB. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNTROOUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de
notória especialização na área jurídica, para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de
energia elétrica da Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica, para assessorar o

Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da Administração direta e indireta deste

Município, conforme termo de referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4JLIINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida cimtratação são: _ ^
Item - Código - Descrição Unidade : Quantidade |

1 - 0053062 - Prestação de serviços advocatícios especializado e de notória especialização para assessorar:

o Município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de |

^energia elétrica da administração direta e indireta do Município, elaboração de memorial de cálculo de
consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada

unidade consumidora, assim como a verificação de possíveis isenções indevidas e/ou não repasse da

^contribuição de iluminação pública (CIP) e/ou não recolhimento de ISS dos prestadores de serviços do setor
elétrico, visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de

jenergia elétrica de titularidade do Município.

Honorários

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;
início: 01 (um) dia;

Conclusão: 24 (vinte e quatro) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: 24 (vinte e quatro) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de 1^ de Abril

de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa n^ 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal ns 032/2023.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.REUÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização

provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência

das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica
da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade

de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos

fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 0815.7AC8.A80E.8217.13DA.B1AB.1F66.966C. 
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SJUSTIHCATlVADAESCOLHADOTIPODESOIJUCAOACONnWTAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica, para
assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da Administração direta e

indireta deste Município, conforme termo de referência. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 24 (vinte e quatro)
meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.ESnMAT1VAS PREUMINARES DOS HONORÁRIOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferído por meio da utilização do seguinte parâmetro:

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta

efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,

relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:

Item-Código • Descrito

1 - 00S3062 - Prestação de serviços advocatícios especializado e de
notória especialização para assessorar o Município na gestão,

elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das
faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do

Município, elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência

do parque de iluminação pública, a apuração do modelo tarifório
aplicado em cada unidade consumidora, assim como a verificação de

possíveis isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de
iluminação pública (QP) e/ou não recolhimento de ISS dos prestadores

|de serviços do setor elétrico, visando a repetição de indébitos
decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia

elétrica de titularidade do Município.

Unidade j Quantidade Vir.Unit.Máximo: Vir.Total

Honorários 1! 0,20 { 0,20i

lO.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória

especialização na área jurídica, para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das Aturas de energia

elétrica da Administração direta e indireta deste Munidpio, conforme termo de referência. Entende-se que o serviço piiderá ser realizado

por execução Indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

IIJUSTIRCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrígatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza dhrisivel, desde que não haja

prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no

certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente

processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima

detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de

quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTAOOS PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os

seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente

a: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica, para assessorar o
Município na Gestão, elatioração de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da Administração direta e indireta deste
Município, conforme termo de referência.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à efidência, assegurar a continuidade da prestação regular

de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso radonal dos recursos financeiros disponíveis. Os resultados pretendidos, é
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que toda a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, possa angariar cada vez mais recursos para que possa dar contwydadej

serviços que sempre oferece a toda a população catoleense, sempre pautados na legalidade, impessoalidade, coerência e competência.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se

apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,

não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar

seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta

quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambienta» negativos.

13.PR0VIDÊNaAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Não se aplica.

14.ANÃLISE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuHo ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos

normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.CONaUSÃD

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB. 01 de abril de 2025.

JOÃO PAmaovpRA alves
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação dc empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica,
para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da
Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 eart. 10,11, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse piiblico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 01 de abril de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÃREA REQUISITANTE
1, AREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÃREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Responsável pela demanda Adeildo Evangelista de Sá
Matrícula 1760

e-mail administracao(^catoledorocha.pb.gov.br
Telefone 83 34411202

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória
especialização na área jurídica, para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e

laudos técnicos das faturas de energia elétrica da Administração direta e indireta deste Município,
conforme termo de referência.

Item - Código - Descrição

1 - 0053062 - Prestação de serviços advocatícios especializado e de notória
especialização para assessorar o Município na gestão, elaboração de auditorias c|
laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia elétrica da
administração direta e indireta do Município, elaboração de memorial de cálculo
de consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo
tarifário aplicado cm cada unidade consumidora, assim como a verificação dc
possíveis isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação
pública (CIP) e/ou não recolhimento de ISS dos prestadores de serviços do setor
elétrico, visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a
maior) nas contas dc energia elétrica de titularidade do Município.

Unidade Quantidade

Honorários 01

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Justifica-se a contratação de Escritório de Advocacia de notória especialização comprovada, de

natureza singular c atuante na área pública, em face da necessidade cm contar com uma prestadora dc serviços
jurídicos a qual supra as necessidades inerentes a Procuradoria Jurídica desta Edilidade e, no que tange a
assessoria ao Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das
faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município. Tem-se observado que a área de
fornecimento dc energia elétrica, mais precisamente no tocante a iluminação pública, é uma das que mais
consta reclamação perante as Distribuidoras de Energia Elétrica. Ademais, para que o administrador público,
tenha convicção de que não está atestando pagamentos indevidos de faturas de energia elétrica, necessita que
as contas do município passem por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na área de energia
elétrica, com conhecimento na área de faturamento de energia elétrica. Para tanto, visualiza-se a necessidade
de realização de um conjunto de ações específicas com o intuito de identificar eventuais créditos pagos
indevidamente a serem recuperados, como por exemplo, por meio da auditagem das contas dos prédios
públicos e da iluminação pública de responsabilidade do ente municipal.

Em função da especificidade da matéria envolvida c da amplitude dc possível repercussão, faz-se
necessária a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possibilitem, por um
lado, o ressarcimento ou compensação de créditos, e, por outro lado, a redução de passivos deste Prefeitura
Municipal.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através do Pregão eletrônico, obedecendo na íntegra todos os preceitos

legais da Lei 14.133/2021, art. 74,111, e da Lei n° 14.133/2021 (PNCP) c Decreto Municipal n° 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos, é que toda a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, possa angariar
cada vez mais recursos para que possa dar continuidade aos serviços que sempre oferece a toda a população
oatoloonão, sompro pautados na legalidade, impessoalidade, coerência c competência.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 8619.EC9B.6608.0116.B4E7.2006.BA2A.52B5. 
Formalização de demanda. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

101

101



CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa eontrataçâo alinha-se também ao Planejamento Estratégieo da Gestão Municipal e às leis
orçamentárias, buscando sempre atender as demandas e atendimento das legislações que regulamentam a
questão burocrática em todas as Secretarias Municipais que compreendem a Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica,
comprometida e efetiva.

Catolé do Roeha-PB, 31 de março de 2025.

Adeiil •elista de Sá

unieipal de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

/ff

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 14/2025

Catolé do Rocha - PB, 08 de abril de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica, para assessorar o
Município na Gestão, elaborado de auditorias e laudos técnicos das faturas de enei^ia elétrica da Administração direta e indireta deste
Município, conforme termo de referência
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares constante desta
exposição de motivos, quando for o caso. motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica, para assessorar o
Município na Gestão, elaboração de auditorias c laudos técnicos das faturas de energia elétrica da Administração direta c indireta deste
Município, conforme termo de referência -, considerada oportima c imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração a
importância do assimto, justifica-se a contratação de Escritório de Advocacia de notória especialização comprovada, de natureza singular e
atuante na área pública, em face da necessidade em contar com uma prestadora de serviços jurídicos a qual supra as necessidades inerentes a
Procuradoria Jurídica desta Edilidade e. no que tange a asscssoria ao Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante
a conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município. Tem-se observado que a área de fornecimento de
energia elétrica, mais precisamente no tocante a iluminação pública, é uma das que mais consta reclamação perante as Distribuidoras de Energia
Elétrica. Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está atestando pagamentos indevidos de faturas de energia
elétrica, necessita que as contas do município passem por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na área de energia elétrica, com
conhecimento na área de faturamento de energia elétrica. Para tanto, visualiza-se a necessidade de realização de um conjunto de ações
específicas com o intuito de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem recuperados, como por exemplo, por meio da auditagem
das contas dos prédios públicos e da iluminação pública de respoasabilidade do ente municipal.
Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude de possível repercussão, faz-se necessária a contratação de um conjunto de
serviços especializados e ferramentas que possibilitem, por um lado, o ressarcimento ou compensação de créditos, e, por outro lado, a redução
de passivos deste Prefeitura Municipal, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: RUDÁ PEREIRA
BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RS 0,20 para cada RS 1,00 recuperado, ou seja, 20% de honorários. - Entidade
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima
qualidade e preços dos seus produtos ofertados c/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, jastificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente proposta
apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, cm anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da lieitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a
contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidadc, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, III, e (PNCP):

"Lei 14.133/2021, ArU 74, III, e (PNCP) e Decreto Municipal n'32/2023"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente
instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Adeiiãp/EIPQpgêiista de Sá
Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DEMONSTRA nVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 14/2025

iVcnccdor Valor
feUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$ 0,20

Catolé do Rocha - PB, 08 de Abril de 2025.

RESULTADO FINAL:

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ:

55.587.506/0001-30, saiu vencedora no item: 01 - R$ 0,20 para cada R$ 1,00 recuperado (20%)

Valor: RS 0.20 para cada RS 1,00 recuperado.

'elisla de Sã

unicipal de Administração
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município de catolé do rocha

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação de^
Desoesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

Unidade Orçamentária: 02.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pág.: 1/1

N" Solicitação: Data Emissão; Classiiicação: Processo:

23 31/03/2025 Serviço 54/2025

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica,
para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da

Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência

Justificativa:

Justifica-se a contratação de Escritório de Advocacia de notória especialização comprovada, de natureza singular e atuante

na área piibllca, em face da necessidade em contar com uma prestadora de serviços jurídicos a qual supra as necessidades
Inerentes a Procuradoria Jurídica desta Edilidade e, no que tange a assessoria ao Município na Gestão, elaboração de

auditorias e laudos técnicos, mediante a conferênda das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do

/^nlcípio. Tem-se observado que a área de fomedmento de energia elétrica, mais predsamente no tocante a Iluminação
^uúlica, é uma das que mais consta reclamação perante as Distribuidoras de Energia Elétrica. Ademais, para que o

administrador público, tenha convicção de que não está atestando pagamentos indevidos de faturas de energia elétrica,

necessita que as contas do município passem por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na área de energia
elétrica, com conhecimento na área de faturamento de energia elétrica. Para tanto, visuallza-se a necessidade de realização

de um conjunto de ações específicas com o intuito de Identificar eventuais créditos pagos Indevidamente a serem

recuperados, como por exemplo, por melo da auditagem das contas dos prédios públicos e da iluminação pública de

responsabilidade do ente municipal.

Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude de possível repercussão, faz-se necessária a contratação

de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possibilitem, por um lado, o ressardmento ou compensação de

créditos, e, por outro lado, a redeução de passivos deste Prefeitura Municipal

item

0053062

Descrição

Prestação de serviços advocallcios especializado e de

notória especialização para assessorar o Município na

gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos,

mediante a conferência das faturas de energia elétrica da

administração direta e indireta do Município, elaboração de

memorial de cálculo de consumo e potência do parque de

iluminação pública, a apuração do modelo tarifário aplicado

em cada unidade consumidora, assim como a verificação de

possíveis isenções indevidas e/ou não repasse da

contribuição de iluminação pública (CIP) e/ou não

recolhimento de ISS dos prestadores de serviços do setor

elétrico, visando a erpetição de indébitos decorrentes de

cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia

elétrica de titularidade do Município.

Lote Qtd, Und

1 Honorá

Vir. Unitário

0,20

Vir. Total

0,20

Valor Total: 0,20

Adoi do Só

Secretário Munidpal da Administração

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: D820.2903.BD78.CAD9.FE25.F535.2B93.177C. 
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ESTADO DA PARAffiA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA
JURÍDICA PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO, ELABORAÇÃO
DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS FATURAS DE ENERGIA

ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DESTE
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021. Observando que só haverá o pagamento mediante a recuperação de
créditos ou compensação.
As dotações orçamentárias serão especificadas após o trânsito emjulgado das ações e

que serão realizadas através de apostilamento ao termo contratual.

Catolé do Rocha - PB, 31 de março de 2025.

MARIA F

Secrei

lNCINETEvVIEIRA

ria de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 4339.42C7.32A9.685C.430F.C244.5F56.CD61. 
Previsão Orçamentária. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/04/2025 às 09:03:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51200/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00014/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 15/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 0,20
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na
área jurídica, para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de
energia elétrica da Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência
Informação Complementar: A Estimativa preliminar total é equivalente a R 0,20 para cada R 1,00 recuperado (205)

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 550.957,03
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ruda Pereira Brasil Sociedade Individual de Advocacia
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 55.587.506/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim dea4bf417298cc207aed04ff5a7c1676

Autorização da autoridade competente Sim 8ccfcb3664b1831c20e4bb294676ae8d

Estimativa da despesa Sim 9b05513d808f336f02bba5658662a8bb

Estudo Técnico Preliminar Sim 08157ac8a80e821713dab1ab1f66966c

Formalização de demanda Sim 8619ec9b66080116b4e72006ba2a52b5

Justificativa de preço Sim cb832a8609e36ef493198eef095df555

Justificativa para a escolha do contratado Sim d8202903bd78cad9fe25f5352b93177c

Previsão Orçamentária Sim 433942c732a9685c430fc2445f56cd61

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ruda Pereira Brasil Sociedade
Individual de Advocacia

Sim 433e7ca823146a8c7e46437955078f6c

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 8691.A6EA.80BF.38D1.D0B2.565E.B6DF.01DC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 8691.A6EA.80BF.38D1.D0B2.565E.B6DF.01DC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:03. Responsável: tramita.
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' PREPEITURA MUNICIPAL OE \ DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

5

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

INEXIGiBILIDADEn» 14/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 49/2025

CONTRATO N"; 78/2025-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim, Brasileiro, Casado,
Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72,
Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RUDA PEREIRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Rua Francisco Maciel, 1659 , Centro. Icó/CE CEP:63.430-000, CNPJ n®

55.587.506/0001-30, neste ato representado por Rudá Pereira Brasil, Titular, residente e domiciliado na Rua Ilídio Sampaio, 2146,
Centro, Icó/CE CEP: 63.430-000, CPF n® 017.575.133-10, Carteira de Identidade n® 29133 OAB/CE, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSUU PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS;

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® 14/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de
2021, Decreto Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÃUSUU SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória
especialização na área jurídica, para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de
energia elétrica da Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n® 14/2025 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por
preço unitário.

CUUSUU TERCEIRA ■ DO VALOR E PREÇOS:
Seq. Descrição Unidade Quantidade

Prestação de serviços advocatícios especializado e de notória I
especialização para assessorar o Município na gestão, elaboração de
auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de

energia elétrica da administração direta e indireta do Município,
elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque

de iluminação pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada |, ..
unidade consumidora, assim como a verificação de possíveis isenções ®
indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP)

ie/ou não recolhimento de ISS dos prestadores de serviços do setor
elétrico, visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças;
indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do
Município.

Valor Unitário I Valor Total

01 20% 20%

Total do contrato em R$ 0,20
O valor totaí deste contrato, será fixado da seguinte forma: para cada R$ 1,00 (um real) recuperado, o contratado receberá R$ 0,20
(vinte centavos), ou seja Honorário de 20®/o.
Parágrafo iünico: Conforme levantamento prévio apresentado, estima-se um valor total de R$ 2.754.785,19 (Dois milhões, setecentos
e cinqüenta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos).

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: BDEA.D32B.7E13.0D63.0B1E.B7C4.9807.E9EC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SEHTIDO ESTRITO • REAJUSTE: \
Os preços contratados são tixos e sreajustáveis no prazo de um ano. ^
Dentro do prazo de vígênda da contratação e mediante solidtaçâo do Contratado, os pr^os podoão sotir»' reajuste após o íntenegnõ'
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por trase o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o íntenegnõ mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeros do liltímo reajuste.
No caso de atra») ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante p^ará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, Bquidando a diferença conespondente tão logo seja rfivulgado o índice definitivo. Rca o Contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este cconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausênaa de preví^o legai quanto ao índice »ibstituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser reafizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabeiramento do equilíbrio econômico-financeito, quando otr o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato otiprevisívd ou previsível de consequênda incalculável,
observadas as dispodções dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da s^uinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: A dotação orçamentária será soGcrtada junto a Secretaria de Finanças, no momento que houver valores
a receber/recuperar, será declarado e será realkado através de apostílamento a este termo.

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e «n observância ás normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da s^nte maneira: Para ocorrer através de honorários, ficando ajustado o valor
de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um reaQ recuperado, ou s^, honorários de 20%.

CLÁUSUU SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inído de etapas de execução e de conclusão do ot)jeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133^1, estão abaixo indicados e saão condderados da assinatura do Contrato:
a - Inído: 01 (um) dia;
b - Condusão: 24 (vinte e quatro) meses.
A vígênda do presente corrtrato s»á detennínada: 24 (vinte e quatro) meses, consderada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da L» 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente reafizado, de acordo com as respectivas dáusulas do presente
contrato;

^ b • Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidade contratuais e legais;
d - Deignar representantes com atribuições de Gestor e iFscal deste contrato, conforme rMjuisitos estabeleddos na norma vigente,
ou pelos respectivos substitutos, e^iedalmente para coordenar as atividade reladonadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a
sua execução, respedivamente, pemiitida a contratação de teroeire para assstênda e subsidio da fiscalização com informações
pertinente a essa atribuição;
e • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçõe de Arts. 115 a 123 da La 14.133/21.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a • Executar devidamente o senriço descrito na dáusula correspondete do preente contrato, dentro de melhore parâmetre de
qualidade etabetedde para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância ae praze estipulade;
b - Responebilizar-se por tode e ônus e obrigaçõe cecemete à legislação fiscal, dvil, tributária e trat»0)ista, bem emo por
todas as depesas e empramisse assumide, a qualquer título, perante seus fomecedore ou terceire em razão da execução do
objeto entratado;
c • Manter prepeto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exeução do contrato, que o repreente integralmente
em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo presta' os infonnes e esdaiecimentos solicitados;
e - Será responsávd pelos danos causados duetamente ao Caitratante ou a tercrâos, deconentes de sua culpa ou doto na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa r^ponsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: BDEA.D32B.7E13.0D63.0B1E.B7C4.9807.E9EC. 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compabMdade com as otirígações asaimidas, todas as condições de haB
qualificação exigidas no respectivo processo Edtatório, apresentando ao Contratante os documentos nec^sários, semp
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei pata pessoa com defidênda, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que
solidtado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as refieridas vagas;
i - Observar, em compatibiOdade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115a123daLei 14.133/21.
j - A contratada deverá observar todas as condições constantes na proposta apresentada, e a mesma fica deverá se dirigir
ao Município, caso seja necessário, sem ônus para a Edilídade.
k. Acompanhamento das faturas de energia Métrica referente aos consumos de energia da iluminação púbBca e dos prédios públicos
visando a sua economiddade e a constatação de cobranças indevidas.

I. Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.000/2021 da Aneei, dentre outras, que dispõe sobre as regras de fiamecònento de ene^ia
elétrica e suas atualizações, o objeto desta contratação tem como finalidade apurar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas
aplicadas e contribuir com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refete ao monitoramento das unidade consumidoras,
m. A contratação destes serviços técnicos de Engenharia Bétríca deverá verificar os modelos tarifôrios aplicados identificar se há
necessidade de efetivação de um ajuste geral no sistema de energia elétrica do munidpio; conferir as faturas de energia elétrica pagas
pela Prefeitura; e propor a recuperação onde for constatada a cobrança de valores indevidos nas amtas de energia e nos tributos
íntídentes sobre as faturas.

n. A contratação destes serviços técnicos também deverá aval^ e apurara instalações dos prédios púbficos e também da Iluminação
Pública (B4a); conferir e avafiar as potências ãistalar^; conferir e avaliar as pot^cías faturadas nas contas de Quminação pública e
sua forma de instalação; e revisar todos os contratos referoitfô as unidades consumidoras cujas contas são pagas com recursos da
CIP, de fbnna a detemnínar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa ser otimizado em função dos padrões de uso.
o. Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou privados, por razões diversas,
principalmente os relacionados à arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública (CIP), faturamento, tributação e taxas cobradas
pela concessionária distribuidora de energia ^trica do Estado, oonfbnne ababco discriminado.
p.Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e atualizações de valores, conforme
legislação e^tedfica e resoluções Agência Nacional de Enetg» Elé^ (AneeQ, para cobrança de créditos referente a diferenças
tarifadas, racionamentos e outros créditos em favor do munidpio além de dferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças
de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e sotxe ofaturamento da energia
de iluminação pública medida e estimada.
q.Estudo, diagnóstico e elaboração de parecera e cálculos e atuafizaçõfô, conforme legislação especifica e resduções AneeI, para a
cobrança das diferenças dos valores efetivamente anecadados e não rep»5^os da CIP, e de valores pagos a distribuidora referente
a taxa de administração e ao ISS sobre a taxa de administração e denais diferenças e valores não repassados ao município,
r. Defesa de cobrança efetuada mediante Tenno de Ocorrência e Inspeção (FOI), com fulcro de anular ou reduzir os valores de tal
cobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o valor efetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita
pela Disbibuídora de Energia Elétrica.
s7\ferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pda conces^nária, quer na meirória de cálculo do Termo
de Ocorrência e Infração (TOl), quer no Quadro de Iluminação PúbSca (QIP) dos últimos 5 anos.
tApresentação de estudo contendo a metodolo^ dos cálculos, sua justificativa legal e a memória de cálculo.

^ u. Assessoria na elaboração de petições e aomnpanhamento dos processos junto à distribuidora de energia e às agéndas reguladoras
estadual e federal: /Agência de Regulação dos Serviços PúbScos Delegados do Estado e Agência Nadci^t de Energia Elétrica (AneeI).
wAssessoria na elaboração de estudo e diagnóstico relacionados aos tributos decorrentes do compartiOtamento de infraestnjtura de
linha de distribuição aérea de energia, conforme regras da AneeI e das normas técnicas local. Assim como análise dos respectivos
contratos de compartilhamentos.
x.Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enqi^dramento tarifário, as cobranças realizadas, inclusive nas
(xrntas da Iluminação Púbfica, serão mapeadas e apuradas a exKtênda de possíveis irreguferidades nas cobranças e na aplicação
das tarifas, com a finalidade de melhorar a eficiência dr» gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, confonne a Resolução
1.000/2021 da ANEEL e suas atuaGzaçõ^.
y.Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos e atualizações de valores, confomte
legislação espedfica e resoluções ANEEL, para cobrança de créditos, e de diferenças e recuperação de ISS pró|mo da distribuidora
de energia, arbre os terceirizados que realizam a manutenção da rede de distribuição de energia e da rede de iluminação pública para
as distribuidoras de energia, além do ISS sobre o uso compártífiiado dos po^ da rede de distribuição de energia por terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unüatmafinente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sia extinção, fonnalmente motivada nos autos do procesa), assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e r&posções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que % refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Ld 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratual, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo fimite fixado no ArL 125,
do mesmo diploma legal, do valor ínidal atuatizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resi/ftanfes de acordo celebrado entre os contratantes.
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CLÂUSUU DÉCIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpiemento das obrigações pactuadas, os procedimentc^.e ^'
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, contorme o caso, às disposições do ArL 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detaltiado de recebimento provisório, se darâ pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exígêndas de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura páas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências cmitratuais, não podendo esse prazo %r superior a SO (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, otcultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no ArL 155, da Lei 14.133/21 e %rão apGcadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do m^mo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência apficada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula dnco por c^to) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido /\rt. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, peto prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido ArL 155, quando não se justificar a ímposção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da ãdmmistração rábiica direta e indêeta de textos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X, XI e XII do caput do referido ArL 155, bem
como pelas Infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do ref^do ArL 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou Indenização devida não for recoUddo no prazo de 15 dias após a cmnunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a otzer jus, acrescido de juros moratòríos de
1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos ca^ de eventuais atrasos de pagan^nto nos tmtos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma fbmna para o atraso, será adinititto a oxnpaisação ãnanc^ devida d^e a data limite fixada para o pagamento até a data
con'espondente ao efetivo pagamento da parcda. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento saão calculados
com uõfização da seguinte fónnula: EM = N x vp x j, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação fmanceira, assim apurado: I =
(TX 100) 365, sendo TX=percentual do IPC/V-IB6E acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipiMese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer fonna não possa mais ser utSizado, será adotado, &n substituição, o que via* a se* detominado ptía legislação então
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:
a-As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de decteração ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser ut9izad<» para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do ArL 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, otra das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando otr o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá^informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de subopeiaçâo firmados ou que venham
a ser celebrados pdo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente dáusula, pennanecendo
integralmente responsável por garantir sua obsovânda.
g - O Contratante poderá realizar diligênda para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, promogável mediante justificativa, quaisquer infonnações acerca
dos dados p^^iais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Temiinado o tratamento dos dados nos termos do ArL 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art.

16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guanfe de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a amnazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tr^amentos realizados,
contorme Art 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e regisiro da finalidade, para efeito de tesponsabfitoação, em caso
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de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável^^^^-'^
de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na L6PD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCÍMA QUÍNTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas] vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 15 de abril de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA Assinado«tefcrmadlgiulpoi

SE

2

SERAFIM:7688980747

Dados: 202S.04.1S 1033:24-oaW

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

^ ALM-,

RUDA PEREIRA BRASIL

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOC;55S87S06000130

Assinado de formo dígltsl por RUDA
P6%[RA BRASIL SOQEDAOE [KOtVlDUAL

OE AOVOC:5SSS7S060001SO

Oados:2025JM.15 ]<h2t:31 -OãW

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Rudá Pereira Brasil

CPF: 017.575.133-10
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GÂBINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitaçõese ContratosAdministrativos)e ao dispostono Decreto Municipaln°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para e.xercer o cargo cm comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçii Sérgio Miiiii. n''6<> - Centro - Catolé ilo RiKhii/1'H
CSTJn"'(W(t67 5fi2/()<M)I-27 -l ontatos:(X3) M41-i2(l2c . ,,
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L" CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

M A" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equ;pe de Apoio ao PregSo, devendo os mesmos
desempenharem todas as (unçóes inerentes ao seu cargo

Art 5® - A Comissão de Licitação, c Pregoeito e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo desgnados em razão de atribuições
especificas, em otrservância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federa! n®, 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°lO 02A/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6® - O Presidente da CPL e Piegoeiro Oficial podeiào ser
designados como substitutos um do outro, quando necessãrro. t?em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amtras as comissões, conforme a necessidade,

ficando obiigatóna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubicação

retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Publique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocíia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171/2023 Em. 11 «te agosto «le 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuÉ DO ROCHA, o Si
Lauro Adolfo fviaia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Federa! n° IA 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 25 de julho de 2023, que niguiamenta as licitações públicas
ê os contratos administrativos, no âmíbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha — PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe tocas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria ê nomeado
em razão de atribuições especificas, que se apUcam lamijém em
otíservância as disposições da Lei Federal n® 8,666/1993 e suas
alterações, da Lei Federai n° 10 570'700? e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercicio enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubique-se, Reg.stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COtJSTITUCíONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federai e a Lei
Oigánica do Vumcipio e ainda em obser.'ância ao dsposto na Lei
Federal n'- 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de ücilações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Execuiivo Municipal do Catolé do Racna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ait 1° - tÇomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Mumcipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2® - O Fisca! de Cor^íratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atntiuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n® 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Ali 3® - Fsia portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-c-c, Registrc-sc c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha — PB em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM.
P'efeito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em, 11 cie agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas attib,;ições legais, especialmente no que lhe confeie a
Consl-íuiçâo Federal e a Lei Orgânica Munopal

CONSIDERANDO o disposto "O inciso M, do artigo 37, da
Constituição Federa! do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Muniopal
CONSIDERANDO as LC Municipal n'" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC
.Municipal n" 009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n 012/2022,
de 11 de outubro de 202.7, LC Municipal n" 013/2077. de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC f4unicipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n' 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipaí de Catolé do .Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decieto Municipal n® 019, de 10 de maio de
7073. a ordem de classificação final dos candidatos e o Fdilal de
Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púbica pela necessidade do Serviço POt^lico Municipal,

RESOLVE

Aft 1® - fúomear. o Sra A._ANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado lai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal dn CaioiA do Rocria-P9 para integrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

gabinete do

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Uoro Adolfo Mala
Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a ° "
orgânica do Município e ainda em obseraância ao disposto na Ui Federal nM4.l33, de 01 de a nl de 02 (Let
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao dis^ no Deceto Municipal n". 032 de 26 de julho de 2023, que
regulamenu as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbtto dos otgaos e en<> «
Administração Pública direta, autárquica e ft.nd.ciom.1 vir^nUdos ao Poder Executtvo Mnntcpal do Catolé
Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art ,• - Nomeur para exeteer o cargo em comissão de Ersea. de Contratos do
PB com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NA
ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as fttnções inerentes ao cargo ora ocupado,

AH, 2« - O Fiscal de Contratr» de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições es^iflc- que-
aplicam também em obsetvância as disposições da Ui Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Ut
Federal n". I0.52(K002 e suas alterações e do Decreto n»l0.024/20l9, com exercido enquanto durar a sua
Vigência.

AH, 3- - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rettoagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

A—
Lauro Adolfo Mala Seraifm

Prefeito Constitucional

" Praça .Sérgio Maia, n°66 - Ccnlro - Calitltí do RtKhtVPB
CNPJ n« 09.067.S62rt)OOI-27 -Conmos: (83) 3441-1202 e ü.htnçlc h cal.ücvK)r...ch,'
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«r 9 <;ra LIGIANE VlRGlNIA FILGUEIRAS

desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

5-. A »=.« 45'.íSS»
r rSf£-/ro

Lrr.yr.rs? So?s'.;. r"--»
enquanto durar a sua vigência.

Ali 6° - O Presidente da CPU e Pregoeiro Oficial

r2==t==S~^
ficando obrigatória a sua designação em ata.

Art 7» - Esta portaria entrará em vigw na ^e sua publicação,
fctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023
Em, 11 de agosto de 2023.

-PB, em 11 de

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

n PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.
?aurfS? S slrafim, no uso de -as.atnWes lega.s.

contratos Administrativos) e ao disputo Sms
nn 9R rte iiilho de 2023, que regulamenta as licitações pucncas

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

Art^í^^^Ncmear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catdé do " ^®'sj.°^HAW^ DE
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestâo^o Sr _CHAK
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe toda
lunções inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2» - O Gestor de Contratos de que trata ^sta l^hana é n^ea^

Decreto n"'10.024/2019. com exercício enquanto durar
vigência.

Art. 3» - Esta portana enUará em vigor na "ata de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

? T2S sssr» - " «í
e^S^cialmente no que ^^trSfM^spostó "8 L^
Orgânica do Muninpio e ainda • Licitações e
Federal nM4.133, de 01 de n^

que regulamenta as licitações públicas

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

p.» =rc«ip^.s:"" ™
Contratos do Município „ 0^3,30 o Sr. NATAN

sss DE pSr. «ph. ,o..s..
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

„ - o RsC « d- JP. ™
em razão de V _( pederal n° 8.666/1993 e suas
observância as g 520/2DO2 e suas alterações e do

.s. ..»«= dd« a -
vigência.

Art 3» - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
«ndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constituciona!

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Consbtucional

PORTARIA N" 173/2023
Em, 11 de agosto de 2023.

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no '^.®° f*1,
Constituição Federal do Brasil e nos masos
Lei Orgânica Municipal; de 03 de
CONSIDERANDO as LC. de 3l' de janeiro de
novembro de 2021; LC. Muniapal n'.C05/2022, de Ji oe jane
20^2 LC Munippal n".007/2022. de 02 de março de 20^^. jX.
Municipal n°.009/2022, de Municipal n°.012/2022,
n-.011/2022, de 03 de agosto de 20^ ^ 2,
de 11 de outubro de 2022. LC Mu^cipat ^o^embro de

Municipal n .003, de 14 de julho de 2023 001/2022 e suas

íoNllDER^ÍSrc^oTá^^^ Municipal n». 019 de 10 de maio de
S a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
?oS&D?fSSít""i<lade e conveniência da /Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Publico Muniapal.

RESOLVE: taLLINE DE SOUSA ROCHA,

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 1991.A4F8.76BD.4253.D793.F46A.37C3.C2C1. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.

117

117



P.B Éfítl 1^0 '

catolI dò rochapb
DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de
notória especialização na área juridica, para assessorar o Município na Gestão,
elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da
Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência.
FUNDAMENTO LEGAL; Inexigibilidade n® 14/2025. DOTAÇÃO: A dotação orçamentária
será solicitada junto a Secretaria de Finanças, no momento que houver valores a
receber/recuperar, será declarado e será realizado através de apostilamento a este termo.
Vigência até 15/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha e: CT N° 78/2025 - 15/04/2025 - RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - pagamento será hxado da seguinte forma: para cada R$
1,00 (um real) recuperado, o contratado receberá RS 0,20 (vinte centavos), ou seja
Honoiãrío de 20®^.

atolé do Rocha-PB, 15 de abril de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: B61A.EC98.03F8.DA7B.0CC1.77BD.2C92.F939. 
Comprovante de publicidade. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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54 João Pessoa • Quaita^elra, 16 do Abril de 2025 Diário Oficial

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

prefeitura municipal de catolé do rocha

AMSO DE RETinCAÇÃO
PRECAO ELETRÔNICO V l«/2a25

A Agente ile Coatraiaçao, rtfnommaita Pregodra. tona publico a irfmihlaite de fcóficaçio refemac a
Pregão Elcuxinko tf 19/2025, do tipo Menor Preço por hem, para:: Aquisição de are»-condíctoti2dos
com instalação, para atender as necessidades das Secretarias do Municfpío.
Onde SC lé: Abcnura da sessio publica: 08:00 do dia 01 dc maio de 20^ (quinta-feira). Início da fase
de lances: 08:15 do dia 01 de maio de 2025 (qnmta-fèiia);
Leia^: Abertura da sessão público: 08K)0 do dia 02 de maio de 2025 (scatt-fima). Imdo da Esse de
lances: 08:15 do dia 02 de maio de 2025 (sexia-feiia).

Catolé do Roda • PB. J 5 de Abril de 2025

MILMA FRANCISCA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PR;*"'^RA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EimUTO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dc empresa para prestação dc serviços técnkos ospeciatindos de notória espe
cialização na área juridica, para assessorar o Munídpio na Geslia, dsboraçáo de suditcnas c laudos
técnicos das faturas de cno^ elétrica da Admxnistiaçâo direta e inditcta deite Município, coofonoe
termo de icficràicia. FUNTJAMENTO LEOAL: Tnnrigibitiittttr tf 14/2025. DOTAÇi^ A doação
orçamentária será solicitada junto a Secretaria de Ftnanças, im» momcoto que boovcr valores a receber/

recuperar, será declarado e será realizado atiasás de aposttkinenio a este termo. Vigência até 15.04/2027.
PARTES CObTTRATANTES: Prtfótwa Murucrinl de CáíDlé do Roda e: cr y» 7X^2025 -15A)«a25 -
RUDAPERBtRABRAStL SOCIEDADE INOrVimiALDEADVOCAClA-pagameníD será fixadoda
seguinte fonna: para cada RS 1,00 (um real) recuperado, o contratado receberá RS 0.20 (vinte centavos),
ou seja Honorário de 20%.
Catolé do Rocha-PD.l 5 dc Abril dc 2025
LAURO ADOLFO fttAlA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERftIO ADITIVO

Moda)tdadrdeLicttaçSo:ftegSoElarigccoN*()000t5jQ022/ftpc.Ltcitatórion*0(10í50/2Q21FiBi>>iunoia>
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. arL 22. inciso tlt Comatactcs: Prefeituca Munfc^ de Cdolé do

Rocha-PBcLINDOMAR DE SOUSA MAU. CNPJi]*0l.6QI078/000M9.Ot^AltairaCláa»ila
terceira do contrato em epígrafe, coocodcr rci^uste anual dc contrato em 5 Recursos do municipto
de Catolé do Rocha: FPM/TNATE/FUNDEB 40%/SECTE OUTROS; I2j6l.00ll.20l3-Manotcnç£o

do Ensino Fundamenta); 12.361.0008.2232 - Maiuiançào do Ensino Fundanwntal - FUNDEB 30%;
12361.0041.2121 - Maatilcaçio dos Recursos do VAAT- Fn-ârm Fundamcnlal - FUNDEB 30%;

12.361.0011.212! - Manutenção do hograna QSE - (^ooia Salário; 12J61.00083020-Kíanutcnçáo
do Transporte Escolar; 12J6lj00ll3212 - Mamdeoçáo do Prograna PNATE; 339039ÍX1 - Outros
Serviços de Terceiros - Bcssaa iuridica; 339039.99 - Outros Serviços de Tcrcdros - Bíssoa Jurídica.

Catolé do Rocha - PB. 15 dc abril de 2025.

Ly^ ADOLFO MAIA SERAHM
PR .TO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADin\'0

Modalidade dc Licitação: Pregão Eletrônico N*00005/2022/ Proc. Licíiatório tf00050/2022. Fundamento

I.ega]: Ixi 8.666:^3 e atas alterações, art 22, inciso ÍU. Omtratantes: Prefertura Munictpal de (Üatolé do
Rodu-PBcUNDOMARDESOUSAMA[A.CKPJn'01.602.078/D00M9.Objcto:Alterara(láusubi
tercciri do contrato em epígrafe, coacedcf resquste anual de contraio em 5.06?^ Rectnsos do muníctpío
dc Catolé do Rocha: FPM/PNATE/FUKDEB 40V SECT EOUTROS; 12361 BOn 3013 - Manutenção

do Eostr4> Fundamental; 12361.00083232- ManuifigÂodo Enstno Fundimentel - FUXDEB 30%;

12.361.0041.2121 - Manutenção dos Recursos do VAAT- Ensino Fundamental - FUNDEB 30^^

12361.0011.2121 - Manulcoçáa do Programa QSE - Qcola Salário; IZ361.00083020 - Manutenção
do Transporte Escolar; 12361.00113212 - Manutenção do Programa PNATE; 339039.00 - Outros

Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica; 339039.99 - Outros Serviços de Tcrcdros - Pessoa Jurídica.
Catolédo Rocha-PB. 15 de abril de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Munlcipai
de Conde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

RESULTADO DE CHAMANIENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N* 00002/RI25

OBJETO:AqiUMtioiltGgigmAliaicpücioa<faAgricBlliaaFmnliarcdoEcinejiiledtrfmailia Rural,
dcaiiuuios to atoxlimtnto do Programa Nidooil <fe Afimauafão Etcotc/Piogiama Mais Educaçior

PXA£ de acordo ». ....Hia...... i... P..W.I 11^7. de 16^06/2009, Resohtção CD/

FNDE 0*26. de 17«6/2013. Resolução CD/FNDE 0*04. de 021M/2015. RtssoluçSo CDTNDEil'06. de
0&DS/2020. Reaotnçdo CO/FNDE n* 20. de 02/12/2020 e Rcsohçdo uT 21, de I6/11/2021. CREDEN
CIADOSnostermosdo mstrumentocomocatório:ASSOC1ACAODAS MULHERESNEGRASDO
CAMPO EM CURlICt R - CONDE; ASSOCIACAO DE AGRICULTORES DE MATA DE GARAPU;
ASSOCUCAO DOS IRABAUIADORES RURAIS DO SITIO CAPIM ACU; ASSÍIOACAO DOS
TRAa<\UIADORESRURAISR1CK CHARLES;COOPERATIVADOSAGRICULTORESE AVI-
CULTORES DOCOXDiyPB - AGRICONDE e CLXJPERATTVA DOS PRODITTORES DE RAÍZES E

TÜBERCULOS DA PARAÍBA - INHAMECOOP-PB. etfonruções: d» OSKIO as MflO bons dos dias
üicá. RO endereço: Rodovia Pb OI g. S/N - Rodovia - Coadc - PB. E-mail: condc.c|il.2021 ^^gmoíLcom.

Conde - PB. 14 de Abnl de 2026

SEVERINO VIEIRA DE UMAJÚNIOR
PREltIDENTE DA COMISSÃO

1 ■üüã^

PREFEITURA MUN1CTPAL DE CONDE

AVLSO DE LICTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00025/2025

Toma públicú que Êoà nalizar através do Ptegoeiro Oficial e Equipe de Apob. sediada na Rodovia
Fb 01^ S/N • Rodovia - Conde • PB, por meto do che www.portaldecoaq«a$pub]ícaa.eom.br, licitação
modalidade Pregão ElctrOoíco. do ripo mcooT preço, restrita à porticqaçâo dc Mtczocmpresas, Empresas
de Pequeno Pmte e Equiparados, para: Contratação de enqncu espedalizada na prestação de serviços
dc ünyoa, desobstrução ccsgucamcnlo de fcssa séptica, através dc cm vcxcolofaminhão com bomba
de sucção. Abenura da icssão pública: 10:30 hom do dia OS de Mato de 2025. Iqícíd da Ctse de lances:
1031 bonfcs do dia 08 de Nhuo de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamauo vigente. Fimdazncnto legal: Lei Federal tf 14.133/21; Ld Ccmplctnauar n* 123/06; Decreto
Muaidpal tf 030/23; Instrução Normativa tf 73 SEGES/ME/22; c legislação pertinente, consideradas
as ahcrsções posteriores das referidas JEtonoas. InfonRaçôcs: dis 08:00 as 14*.00 horas dos dias úteis,
no endereço supracitado. E-msil: eoodexpL202l^gmsiÍeom. Edital: wwwxondc.pb.gov.br. www.tce.
f6.gov.far; www^rortaldcconifMrarpaMfcas, coro.bf; www.gov.br^uicp.

Conde - PB. 14 de Abril de 2025

SEVERINO VIURA DE UMAJÚNIOR

PREGOEIRO OHCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 0000^025

Tona pâtHco «pie fará realúar através da Comissão Penzancntc de Contratação, sediada na Rodovia
Pb 018. S/S • Rodovia • Conde - PB. por meio do site www.portztdecontpiuspi6ticas.com.br, licitação
modalidade Coocorréncia Fküúaka. do tipo menor preço, para: Retomada da cansmtção da Oe^e
Padrão Integra Paraiba. ttcsxe Mumc^. Abcrfon do sessão pública: 09HW hon» do dia 08 dc Maio
ifc3225. loício da fitic dc boces; 09:01 horas do dia 08 de Maio de ^125. RefercRcia: horário de Cá
ssia • DF. Recursos: previstos no uiyanieiitu n^eolc. Funfamcnto l^tL Ld Federal tf 14.133/21; Lei
Conqdcznauar d* I23>06; Decreto Mnnk^ tf 030/23; Instrução Nornalíva n* 73 SEGE$/ME/22; e

InfanTttçfte*!AtsOSrOO
as I4Ã> horas dos dias úteis, ito endereço sttpracitzdo. E-maít: coodc.cpl2(121^gmail.coffl. Edital:
wwwxoiide.pb.gov.br. wwwxccpb.govJir; www.piHtaldecompraqmbHca*.ocnüg; www.gov.hr^cp.

Conde - PB, 14 de Abril de 2025
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE CONDE

AVISO DC LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔ.NICO N* 000240025

Tona público qoe (aiâ realizar através do Presociio Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rodovia
Pb 018. S/N • Rodovia • Conde • PB. por mdo do site www.portriJixocipfaspublicasxoni.br. licitação
modabdade Pregão Eletrônico, do tipo mcxior preço, restrita á pQfticipsção de Microanpresas, Enipresas
de Pequeno Porte c Equiparados, pata: Aquisição parcelada kit cnxoral para distribuição ás geÃontes
cadastradas no CRAS. Abertura Á sessão pública: 11:00 hnr» do <Da 06 dc Mato de 2025. Início da
&se de lances: 11:01 horas do dia 06 de Maio de 2025. Referéttcia: hoféciodeBnírilia - DF. Recursos:

previstos no vigente. Fundamento legal: Lei Federal tf 14.133/21; Lei Cumpleinentar n**
123/06; Decreto Munic^ n*030/23; Instrução Normativa n* 73 SEGESr'ME/22; e Icjòriação pertinente,
coosidecadas as aftevuções posteriores das referidas normas, tnfonaações: das 08:00 as M'.00 horas dos
dias ctess. no endetevu soprsdlado. E-oaíl: conde.cplZ021^igmatLcani. Edital: www.conde.pb.gov.
bc wwwjcce46.$ovÍBr. www^mtatdecooipruspubltcasxoiiLbr wwtr.gov.bi>'pncp.

Conde- PB. 14 de Abril de 2025
SEVERINO MEIRA DC UMAJÚNIOR

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« OCKOSQOZS

Toma público que lârá reriizzr através do Prcguciro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rodovia
n» 018, S/N - Rodovia-Conde-PB. parmeio do site www.portaldecooipmsp(61tcasxom.br. licitação
modalidade Pregão Elcuõiúco. do tipo menor preço, visando fomur Sistema dc Registro de Preços obje-
trvaiato contratações fianaas, para: Aquisição pairirfaihdc pão, queijo c bebida láctex Abertura da sessão
púHtea:fl9;0QhormdodMiÓ6deMP^*'*^^ latgÉadafjMg bofUS do dia 06 de MatO
de 2025. Referência: horário dc Brasília - DF. Recunos: previstos no orçamento vigeiUe. Fundamento
l^al: Lei Federal n* I4.I.3.3/2I; Lei Camplemetuar n* liS^JfnDecretoFcdcral n* 11.462/23; Decreto
Municipal n* 030/23; Instrução Nonnatíva tf 73 SECnS/ME/22; e legislação potinentc, consideradas
as alterações posteriotes «Ias referidas normas. Infonnações: das 085X1 as 145M) horas dos dias úteis,
so «dereço supracitadi. E-mail: condf.cpl.202l^gignail.c(tm. EditaL www.oande.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov6r www^rortaldecoinpcwpublicasxociJir; www.gov6t^3QCp.

OtDde • PB, 14 de Abril de 2025

SEVERINO VIEIRA DC UMAJÚNIOR

ntEGOEIRO OnOAL

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: B61A.EC98.03F8.DA7B.0CC1.77BD.2C92.F939. 
Comprovante de publicidade. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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U N I O I R I

CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUARTA-FEIRA -16 DE ABRIL DE 2025 - ANO 049 - N» 394S PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRâNICO N" 19/2025

A Agente de Contratação, denominada Pregoeira, toma público a
necessidade de retificação referente a Pregão Eietr&nico n° 19/2025,
do tipo Menor Preço por item, para; : Aquisição de ares-
condicionados com instaiação, para atender as necessidades das
Secretarias do Município.
Onde se lê: Abertura da sessão pública: 08:00 do dia 01 de maio de
2025 (quinta-feira). Início da fase de lances; 08:15 do dia 01 de maio
de 2025 (quinta-f^ra):
Leia-se: Abertura da sessão pública: 08:00 do dia 02 de maio de
2025 (sexta-feira). Inicio da fase de lances: 08:15 do dia 02 de maio
de 2025 (sexta-feira).

Catolé do Rocha - PB, 15 de abril de 2025.

JAILMA FRANCiSCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -Dispensa N" 12/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instnii o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" 12/2025, que objetiva:
Contratação de empresa com profissional habilitado para realização
de estudos e elaboração de projeto de paisagismo, para primeira
etapa do Projeto Florescer Catolé; RAUFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: BARAUNA.URBE L7DA -
RS 59.500,00. Para assinar o termo de contrato em total

confonnidade com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n"

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

Catolé do Rocha - PB, 15 de abril de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de notória especialização na área jundica,
para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e
laudos técnicos das faturas de energia elétrica da Administração
direta e indireta deste Município, confomne temrio de referência.
FUNDAMENTO LEGAL: tnexigibiiidade n" 14/2025. DOTAÇÃO: A
dotação orçamentária será solicitada junto a Secretaria de Finanças,
no momento que houver valores a receber/recuperar, será declarado
e será realizado através de apostiiamento a este termo. Vigência até
15/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N» 78/2025 - 15/04/2025 ■ RUDA PEREIRA

BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - pagamento
será fixado da seguinte forma: para cada R$ 1,00 (um real)
recuperado, o contratado receberá RS 0,20 (vinte centavos), ou seja
Honorário de 20%.

Alterar a Oáusuia terceira do contrato em epígrafe, conceder reajuste
anual de contrato em 5,06%. Recursos do município de Catolé do
Rocha: FPM/PNATE/FUNDEB 40%/ SECT E OUTROS:

12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
12.361.0008.2232 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
30%; 12.361.0041.2121 - Manutenção dos Recursos do VAAT-
Ensino Fundamentai - FUNDEB 30%; 12.361.0011.2121 -

Manutenção do Programa QSE - Quota Salário; 12.361.0008.2020 -
Manutenção do Transporte Escolar, 12.361.0011.2212 - Manutenção
do Programa PNATE; 339039.00 - Outros Serviços de Terctíros -
Pessoa Jurídica: 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Catolé do Rocha - PB, 15 de abril de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

Catolé do Rocha-PB, 15 de abril de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico N" 00005/2022/ Proc.
Licitatório n° 00050/2022.

Fundamento Legai: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso lii.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e
LiNDOMAR DE SOUSA MAIA, CNPJ n" 01.602.078/0001-49. Objeto: ifccomgctto>»<3onacfra pb gon br

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: B61A.EC98.03F8.DA7B.0CC1.77BD.2C92.F939. 
Comprovante de publicidade. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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1 Portal Nacional de Contratações Públicas

> CctT!t,ltCV

Contrato n° 78/2025

Üllima atualização 16/04/2025

LocaL Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo iniciaü Receita ou Despesa: Despesa Processo: 49 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/04/2025 Data de assinatura: 15/04/2025 Vigência: de 15/04/2025 a 15/04/2027

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000074/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 0906756?000i?7-i-000063/?0?5

Objeto:

/""X^ontratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na área jurídica, para

- assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de energia elétrica da

Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência

VALOR CONTRATADO

R$0.20

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 55.587.506/0001-30 Consultar .qancòcs e penalidades do fornecedor

Nome/Razão sociaü RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 78-2025 - IN 014-2025 16/04/2025 Contrato

Exibir: 5 1-1 de 1 Itens Pagina:. 1

< Voltar^)
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GÂBINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitaçõese ContratosAdministrativos)e ao dispostono Decreto Municipaln°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para e.xercer o cargo cm comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçii Sérgio Miiiii. n''6<> - Centro - Catolé ilo RiKhii/1'H
CSTJn"'(W(t67 5fi2/()<M)I-27 -l ontatos:(X3) M41-i2(l2c . ,,
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Designação do gestor do contrato. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.

122

122



s oo o

L" CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

M A" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equ;pe de Apoio ao PregSo, devendo os mesmos
desempenharem todas as (unçóes inerentes ao seu cargo

Art 5® - A Comissão de Licitação, c Pregoeito e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo desgnados em razão de atribuições
especificas, em otrservância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federa! n®, 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°lO 02A/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6® - O Presidente da CPL e Piegoeiro Oficial podeiào ser
designados como substitutos um do outro, quando necessãrro. t?em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amtras as comissões, conforme a necessidade,

ficando obiigatóna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubicação

retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Publique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocíia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171/2023 Em. 11 «te agosto «le 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuÉ DO ROCHA, o Si
Lauro Adolfo fviaia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Federa! n° IA 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 25 de julho de 2023, que niguiamenta as licitações públicas
ê os contratos administrativos, no âmíbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha — PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe tocas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria ê nomeado
em razão de atribuições especificas, que se apUcam lamijém em
otíservância as disposições da Lei Federal n® 8,666/1993 e suas
alterações, da Lei Federai n° 10 570'700? e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercicio enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubique-se, Reg.stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COtJSTITUCíONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federai e a Lei
Oigánica do Vumcipio e ainda em obser.'ância ao dsposto na Lei
Federal n'- 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de ücilações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Execuiivo Municipal do Catolé do Racna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ait 1° - tÇomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Mumcipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2® - O Fisca! de Cor^íratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atntiuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n® 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Ali 3® - Fsia portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-c-c, Registrc-sc c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha — PB em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM.
P'efeito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em, 11 cie agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas attib,;ições legais, especialmente no que lhe confeie a
Consl-íuiçâo Federal e a Lei Orgânica Munopal

CONSIDERANDO o disposto "O inciso M, do artigo 37, da
Constituição Federa! do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Muniopal
CONSIDERANDO as LC Municipal n'" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC
.Municipal n" 009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n 012/2022,
de 11 de outubro de 202.7, LC Municipal n" 013/2077. de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC f4unicipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n' 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipaí de Catolé do .Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decieto Municipal n® 019, de 10 de maio de
7073. a ordem de classificação final dos candidatos e o Fdilal de
Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púbica pela necessidade do Serviço POt^lico Municipal,

RESOLVE

Aft 1® - fúomear. o Sra A._ANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado lai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal dn CaioiA do Rocria-P9 para integrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

gabinete do

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Uoro Adolfo Mala
Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a ° "
orgânica do Município e ainda em obseraância ao disposto na Ui Federal nM4.l33, de 01 de a nl de 02 (Let
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao dis^ no Deceto Municipal n". 032 de 26 de julho de 2023, que
regulamenu as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbtto dos otgaos e en<> «
Administração Pública direta, autárquica e ft.nd.ciom.1 vir^nUdos ao Poder Executtvo Mnntcpal do Catolé
Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art ,• - Nomeur para exeteer o cargo em comissão de Ersea. de Contratos do
PB com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NA
ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as fttnções inerentes ao cargo ora ocupado,

AH, 2« - O Fiscal de Contratr» de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições es^iflc- que-
aplicam também em obsetvância as disposições da Ui Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Ut
Federal n". I0.52(K002 e suas alterações e do Decreto n»l0.024/20l9, com exercido enquanto durar a sua
Vigência.

AH, 3- - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rettoagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

A—
Lauro Adolfo Mala Seraifm

Prefeito Constitucional

" Praça .Sérgio Maia, n°66 - Ccnlro - Calitltí do RtKhtVPB
CNPJ n« 09.067.S62rt)OOI-27 -Conmos: (83) 3441-1202 e ü.htnçlc h cal.ücvK)r...ch,'
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«r 9 <;ra LIGIANE VlRGlNIA FILGUEIRAS

desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

5-. A »=.« 45'.íSS»
r rSf£-/ro

Lrr.yr.rs? So?s'.;. r"--»
enquanto durar a sua vigência.

Ali 6° - O Presidente da CPU e Pregoeiro Oficial

r2==t==S~^
ficando obrigatória a sua designação em ata.

Art 7» - Esta portaria entrará em vigw na ^e sua publicação,
fctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023
Em, 11 de agosto de 2023.

-PB, em 11 de

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

n PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.
?aurfS? S slrafim, no uso de -as.atnWes lega.s.

contratos Administrativos) e ao disputo Sms
nn 9R rte iiilho de 2023, que regulamenta as licitações pucncas

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

Art^í^^^Ncmear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catdé do " ^®'sj.°^HAW^ DE
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestâo^o Sr _CHAK
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe toda
lunções inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2» - O Gestor de Contratos de que trata ^sta l^hana é n^ea^

Decreto n"'10.024/2019. com exercício enquanto durar
vigência.

Art. 3» - Esta portana enUará em vigor na "ata de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

? T2S sssr» - " «í
e^S^cialmente no que ^^trSfM^spostó "8 L^
Orgânica do Muninpio e ainda • Licitações e
Federal nM4.133, de 01 de n^

que regulamenta as licitações públicas

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

p.» =rc«ip^.s:"" ™
Contratos do Município „ 0^3,30 o Sr. NATAN

sss DE pSr. «ph. ,o..s..
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

„ - o RsC « d- JP. ™
em razão de V _( pederal n° 8.666/1993 e suas
observância as g 520/2DO2 e suas alterações e do

.s. ..»«= dd« a -
vigência.

Art 3» - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
«ndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constituciona!

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Consbtucional

PORTARIA N" 173/2023
Em, 11 de agosto de 2023.

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no '^.®° f*1,
Constituição Federal do Brasil e nos masos
Lei Orgânica Municipal; de 03 de
CONSIDERANDO as LC. de 3l' de janeiro de
novembro de 2021; LC. Muniapal n'.C05/2022, de Ji oe jane
20^2 LC Munippal n".007/2022. de 02 de março de 20^^. jX.
Municipal n°.009/2022, de Municipal n°.012/2022,
n-.011/2022, de 03 de agosto de 20^ ^ 2,
de 11 de outubro de 2022. LC Mu^cipat ^o^embro de

Municipal n .003, de 14 de julho de 2023 001/2022 e suas

íoNllDER^ÍSrc^oTá^^^ Municipal n». 019 de 10 de maio de
S a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
?oS&D?fSSít""i<lade e conveniência da /Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Publico Muniapal.

RESOLVE: taLLINE DE SOUSA ROCHA,
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'cííolídoíícha^

ESTADO DA PARAffiA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA
JURÍDICA PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO, ELABORAÇÃO
DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS DAS FATURAS DE ENERGIA

ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DESTE
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021. Observando que só haverá o pagamento mediante a recuperação de
créditos ou compensação.
As dotações orçamentárias serão especificadas após o trânsito emjulgado das ações e

que serão realizadas através de apostilamento ao termo contratual.

Catolé do Rocha - PB, 31 de março de 2025.

MARIA F

Secrei

lNCINETEvVIEIRA

ria de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 4339.42C7.32A9.685C.430F.C244.5F56.CD61. 
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19/06/2024,09:37 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
55.587.506/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/06/2024

NOME EMPRESARIAL

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advccatlcios (Dispensada *)

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÚDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

R FRANCISCO MACIEL

NUMERO

1659

COMPLEMENTO

CEP

63.430-000

BAIRROAIISTRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

ICO

UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RPBADVOCACIAESP@GMAIL.COM

TELEFONE

(88) 9965-6754/ (88) 8115-4459

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/06/2024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SrnjAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças 6 diroilo do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM rf 51, de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes efderai/vos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades rSispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/06/2024 às 09:37:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank 1/1
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Ato Constitutivo de Sociedade ünipessoal de Advocacia

RUDÁ PEREIRA BRASIL - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pelo presente instrumento particular. RUDA PEREIRA BRASIL, brasileiro unito
estável. ergiUarmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Estado do
CMiá. sob O n» 29.133, portador do CPF n» Ol'-5«.I33-I0,^&mo o domrcita^
Rua nidio Sampaio, o' 2146, na cidade de lc4. Estado do Ceait CSP n M43M00,
Telefone (88) 99965-6754; resolve, por este instrumento e na melhor forma de direito,
constituir uma Sociedade Ünipessoal de Advocacia, doravante
"Sociedade", a ser ergidapela Ui n» 8.906/94. pelo Regulamento Geral do E^tuto da
Advocacia e da OAB. por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e
condições a seguir.

na PA7Ãn SOCIAL

rudA pereiraCLAuSULA PRIMEIRA: A Sociedade utilizará a razão social
BRASIL-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
NOTA EXPLICATIVA' a) a razão social deve ser formada pelo nome do titular»
compleu ou panHsl, seguido da expiessio 'SMiedade Indit^u^
couLne art. 16, §4-, da Lei n. 8.906»4 (EAOAB) ^ art. 2», L o
170/2016 do CFOAB; b) E terminantemente proibida a uülimção de si^ ou
denominação de fantasia ou das caracteristicas mercantis, assiin a uUlm^ ot
abreviatura "S/C." ou qualquer erferência a "Sociedade Civil" na arzSo social (art 2".
VI. do Provimento n. 170/2016 do CFOAB).

PASEPE

ClAuSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua Francisco Maciel, n" 1659.
Centro na cidade de Icó. Estado do Ceará, CEP n» 63430-000. com endereço eletrômco
rphadvócflcia«^p/g)pmail.com. e telefone n® (88) 99965-6754 / (88) 98115.4459.

NOTA EXPLICATIVA' Poderá ser inserido no texto ot cláusula acima, o endereço de
e-mail. website e telefone ot Sociedade ünipessoal, para fins de comunicação
profissional e processual.

PARAGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outracid^ do
território nacional, devendo nesta hipótese averbar o ato de constítui^o da 2
ao ergistro da sociedade e arquivá-lo também jimtoao Conselho Seccional onde se
instalar, ficando o titular obrigado proceder à inscrito suplementar.

nOPRIETO

CLAUSULA TERCEIRA; A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestaçlto de
serviços de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer
outra atividade estranha a esse objeto.

1 de 5

•;s'M tjoj-.-jfienlo fc: asíirwio per Era:,
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CLÁUSULA QUARTA: A presente Sociedade terá prazo de duração indeterminado,
tendo iniciado em suas atividades na data do dererimento do registro.

NOTA EXPLICATIVA: Pode-se prever duração da Sociedade por prazo determinado,
conforme art 2°, III, do Provimento n. 170/2016 do CFOAB.

ftorAPrrAf.soriAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e
integralizado nesta oportunidade irelo titular, é de RS 1.412,00 (mil quatrocentos
e doze reais).

nASPPjtPONSABn.lDADES

CLÁUSULA SEXTA: Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

NOTA EXPLICATIVA: Existe a possibilidade de previsão de responsabilidade
solidária do titular, no lugar da responsabilidade subsidiária ^ 2®, VII, do Provirnento
a 170/2016 do CFOAB trata da obrigatoriedade da previsão da responsabilidade,
conforme mencionado na cláusula em análise.

nA AltMINI-CTRACÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Sociedade será exereida pelo titular, a
quem competirá a sua erpresentação e o uso da sua denominação social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em
relação à Sociedade, o uso da razão social para fins c objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo
que em beneficio do próprio titular.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador
terá direito a ermuneração, a título de "pró-Iabore", que será fixada anualmente de
acordo com as disponibilidades financeiras.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica vedado, ao titular, integrar ou se associar a

g

SS3

r:^le fiQcvimeiito aí.sitia^U) diytlalinurv.t? ptii KuíJ.j Porcir.! Bf.is l ^

Piira vonlicnr as assuialuras v.i',10 sito liltps .'oab n riAf
OAB/CE Oeclai» que osto documenta eonforo com o oHsIníl OwdOI II lt?U Will i wOl I iOVidOI II Id
Documento rt» • 18/080024 - CODIGO OE AUTENTICAÇÃO b58a733(-eed3-457e-a075-248a2l>e8769l
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outra sociedade, seja simples ou imipessoal. inscrita na Ordem dos Advogadosdo Brasil
- Conselho Seccional do Ceará, enquanto esta estiver vigente.

nnfi RF-sin.TAnns patrimoniais

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro c
do Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerà anualmente e coincidirá com o término
do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA ALTERNATIVA: "CLÁUSULA DÉCIMA: Fica
estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço
Patrimonial da socíe^e ocorrerá anualmente e coincidirá com o
término do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano,
podendo, antes disso, serem eralizados balanços mensais, com a
efetiva (Ústribuição dos resultados ao titular a cada mês."

PARÁGRAFO ÚNICO: Verificado o ersultado econômico do ano fiscal, caberá ao
titular os lucros ou perdas apuradas.

na nissoMicÃo f. i.innmArÃo da sotif.dade

CLÁUSULA NONA: A Sociedade podoá ser dissolvida por iniciativa de seu titular,
que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obri^Ses da
Sociedade, o iratrimônio ermanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do
titular.

DA VVTÍNrln DA SOCIFnAnF. POR FALF.riMF.NTO DO TITULAR

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade soá dissolvida em conseqüência do falecimento
do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente
levantado.

nirn ABArln nv. DFüiMPF.niMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O titular RUDÁ PEREIRA BRASIL declara,
sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de incompatibilidade ou
impedimento para o exercicio da advocaciaou participação nesta sociedade. Declara,
ainda, que não participa de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta
seccional e que não está incursos em nenhuma penalidade que o impeça de instituir esta
Sociedade.

no FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Fica eleito o foro Da Comarca de Icó/CE para
dirimir qualquer questão erlacionada ao presente Contrato.

V S

^ o
ra a

(loitufntmlo foi asionano (licjilalmente por Ruda Pereiro
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Assina o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemuntias abaixo, que também o firmam, comprometendo-se,
por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

maio

EESEIRA4RAS

Testemunhas:

n A/A 2. aWlíA^ ^
Nome; . „ Nome: OAÍ
CPF/MF.- Of^. tu. SOi • 35 CPF/MF ^ '

ã) 5
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'"^nra ,üri!n:.T a i aSLi M-aíuM i .a to [)al: po'^*a':;i.'a-.3Sir

OAB/CE Declara que este documemo confere com o ortQlnal
Documento n* • 19it)6/2024. CODIGO DE AUTENTICAÇÃO b5da733f-eed3-457<sa07&.248a2be676e1
Este documento foi autenticado por Ekzangeta Freitas Do Nascimento, em 19/06/2024. às 09:39:19, conforme horâno oftctal de Brasília.

SCâTfimet Wlth ÜâWScanner

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.

131

131



ICP
Brasil

03»

5 de 5

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeasslnaturas.com.br/Verificar/470F-1492-72B6-7686 ou vá até

o site https;//oab.portaldeasslnaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento
é válido.

Código para verificação: 470F-1492-72B6-7686

Hash do Documento

5447C87A683431D2ED706AD19257F138CA6859BFD4440B56B8056AB601E05418

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/06/2024 é(são)

a Ruda Pereira Brasil - 017.575.133-10 em 06/06/2024 08:24 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

^ÍSSímá\s\

i'
2.1

-t3

OAB/CE DBClsra que este documento confere eotn o erlQtnal
Documento n® • 19«(8/2024 - CODIGO DE AUTENTlCAÇAO b58a733f-e€d3-457e^7M48a2be876el
Este documento foi sutenticado por Efizangela FreHas Do Nascimento, cm 18/06/2024, &a 09:39:18, conforme honirio ofidal do BrasfBa.
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

FINALIDADE

UCENÇA PARA LOCAUZAÇAO E FUNCIONAMENTO

EXERCÍCIO

2025

NOME/RAZÃO SOCIAL

0039283 - RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

NOME FANTASIA

ENDEREÇO

; RUA FRANCISCO MACIEL, 1659, CENTRO, 63430000, Icó, CE

ÁREA/M'

30,00

CPF/CNPJ

55;587.506/0001-30

ATIVIDADE PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

39283

CAD. IMOBIUÁRIO/INSC. IPTU HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

07:00 às 18:00

VALOR DO TRIBUTO

180,00

OBSERVAÇÃO

Verifique a validade do alvará em https://saiii.ico.gereiiteinuiiiciiiaLcomJta/valÍdaAlvara/S9107 ou leia o QRCode.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA E
DEVERÁ SER RENOVADO ANUALMENTE

N». DO ALVARÁ

059107/2025

VALIDADE

31/12/2025

LOCAL

ICÓ

DATA

17/01/2025

AUTORIZADO POR

Herlânio Ferreira Rodrigues

Cordenador do Núcleo de /\rrecadação
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

CERTJFIGA que a referida sociedade de advogados que se encontra
registrada sob o n°. 04285 livro B. Certifico, finalmente, que o registro do
documento foi requerido nesta seccional, através do processo n". 04404/2024.

Fortaleza (GE) 19 de junho de 2024.

AXtóirjAiimA'a
TnòMICA y

Documento assinado eletronicamente por Ellzangela Freitas Do Nascimento.,, em 19/06/2024,
às 09:33:33, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nfl 14.063, de 23 de
setembro de 2020

V 8

u 5
u. ^

2 "
O ^
o C:

s

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram

obtidas por meio de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e
regulamentada pelo Decreto n. 10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida
através do QRCODE ou link e chave abaixo:

https://oabce.ore.br/ValidarDocumentos

Chave de autenticidade: 67900d37-d2c8-4bb5-99db-7979fld3c0c2

.S &:
Gi -

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.

137

137



CEARA

CERTIDÃO

Fls.

CERTIFICO^ para os devidos fins, que revendo os arquivos desta
Secretaria, deles verifiquei que no sistema de anotações das
Sociedades de Advogados, consta o Registro de 04285 da Sociedade
RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, composta pelo(s) sócío(s):

RUDÁ PEREIRA BRASIL

Certifico, ainda, que a referida sociedade foi registrada em
19/06/2024. Certifico, ainda, que a referida sociedade está
Adimplente com a Tesouraria.

Fortaleza, 11 de novembro de 2024.

José Erínaldo Dantas Filho

Presidente

David Sombra Peixoto

Secretário Geral

Chave de autenticidade: 746afd73-e804-4ffd-82eb-db6bba5ce056
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

https://oab-ce. imolanta.net .br/ServIcosOnline/Publico/ValIdarDocumentos/

Avenida Washington Soares 800

Guarnrapos ■ Fortaleza/CE

CEP 60 810-300 - PABX (851 3216 1600 oabce.org,br,;',
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CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS que, o(a) advogado(a) RUDÁ PEREIRA BRASIL,
está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção do Ceará, desde o dia 20/12/2013 sob o n° 29133.
Certificamos que o(a) referido(a) advogado(a) está Adimplentecom a
Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o direito desta Seccional de
inscrever e cobrar débitos, ainda não registrados ou que venham a ser
apurados posteriormente.

Fortaleza, 11 de novembro de 2024.

José Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto

Secretário Geral

m
Chave de autenticidade: 2448bc7a-0a0f-4624-bb24-0Seb792546c3

Para verificar a autenticidade desse documento acesse:
httDs://oab-ce. implanta. net.br/ServicosOnline/Pub!jço/y_alidarDocumentos/

Avenida Washington Soares. 800

Guararapos • Fortaleza'CE

Cf-P 60 «10 aoo ■ PAHX («5) 3;M6 1600
oabce.org.br,'
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m
currículo

NOME: RUDÁ PEREIRA BRASIL

Nome Da Empresa: Rudá Pereira Brasil Sociedade individual de Advocacia

Rudá Pereira Brasil

Profissão: Advogado

Data De Nascimento: 15/08/1988

Nacionalidade: Brasileira

Naturalidade: Icó - Ceará

N° De inscrição No Órgão De Classe: 29.133 Gab -Ce

Vínculo: Sócio

FORMAÇÃO ACADÊMiCAnrrULACÃO:

□ Superior Completo - Bacharel Em Direito Pela Universidade Federal De Campina

Grande (UFCG), Sousa-Pb, Turma De 2012;

□ Pós-Graduado Em Direito Previdenciário Pela Universidade Regional Do Carirí

(URCA), Iguatu-Ce, Turma De 2014;

□ Pós-Graduado Em Direito Trabalhista Pela Universidade Regional Do Cariri

(URCA), Iguatu-Ce. Turma De 2014;

□ Pós-Graduando em Licitações e Contratos Administrativos, (LEGALE

EDUCACIONAL) 2024;

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

□ Advogado - Escritório Maia E Albuquerque Advocacia E Consultoria Jurídica, Icó-Ce,
2014-2018;

□ Advogado - Escritório Pereira E Diniz Advocacia, Cedro-Ce, 2015;

□ Advogado - Maia E Pereira, Iguatu-Ce, 2014-2018;

□ Assessor Jurídico Município De Icó-Ceará 2015-2016;

□ Procurador Assistente Do Munic^io De Icó-Ceará 2021-2022;

□ Advogado Rudá Pereira Brasil Sociedade Unipessoal De Advogado 2018 - 2024.

Fone; (83) 99955.6'754 - í 88 ) 2148 - i 5'70 / E-:nai 1: rpbsociedade . 3d'/ocacia0g!T\ail. con

.^venidã Frãncisco Míciei, N° 1658, Centro, CEF:6543C-000 ICC/CF
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□ Prestação de serviço junto a empresa Inovve de Assessorla técnica para
recuperação de créditos junto as empresas de etlecomunicações, de distribuição de
energia elétrica, e demais prestadoras de senriço (grandes contribiantes), visando a

execução de estudos técnicos e apuração de débitos fiscais de ISS, ISSQN, taxas
de licenciamento e funcionamento, contribuição de iluminação pública (CF) e demais
tributos gerai, inclusive repetição de inébitos de cobranças indevidas nas contas de
energia de unidades consumidoras pertencentes à administração direta e indireta de
entes públicos e empresas privadas 2023 - 2024.

CURSOS. CAPACITAÇÕES. QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES

COMPLEMENTARES:

□ Participação na VI Semana de Produção Acadêmica do CCJS, realizada nos dias
09, 10,11 e 12 de Novembro de 2010, no Centro de Ciências Jurídicas, da

Universidade Federal de Campina Grande, na cidade de Sousa-PB;

□ Participação na IV Semana de Produção Acadêmica do CCJS, realizada nos dias
03,04,05,06 e 07 de Novembro de 2008, no Centro de Ciências Jurídicas, da

Universidade Federal de Campina Grande, na cidade de Sousa-PB;

□ Participação na III Semana de Produção Acadêmica do CCJS, realizada nos dias
03 a 07 de Dezembro de 2007, no Centro de Ciências Jurídicas, da Universidade

Federal de Campina Grande, r» ddade de Sousa-PB;

□ Participação na I semana do Fera, realizada pelo Diretório Acadêmico Antônio
Mariz em parceria com UFCG/CCJS, nos dias 23 a

27 de Março de 2009, Sousa/PB;

□ Participação no I SEMINÁRIO DE ESTUDOS JURÍDICOS da OAB, subseção
Sousa, nos dias 10 a 12 de agosto 2011;

□ Curso de Comunicação e Oratória realizado pelo SEBRAE, Sousa-PB, 2007;

□ Participação no I Cor^resso Sobralense de Direito, Sobral - Ce, 2011;

□ Participação no 9° Congresso Internacional de Direito ConstitLK;ional, 28 a 30 de
^ Abril de 2011, no Centro de Convenções em Natal-RN;

□ Curso de Atualização Jurídica e Preparatório para o Exame da Ordem oferecido
pelo Curso ProfessorJorge Hélio, Fortaleza-Ce,2012;

□ Curso Online Polícia Rodoviária Federal, oferecido pelo Complexode Ensino
Renato Saraiva -2013;

□ Curso Online Revisão Direito Penal e Preparatório para Exame da Ordem,

Complexo de Ensino Renato Saraiva -2013;

□ Curso Online Revisão de Direito Processual e Preparatório para Exame da Ordem,
Complexo de Ensino Rerato Saraiva -2013, 2014;

□ Curso Online Revisão e Atualização Jioidíca (Treinamento Intensivo), Complexo de
Ensino Renato Saraiva -2014;

□ Participação no curso etlepresendal intitulado Teoria geral do petidor^mento
eletrônico na Justiça do Trabalho (PJE-JT)", oferecido pela FESAC/Fundação

Fone; (88) 99905.675*3 - (88) 2148-1570 / E-mn i 1: tpbíjociedade. advocaciaOgir.ail. com

Avenida Francisco i-feciel, K° 1659, Centro, CEP: 63430-000 ICÓ/CE
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Escola Superior de Advocacia do Ceará-2014;

□ Participação no curso telepresenciai intitulado "Audiência Trabalhista", oferecido
pela FESAC/Fundaçâo Escola Superior de Advocacia do Ceará - 2014;

□ Participação no curso telepresenciai intitulado "Negócios processuais no novo
Código de Processo Civir, oferecido pela FESAC/Fundação Escola Superior de
Advocacia do Ceará - 2015;

□ Participação no curso telepresenciai intitulado "Negócios processuais no novo
Código de Processo Civir, oferecido pela FESAC/Fundação Escola Superior de
Advocacia do Ceará-2015;

□ Curso de Prática Forense em Direito Penal, Complexo de Ensino Renato Saraiva
2016;

□ Curso Prático de Teses em Direito Penal, Complexo de Ensino Renato Saraiva
2017;

□ Curso de Oratória Jurídica e Negociação para Advogados, Complexo de Ensino
Rer^to Saraiva 2017;

□ Curso de Prática Forense em Direito Previdendário no Regime Geral de Previdência
Social, Complexo de Ensino Renato Saraiva 2017;

□ Curso de Prática Forerse em Direito Penal, Complexo de Ereino Renato Saraiva
2016;

□ Participação no curso presencial intitutedo "Prática Administrativa Previdenciária:
Tendências, peculiaridades e perspectivas para o cenário advocatício", oferecido
pela ESA/ Escola Superior de Advocacia do Ceará - 2019; trso Começando do
Zero de Direito Penal - Parte Especial,Complexo de Ensino Renato Saraiva
2018;

□ Curso Começando do Zero de Direito Penal - Parte Geral, Complexo de
Ensino Renato Saraiva 2018;

□ Curso de Especialização em Direito Previdendário e Trabalhista; Universidade
Regional do Cariri 2018;

□ Curso Faprev Gold-Mastermind de Desenvolvimento de Carreira -Direito
Previdendário, Fortaleza-Ce - 2023;

□ Participação no I Encontro da Advocada Previdendária do Cariri, da Teoria à
Prática - 2023;

□ Participação no IX Corgresso Brasileira de Direito Criminal -2024;

□ Participação na Marcha a Brasília em defesa dos Municípios -2024.

Fone: (88) 999Ó5.6754 - laS) 2i-58-i5"0 / E-niail: rpbsociedade.advocacia0grnail .com

Avenida Francisco I-faciei, N° iô59, Centro, CEF: 65430-000 ÍCÓ/CF
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Acesse https://doity-com.br/valldar-cetrificado para verificar se este cetrificado é válido. Código de validação: 9H0ZBH0B

I IX c,:(;)NGríi'SSO
I Brasileiro íM:
DIREITO PENAI

s—s-

.■.::■■• "-•■-■

_ Gó.-. ■ .• J

fí®íiy'-p

Certiifcamos que

RUDÁ PEREIRA BRASIL

participou presencialmente do IX Congresso Brasileiro de Direito Penal, realizado pelo Grupo Notorium nos dias 17 e 18 de maio
de 2024, em Fortaleza, no Centro de Eventos do Ceará. Carga horária: 3oh/a.

Fortaleza, 18 de maio de 2024

Ilan Chírstyan S. de Almeida
Coordenador Geral

Rose Giaéomin
CoordenadoralCientffica

Claudia Portocarrero
Coordenadora Acadêmica

«gnvoiwibMlum )f t íuwMoa DoeiSC ^ssí-VB... ; Q ORl^O QUtlWM (APECOr El*'*'—"í
Mve.w*>kMk #'.•« ekn vxvtA. -.4s.a.s.|».«w .IWVM v« tsev v v>H .</«•» vvi

notmfain^plav C||A bíA CA/VilfO AW «nocaíliinw^rio» (fort vr.<i fWltCursO ! dOlty
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20 a 23 de maio de 2024 Progfíwn.^çno:

rCOUKDERAÇÀO.NAÇiOSAL D VühtCl>fOS

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) certifica que;

Rudá Pereira Brasil

Participante de Cedro/CE participou da XXV Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios,
realizada entre os dias 20 e 23 de maio de 2024, no Centro Internacional de Convenções do Brasil

(CICB), atingindo a carga horária de 70% de participação.

Patrocfnio:

s^p4£ IDoc otY^ '^£S Go jglc REPREMiC
iBiasLl W 0

*SS!"
CAUSA @

ipBeTH/» ©SÍÍ1H.ÍSIS J&Sfhatv

^ Amum ?^Hi^r,l-EDSTAR

Paulo Ziuikoskí
Presidente da CNM 2024 - 2027

Entidades Estaduais;

^

FECAM

OBíifgis
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' Q
CERS
CURSOSONÜNE

Certificado de Conclusão de Curso

Certificamos que RUDÁ PEREIRA BRASIL com o CPF de número:
01757513310, concluiu o curso oniine CURSO DE PRÁTICA FORENSE EM

DIREITO PENAL 2016 de 28 horas/aula, no período de 08/03/2016 a

16/07/2016.

Recife, 26 de Junho de 2017

r
Renato Saraiva

Coctámt^Omii
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\f3

prefeitura

Cidade Feliz
Gabinete da Prefeita

PORTARIA hP 2021.07.01.01

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
PROCURADOR ASSISTENTE.

A Excelentfssima Senhora Prefeita Municipal de Icó, ANA LAÍS
PHXOTO CORREIA NUNES no uso de suas alribuicões legais que lhe confeie
a Lei Orgânica do Município de Icó, RESOLVE*

Ait V ■ Nomear, RUDA PEREIRA BRASIL, brasneiio, casado
portador do RG n« 2002029241097 e CPF n" 017.575.133-10 pam exercer o
cargo de provimento em comissão de PROCURADOR ASSITENTE DO
município de KÒ, conlbrme as disposições da Lei Orgõnica do Munioipio.

Ait 2». Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Paço do Palácio da ABorria, sede da Prefeitura Municipal de Icõ/Ce.

01 dBJulho de 2021

Hunss
PREFEITA MUNICIPAL OE ICÓ

PREFEITURA MUNiaPAL DE ICÓ
Tci ««ÍIIPÍ SAMPAIO, 2131, CENTRO, ICÓ-CE. CEP- 63430-000
TELEFONE: (88) 3561-1508 / (88) 3561-4261 - CNPJ: 07.669.682/0001-79
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Firefor https;//cna.oab.org. br/

)

RUDÁ PEREIRA BRASIL

Inscrição Seccional
29133 CE

ADVOGADO

Endereço Profissional
Não informado

Subseção
CONSELHO SECCIONAL - CEARÁ

Telefone Profissional

Não informado

*0 teor desta consulta do ( : efetuada em 11/11/2024 é meramente informativo, não
valendo como certidão.

1 Ofl 11/11/2024,17:47Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
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' o
CERS
CURSOSONLINE

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Certificamos que RUDÁ PEREIRA BRASIL com o GPF de número:
01757513310, concluiu o curso online CURSO PRÁTICO DE TESES EM

DIREITO PENAL PROF. DR. GAMIL FÕPPEL - CERS CORPORATIVO de 20

horas/aula, no período de 13/02/2017 a 04/05/2017.

Recife, 26 de Junho de 2017

fí
Renato Saraiva

CMftewtfciCwal
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:: RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAGA, ins5nlb no

CNPJ n® 55.587.506/0001-30 com sede na Avenida Francisco Maciel, N° 1659, Bairro Centro, Icó, Ceará, CEP:

63.430-000, neste ato representado pelo sua Sócio Administrador RUDA PEREIRA BRASIL, brasileiro, casado,

inscrito no CPF n® 017.575.133-10 e RG n® 2002029241097 SSP-CE, residente e domiciliado na rua Avenida

llidio Sampaio, n° 2146, cep: 63430-000, Icó-Ceará.

CONTRATADO: JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR, em regime de União Estável, Engenheiro Eletricista,

portador da Carteira Profissional do CREA n° CE 13 941-D e Registro Nacional CREA-CE n® 060894053-4,

inscrito no CPF sob o n® 246.732.933-04 e Carteira de Identidade n° 2005002062838 SSP-CE. residente e

domiciliado na Rua Jose Maria Guimarães 78, CEP 608.321-78, Lagoa Redonda—Foitaleza-Ceará.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto:
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia Elétrica, restrita às
atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:
O contratado receberá um salário de 6 (seis) salários mínimos, para uma Jornada diária não superior a
(seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das
partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:
Fica eleito o Foro da Comarca de Icó para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual teor, na presença
de duas testemunhas.

Icó-CE, 21 de Janeiro de 2025

RUDA PEREIRA Asslnad° de forma dlglal
por RUOA PEREIRA

BRASILOI75751 BRASIL01757513310
_ Dados: 2025.01.21

3310 10:31:21-03'00'
RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCAGA

CONTRATANTE

9

Documento Mstnjdo digitabnente

JOSCASSISPCRSRAJiaOOa

Verifique cm httpi://v<íjdujúcv*iu

JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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José Assis Pereira Júnior

Rua José Maria Guimarães, 78 - Lagoa Redonda
Fortaleza - CE - 60832-178

pereirajoseassis@gman.com - (85) 999747628

Engenheiro Eletricista (1995), 24 anos de experiência administrando
processos na área de energia elétrica.

Formação MBA de Gestão de Negódos com ênfôse no setor elétrico UNIFOR.
(2017)
Graduado em Engenharia Elétrica. UNIFOR, conclusão em 1995.
Técnico em Eletrotécnica, CEFET Fortaleza, conclusão em 1984.

Cursos complementares; Perito Computacional Forense - Faculdade
Evolução (Fortaleza, 2009).

Experiência 1985-1999 - Eletrotécnico (Coelce). Desenvolvimento de atividades
de manutenção de medidores de energia em campo. Análise de
projetos de medição de múltiplas unidades de consumo.
1999-2005 - Engenheiro (Coeice). Criação do Sistema de
Inspeção/Normalização de fiaudes da coelce. O sistema hoje é usado
também na AMPLA - Rio de Janeiro. Atuou na gestão de perdas na
região do cariri (2000 a 2003). Atuou na gestão de perdas na região
de fortaleza e Metropolitana (2004 a 2005).
2006-2018 - Especialista de Novas Tecnologias (Coelce).
Implantação, administração e manutenção do sistema de medição
concentrada utilizando usando PLC e GPRS.

Atividades

adicionais

Implantação do primeiro sistema de medição concentrada em prédio
de múltiplas unidades no Ceará utilizando PLC e GPRS (2006).
Visita técnica às instalações do Grupo Endesa em Madrid Espanha
(Setembro 2007)
Cursou a Academia Latino-Americana de segurança da Informação da
Microsoft

Outras

informações

• Cursou Redes Neuraís no CEFET (Módulo 1 e 2 - 2008)
• 54 anos, casado, residente em Fortaleza.
• Referências: João Carlos ( Especialista Medição ENEL- 85-

987351519 ) Lael EZER ( Responsável Medição ENEL - 85-
999559583)

Cufiicuto resumido.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.

152

152



Repúbli^ Fe5le^tiva do Brasil
Serviço PiúiSiiíco Federal

Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia

Carteira de Idéhtidilde Profissional

NOME

JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR

CPF RNP

246.732.933-04 CREA-CE n"
0608940534

TELEFONE

(85) 3476-2839

títulos

Engenheiro Eletricista

ÚLTIMA ANUIDADE PAOA SITUAÇÃO DO REGISTRO

2024 ATIVO
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CERTIFICADO
Certificamos que

Jose Assis Pereira Júnior

Participou, na Elétrica Volt - Cursos Livres, do curso

durante o período de 16 de março a 06 de abril de 2019 com duraçao de 32 horas

Fortaleza, 06 de abril de 2019.

Marco Cézar Pintado Aragão
Professor Físico e áetrotécnico

Especialista em Sistemas Fotovoitaicos

JoséíMaria de Aragão Filho
Sócio Diretor da Eiétrica-Volt
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Conteúdos abordados:

• Análise de Viabilidade Técnica da instalação fotovoltaica: Recurso Solar, Sombreamento, Tipo
de Rede acessada, Posicionamento, Componentes, Condições prévias do local, tipos de
instalações, Performance ratio (PR) entre outras.

• Elaboração de Relatório de Inspeção Local para avaliação das condições prévias do local.

• Utilização do PVSyst como software de simulação para o Dimensionamento de um Sistema
Fotovoltaico: exemplos práticos de sistemas com sobreamento e sem sombreamento.

• Análise da Viabilidade Comercial: custo de disponibilidade; CAPEX e OPEX; tarifas e
impostos, financiamentos, fluxo de caixa (payback, VPL, LCOE)

« O Projeto para conexão com a rede de energia da concessionária local: Solicitação de Acesso;
Elaboração do projeto; exemplo prático.
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27/02/2021

X

HoananOuti-Certâc^

\

ÍX.

INSTALADOR SOLAR DE ALTA PERFORMANCE

A CONSTRUREDE, REGISTRADA NO CNPJ 11.650.137/0001-08 COM O APOIO DA REDEPETRO-CE,
REGISTRADA NO CNPJ 10.254.728/0001-01, CONFEREM O PRESENTE CERTIFICADO A

JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR

'•X

S'Sí;

CONCLUIU O CURSO DE ENERGIA SOLAR.

INSTALADOR DE ENERGIA SOLAR DE ALTA PERFORMANCE.

COM CARGA HORÁRIA DE 180 HORAS, EM 23/07/2020

REALIZAÇÃO:

CONSTRUREDE
energy

■í- ã

VANISIO PINHEIRO

PRESIDENTE REDEPETROCe

DIRETOR DAÇONSTRURHJE

CAFÉ C©M

APOIÓ:

QjREDEPETRO-CE

X - >

11

■ I*

Mà

:x\
/'A \
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HISTÓRICO ESCOLAR

DURAÇÃO DO CURSO; 397h (trezentas e noventa e sete horas) PERÍODO DE REALIZAÇÃO: de 24 / 06 / 2015 a 20 / 11 / 20F7
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: Nota mínima para aprovação; 7,0 (sete); Freqüência igual ou superior a 75% em cada disciplina.
DECLARA-SE que o portador do presente Certiifcado foi aprovado no Curso de MBA em Gestão de Negócios com Ênfase no Setor Elétrico, realizado segundo as
determinações da ResoluçSo CNE/CES N." 1, de 8 de junho de 2007, tendo obtido os resultados abaixo especiifcados:

DISCIPLINAS CARGA

HORÁRIA
FREQÜÊNCIA

%

RESULTADO DOCENTES TITULAÇÃO

Regulaçõo e Modelo Institucional do Setor Elétrico 24 100 8.0 Fernando Camargo Umbria Mestre

Gestão Estratégica de Negócios 24 83 10.0 Júlio César Pereira da Silva Mestre

Cenários Econômicos 16 100 10.0 Ricardo Eleutério Rocha Mestre

Marketing Estratégico e de Serviços 32 100 10.0 Renata Regueira Gama Mestre

Gestão Estratégica de Pessoas 24 100 10.0 Samara Moraes Miléíro Mestre

Custos e Controle Gerenciai 24 100 8.0 Francisco Elder Ferreira de Araújo Mestre

Gerência Financeira 24 100 10.0 Marcelo Ferreira Peixoto Mestre

Gestão Ecohômico-Financeira para o Setor Elétrico 24 100 8.0 Cibelle Maria do Amorim Ferreira Mestre

Gerencia de Operações 24 100 8.5 Rodrigo Pereira Ximenes de Melo Graduado

Gestão de Projetos 24 100 9.5 Carlos Heiulque Távora Pereira Mestre

Processos de Negócios 16 100 10.0 Lucas de Oliveira Sarros Mestre

Técnicas de Negociação 16 100 10.0 Júlio César Pereira da Silva Mestre

Negociações de Energia e o Novo Modelo para o Setor Elétrico 24 100 9.5 Fernando Camargo Umbria Mestre

Inovação e Empreendedorismo 24 100 10.0 Marcas Alexandre Vshikawa Salusse Mestre

Sustentabilidade Empresarial 16 100 9.0 José Milton de Sousa Filho Doutor

Tópicos Avançados para Profissionais do Setor Elétrico 24 100 8.1 Paulo Eduardo Steele Santos Doutor

Metodologia do Trabalho Científico 22 100 8.5 Júlio César Pereira da Silva Mestre

PROJETO. 15 horas Professor(a) Orientadorfa): Júlio César Pereira da Silva. Mestre.

TÍTULO; MANUAL OPERACIONAL DE UMA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE GERAÇÃO
DISTRIBUÍDA EM BAIXA TENSÃO.

NOTA: lO.O

Tf IV-TP» (SP
CoordenadoF^o Curso o 3

m 6507
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ée-Reitor de Pesquisa IPós-Graduação

FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ

UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Reconhecida pela Portaria N" 350 de 12.08.83 - D.O.U de 18.08.83

CERTIFICAMOS que JOSÉ ASSIS PEREIRA JÚNIOR concluiu, em nível de Pôs-Graduação Lato Sensu, o

Curso de MBA EM GESTÃO DE NEGÓCIOS COM ÊNFASE NO SETOR ELÉTRICO, promovido pela VICE-

REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, aprovado pela Resolução 28/2012 do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão, fazendo Jus a todas as prerrogativas previstas em lei.

Fortaleza, 05 dejaneiro de 2018.

JkkAi

Reitor

/U í(/jU^
Especialista tj

mm

i ■
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FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ

UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Reconhecida pela Pdnariu MinislcnalN" ' 2.08.83 • D.O.Ü de 18.08.83

CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS

O Reiior da UNIVERSIDADE DE EDRTALEZA, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a conclusão de Curso de Graduação, confere o titulo de

ENGENHEIRO ELBTRIGlkfA a

Jd^é Assis lareira iwlior

e outorga-lhe o pr^nte Diplomã, a Em de que possa gozar
de todos os direitos e prerrogativas legais.

Fortal^a, 19 de junho de 2001

Rotor

Direior »ln Centro Diplomade
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Certidão de Acervo Técnico-CAT PRPA PP i CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Resolução NO102S de 30 de Outubro de 2009 V^r\Cr\"V.rC OQ-lOOn/OnO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará ® ^0\JI^\J£.
Atividade conduídi

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n<* 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo
Técnico do profissional JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discríminada(s):

Profissional: JOSE ASSIS PEREIRA JUMOR

Registro: 13941D CE RNP: 0608940534

Titulo profissional: ENGENHaRO El£TRlCtSTA

NúnnerodaART:CE201S0522607 iTpo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 03/09/2019 Baixada em; 29/06/2020

Fonna de registro: INICIAL Parficrôação técnica: INOMOUAL

Empresa contratada: INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME

Contratante: Munldpfo de Bai1>afha CPF/CNPJ: 06.740.278/0001-01

Endereço do contratante: AVENIDA Domingos S NBrartda N':71S

Complemento: Loteamento Jardins dos Ipês Bairro: /Uto Alegre
Odade: BARBALHA UF: CE CEP: 63180000

Ckmtrato: 001 Celebrado ou: 27/06/2019

Valor do contrato: RS 739.5IM>.00 iTpo de contratantee: Pessoa Juiidica de Direito PútXioo

Ação institudonal: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: AVENIDA Domingos S fiSranda N°: 715

Complemento: Loteamento Jartfins dos Ipés Bairro: Alto Alegre
Cidade: BARB/VLHA líFt CE CEP: 63180000

Data de inldo: 27/06/2019 Condusão efetiva: 27/06/2020

Finalidade: Cadastral

Proprietário: Mimiciplo de Baibalha CPF/CNPJ: 06.740578/0001-81

Atividade Técnica: 13 - ASSESSORtA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > RECUSOS ENERGÈnCOS > #1776 - DIAGNOSTICO ENERGETICO
22-LAUDO 100.00 tiora por més; 13 - AS^SSORIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > fSCUSOS ENERt^TICOS > #1777 - SISTEMAS E
MÉTODOS DE CONSERVAÇÃO E CONVERSÃO DE ENERGIA 22 • LAUDO 100.00 hora por més; 13 • ASSESSORIA OBRAS E SERVIÇOS -
ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APUCADA > REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1793 - SECUNDARIA 22 - LAUDO 100.00
hora por més; 13 - ASSESSORtA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APUCADA > REDE ELÉTRICA > #1805 - ESPECIAL -
BAIXA TENSÃO 22 - LAUD0100.00 hora por mês; 13 - ASSESSORIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > aETROTÉCNICA APLICADA > #1829
- DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO 22 - LAUD0100.00 hora por més;

. Observações

/Vssessoria e consultoria técnica espedafizada, para a execução de laudos e «Sagrtõstícos da rede de Huminaçéo pútiSca. elatxitação de pareoeres
técnicos sotire os ativos patrimoniais de IP-Dunfinação PútAca e da rede de ifisiribuição de ener^.

Informações Complementaies

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contertdo 2 fothafs), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a resporgabifidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão da Acetvo Técidco n* 2812880022

05/09/2022,15:50

CcySC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
constituirá prova da capacidade técnicoiitolissíonal da pessoa jurlrfica posterior dos elementos cadastrais nela contidos,
somente se o responsável técnico íncScado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no ^ autenficdate de^ Catdão pode ser verificada em: http7/ciea-
momento da hatrililação ou da entrega das propostas. ce.saac.comJ)i/pub(ico/, com a chave: Ocy8C

Certílicamos que se encontra vmculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a cprem cabe a responsatrífidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de lesponsabifidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conlomiidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal ile Engenharia e Agronomia - CONFE/V

consamo rtegionar oe engannarta e Agronomia ao ceará HM CR^A-CE ^
RUA CASTRO ESLVA, 81-CENTRO-FORTALEZA-ceara BW Q

Tol:» 55 (85) 345M800 Fax: ♦SS (85) 3453^804 E-maaWooonoscogaeaceoiBJjr .o—

Impressoem: 0SID9G022,ás 16:38.
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lAUDO HÉCNICO

Relatamos para os devidos fins que Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista, RNP Nb

0608940534 é responsável técnico pela execução dos serviços: Assessoría na elaboração de

estudos técnicos, laudos e pareceres com vistas a identificar cobranças indevidas nos cálculos

de potência e consumo do parque de iluminação pública e dos prédios públicos de

responsabilidade do Município de Barbalha-CE.

Dados do contrato:

• Empresa contratada: 1N0WE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA.;

• CNPJ: 32.049.941/0001-06;

• Valor do contrato: R$ 7395(M),00 (setecentos e trinta e nove mil e quinhentos reais);

• Período de execução:

o Inicio: 27/06/2019;

o Fim: 27/06/2020;

• Equipe técnica: Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista, RNP Ns 0608940534,
CPF 246.732.933-04.

• Objeto: Assessoría na elaboração de estudos técnicos, laudos e pareceres com vistas a

identificar cobranças indevidas nos cálculos de potência e consumo do parque de

iluminação pública e dos prédios públicos de responsabilidade do Município.

• Local: Av. Domingos S. Miranda, 715, Loteamento Jardim dos Ipês, Alto Alegre, Barbalha
-CE.

Serviços executados:

• Assessoría e consultoria técnica especializada, para a execução de laudos e diagnósticos

da rede de iluminação pública, elaboração de pareceres técnicos sobre os ativos

patrimoniais de IP - iluminação Pública, elaboração de planilhas de cálculos para

identificação e atualizações de valores pagos indevidamente ou a maior, elaboração de

pareceres técnicos para cobrança de créditos referente a diferenças taríforías,

racionamentos e outros créditos, diferenças cobradas indevidas sobre as perdas dos

equipamentos e ativos patrimoniais de Iluminação Pública, analise e pareceres para

recuperação de cobranças de muitas sobre as perdas e multas reativas, execução de

cálculos de diferenças de faturamento da energia de iluminação pública, conforme

legislação especifica e resoluções, visando subsidiar e propordonar ao município, a

recuperar créditos de sua competência;

• Assessoría e consultoria técnica especializada, para Levantamento técnico de dados,

elaboração de pareceres técnicos e planilhas de cálculos e atualizações para a

identificação de base de valores pagos indevidamente ou a maior sobre as diferenças

dos valores efetivamente arrecadados e não repassados de créditos do município, e de

valores pagos referente a taxa de administração e demais diferenças e encargos de

valores devidos pela distribuidora de energia, conforme legislação especifica e
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1/2 TMagg Decnétrio Dias
Engenheira Bxtridsta Elctralécnica | RNP 0607231580

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA, 81 - carrrto - RJRTALEZA - ceara

Tel: * 55 (35) 3453-5800 Fax: * 55 (35) 34530804 E-maS: ialeoono300@cre3oexx{)Jv

CREA-CE g]
tmpresso em 051090022. às 16;3&
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resoluções, visando subsidiar e proporcionar ao município, a recuperar créditos de sua

competência.

Assessoría e consultoria técnica especializada para identificação de base de dados, e

elaboração de pareceres técnicos e cálculo de planilhas de todos os encargos sobre os

serviços de manutenção da rede de distribuição de energia, conforme legislação
específica e resoluções, visando subsidiar e proporcionar ao município, a recuperar

créditos de sua competência.

Assessoría e consultoria técnica especializada, para Levantamento técnico de dados,

elaboração de pareceres técnicos e planilhas de cálculos para atualizações e
identificação de valores pagos indevidamente sobre todos encargos incidentes sobre a

tarifa de energia, visando subsidiar e propordonar ao município, a recuperar créditos
de sua competência de diferenças de ICMS, PIS/COFINS, Encargos Setoriais sobre os

valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica conforme legislação especifica

e resoluções ANEEL.

Barbalha/C£, 23 de agosto de 2022.

Assinado de fonna digital
pOíTHIAGOOEMETOO
0tA&02239494344

0iados:2022i&23

2237:25-03W

Thiago Demétrio Dias

Engenheiro Eletricista | Eletrotécnica
RNP CREA: 060723158-0

2/2 TMago Demétito Dias

Engenheiro Eletrtcísta Eletrotécnica | RNP 0607231S8-0
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE

Página 1/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

273757/20:
Atividade conduíd

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará • Crea-CE, o Acervo
Técnico do profissional JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR referente á(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica
• ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JOSE ASSIS PERBRA JÚNIOR

Registro: 13941D CE RNP: 0608940534

Título profissional: ENGENHaRO ELETRICISTA

Número da ART: CE2021074217S iTpo de ART: OSRA / SERVIÇO Re^strada em: 22/01/2021

Fonna de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: INOWE SERVIÇOS DE TREINAMBITOS E CONSULTORIA EMPRESARUU. LTDA UE

Baixada em: 27/05/2022

CPF/CNPJ: 07.6a&478/0001-09

N°:409

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 62766959

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramtranga

Endereço do contratante: RUA JOAQUIM ALVES NOGUEIRA

Complentento:

Cidade: GUARAMIRANGA

Contraio: 042101131 Cetetsrado em: 13/01/2021

Vairv do contrato: R$ 16.200,00 Tipo de cotrlralanlee: Pessoa Jurídica de [Xrcilo Pútrtico

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da ctrra/serviço; RUA Joaquirrr Alves Nogueira N°: 409

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: GUARAMIRANGA UF: CE CEP: 62766000

Coordenadas Geográficas: -4.261818. -38.933181

Data de Inicio: 13/01/2021 Conclusão efetiva: 31/12/2021

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Guaramiranga CPF/CNPJ: 07.606.478/0001-09

Atividade Técnica: 14 • Elairoração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > áll.11.1 - OE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 35 -
Elatxrração de orçamento 1.00 unidade: 14 - Elabcrração ELET1TOTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > «11.11.1 - DE SISTEMAS OE
ILUMINAÇÃO 80 - Proteto 1.00 unidade: 18 • Fiscalização ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE
ÍLUMINAÇAO 47 - Execução de manuterrção 1.00 ano;

Observações

. Informações Comptenrenlaies

CERTIFICAMOS, finabnerrte. que se etrcontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado oontetrdo 1 (oUra(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a qu«ncat)e a responsatrSdade peta veracidade e exatidão das infirtrrraçãesrreieoonstairtes.

Certidão do Acervo Técnico n° 273757/2022

05/09/2022.16:24

^16

A Certidão de Acervo Técrrico (CAT) à (]ual o atestado está virrcutalo
constituirã prova da capacidade lécnico-piofisstonal da pessoa jurfdica

somente se o responsável tócnirxi indicado estiver ou venlia a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da Iratrílitação ou da entrega das propostas.

Certificatrras que se encontra viitcutado à presente CAT o atestado
apresentado em cumpnrrrerrto a Lei rr° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem catre a responsabSidade pela veracidade

e exatidão das informações rrete oorrstantes. É de respaitsabilidade
deste Ccrrseliro a verificação da atívidada profissíorral em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conseliro
Federal da Engentrarfa e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a vafidade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos etementos cadastrais neta contidos.

A autentiodado desta Certidão pede ser verificada em: ltttp;//crea-
c».sitac.com.br/lpul)lioQ/, com a cliave: 4yC16

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA SI - CBnRO - FORTALEZA - CEARA

Tel: * 55 (85) 3453-5800 Fax: * 55 (85) 3453-5604 E-mail: lal8C0>wa»@(Teacaa(g4ir

CREA^E I

cm: 0&09f2022, ás 16:36.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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LAUDO TÉCNICO

tMCR.

IFls-jm

Relatamos para os devidos fins que Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista, RNP NB

0608940534 é responsável técnico pela execução dos serviços: Acompanhamento e fiscalização

dos serviços e manutenção preventiva e corretiva da rede de iluminação pública do Municfplo

de Guaramiranga/CE.

Dados do contrato:

• Empresa contratada: INOWE SERVIÇOS DE TREINAfVIENTGS E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA.;

• CNPJ:32.049.941/0001T)6;

• Valor do contrato: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais);

• Período de execução:

o Início: 13/01/2021;

o Fim: 31/12/2021;

• Equipe técnica; Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista, RNP Ns 0608940534,
CPF 246.732.933-04.

• Objeto: Acompanhamento e fiscalização dos serviços e manutenção preventiva e

corretiva da rede de Iluminação pública do Município de Guaramiranga/CE.

• Local: Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, CEP 62.766-959, Centro, Guaramiranga-CE.

Serviços executados:

Acompanhamento e fiscalização dos serviços técnicos de manutenção preventiva e

corretiva da rede de iluminação pública do Município de Guaramiranga-CE. Verificando

a qualidade da prestação de serviço realizada pela empresa contratada pelo Município.
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GuaramIranga/CE, 23 de agosto de 2022.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO • FORTALEZA - CEARA

Tel:« 55 (85) 3453.5800 Fax: * 55 (85) 3453.5804 E.mail: eadeconosco@Gto3C»xxgix
PCREA-CE gj

ApamneiCM

Impresso cm 05A»l2a22. Os 16:3&

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^D C A ^C ;i COM REGISTRO DE ATESTADO
ResoiuçãoN" 1025 de 30 de Outubro de 2009 OQ1070/009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
Atividade conciuíd;

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea^E, o Acervo
Técnico do profissional JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR

Registro: 13941D CE RNP: 0608940534

Titulo prolisskfnal: ENGENHEIRO ELETRiaSTA

Número da AI7r:CE20200717444 iTpode ART: OBRA/SERVIÇO Registrada ene 25/11/2020 Baixada em: 27/05/2022

Forma de registro: INICIAL Partirãpação técnica: iNDiViOUAL

Empresa contratada: INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME

Contratante: Secrataila de Infiraesbutuia e Serviços Uibaitos do Munidpio de Iguatu-CE CPF/CNPJ: 11S79.S08/0001-05

Endereço do contratante: RUA Guilhardo Gomes de Araújo N°: 00

Comptemento: Srt4 Bairro: ESPLANADA 1!
Cidade: IGUATU W: CE CEP: 63500000
Contrato: 2020.09.28.01-PMI-SEtNFRA Celefarado em: 284)9/2020

Valor do contrato: R$ 1.360.796,47 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Dilcito Público

Ação institudonal: NENHUMA - NAO OPT/VNTE

Endereço da obra/serviço: RUA GuShardo Gomes de Arailjo tf: 00

Ccmiíeniento: S/N Baino: ESPLANADA II
Cidade; IGUATU CE CEP: 63500000

Coordenadas Geográficas: -6.3709S6, -39.311230

Data de inicio: 28/06/2020 Condusão efetiva: 28/09/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Propiietáno: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbarxrs do Munir:^ de Iguatu-CE CPF/CNPJ: 11.979.908/0001-05

AtivKlade Técnica: 1 - Assessoria ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 74 - Parecer
técnico 20.00 hora por més; 1 - Assessoria ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE MEDIÇAO ELÉTRICA > #11.6.1 - DE SISTEMA DE MEDIÇAO
ELÉTRICA 74 - Parecm- técnico 20.00 hora por més: 1 • /Vsaessoria ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.30 - DE
DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO 74 - Parecer técnico 20.00 hora per mês;

Observaçdes

Assessorar o Município de tguatú na elaboração de estudos técnicos, laudos a paieceres com vistas a identilicar cobranças Indevidas nos cálculos
de potência e consumo do parque de iluminação púbGca e dos prérEos públicos.

InfotmaçOes Comptemenlates

CERTTFIC/VMOS, Tinatmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 lallia(s). expedido
pelo contralante da obra/serviço, a quem cabe a nesponsabiGdade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de/teetvo Técnico n" 281279/2022

30/08/2022,15;33
ZOAZC

A Certidão de/Vcervo Técnico (CAT) á ijual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a vafidade. caso ocorra qualquer alteração
constituirá prova da capacidade lécnicoiirofissional da pessoa juiirfica posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
somwte se o responsável técnico incficado estiver ou venha a ser , ^ ^ ^ .. j
integrado ao seu quadro técnico por meio da dedaração entregue no * autenlntd^ d^ CerOdão pode^ t^Ucada em: htlp://crea-
momento da habifitação ou da entrega das propostas. cesitac.com.br/publico/. com a chave. ZOAZC

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, experfido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das InTarmaçOes nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 a Resoluções do Consellio
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFE/L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará |gSI CREA-CE
RUA CASTRO E SILVA. 81-CBTTRO-FORTALEZA-CEARA ISW

Tel:»5S(8S)34S3-S800Fa*;»55(85)J««e04E^naa:(a!ca)rwsco@creaoft(*9J*

Impres» om: 3010812022. ás I6>r6.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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LAUDO TÉCNICO

Relatamos para os devidos fins que Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eietritísta, RNP Nb

0608840534 é responsável técnico pela execução dos serviços: Assessoría na elaboração de

estudos técnicos, laudos e pareceres com vistas a identificar cobranças indevidas nos cálculos

de potência e consumo do parque de iluminação pública e dos prédios públicos de

responsabilidade do Munídpio de Iguatu - CE.

Dados do contrato:

• Empresa contratada: INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA.;

• CNPJ: 32.049.941/0001-06;

• Valor do contrato: R$ 1.360.796,47 (um milhão, trezentos e sessenta mil, setecentos e

noventa e seis reais e quarenta e sete centavos);

• Período de execução:

o Inicio: 28/09/2020;

o Fim: 28/09/2021;

• Equipe técnica: Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista, RNP N^ 0608940534,
CPF 246.732.933-04.

• Objeto: Assessoría na elaboração de estudos técnicos, laudos e pareceres com vistas a

Identificar cobranças indevidas nos cálculos de potência e consumo do parque de

Iluminação pública e dos prédios públicos de resportsabilidade do Município.

• Local: Rua Guilhardo Gomes de Araújo, 00, CEP 63.500-000, Esplanada II, Iguatu-CE.

Serviços executados:

Assessoría e consultoria técnica especializada, para a execução de laudos e diagnósticos

da rede de iluminação pública, elaboração de pareceres técnicos sobre os ativos

patrimoniais de IP - Iluminação Pública, elaboração de planilhas de cálculos para

identificação e atualizações de valores pagos indevidamente ou a maior, elaboração de

pareceres técnicos para cobrança de créditos referente a diferenças tarifarias,

racionamentos e outros créditos, diferenças cobradas indevidas sobre as perdas dos

equipamentos e ativos patrimoniais de Iluminação Pública, analise e pareceres para

recuperação de cobranças de multas sobre as perdas e multas reativas, execução de

cálculos de diferenças de faturamento da energia de iluminação pública, conforme

legislação especifica e resoluções, visando subsidiar e proporcionar ao município, a

recuperar créditos de sua competência;

Assessoría e consultoria técnica especializada, para Levantamento técnico de dados,

elaboração de pareceres técnicos e planilhas de cálculos e atualizações para a

identificação de base de valores pagos indevidamente ou a maior sobre as diferenças

dos valores efetivamente arrecadados e não repassados de créditos do município, e de

valores pagos referente a taxa de administração e demais diferenças e encargos de

valores devidos pela distribuidora de energia, conforme l^islação especifica e
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E STLVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARA

Tel: * SS (85) 3453-5800 Fax: * 55 (85) 34534804 E-mal: ialecano300®cnsKo.acg.8i

CREA-CE

tnipresao em: 3008/2022, âs 16:40.
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Página 3/3

resoluções, visando subsidiar e proporcionar ao município, a recuperar créditos de sua

competência.

Assessoria e consultoria técnica especializada para identificação de base de dados, e

elaboração de pareceres técnicos e cálculo de planilhas de todos os encargos sobre os

serviços de manutenção da rede de distribuição de energia, conforme legislação

específica e resoluções, visando subsidiar e proporcionar ao munidpio, a recuperar

créditos de sua competência.

Assessoria e consultoria técnica especializada, para Levantamento técnico de dados,

elaboração de pareceres técnicos e planilhas de cálculos para atualizações e

identificação de valores pagos indevidamente sobre todos encargos incidentes sobre a

tarifa de energia, visando subsidiar e proporcionar ao município, a recuperar créditos

de sua competência de diferenças de ICMS, PIS/COFtNS, Encargos Setoriais sobre os

valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica conforme legislação especifica

e resoluções ANEEL.

Iguatu/CE, 23 de agosto de 2022.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARA

Tel: 'T SS (85) 34534800 Fax 55 (85) 34534804 E^noa: E3le(»n«sco@ae3ce.aigiir

CREA-CE

Impresso em; 30/08G022. ás 16:46.
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Certidão do Acervo Técnico - CAI

Resolução N" 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE

Página 1/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

337152/2024
Atividade conduidi!

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabiíídade(s) Técnicafs) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) lndicado(s) conforme descrição(ões) ababco.

Profissional: JOSE ASSIS PBIEIRA JÚNIOR

Regisiro: 139410 CE RNP: 0608940S34

Titulo profissional: ENGENHBRO ELETRICISTA

Número da ART:CE20231218397 iTpo da ART: OBRA / SERVIÇO Itegirtrada em: 01/06/2023 Baixada em: 26/03/2024

Fomia de registro: INICIAL Partiopacão lècnica: INDIVIDUAL

Empresa conUatada: INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTOA ME

Contratante: MUNICÍPIO DE SOBRAL

Endereço do contratante: RUA VIRIATO DE MEDEIROS

Complemento: Prefeitura Bairro: CENTRO
Cidade: SOBRAL CE CEP: 62011063

Contrato: 001/2023-SESEP Celeinado em: 07/02/2023

Valor do contrato: R$ 166.800,00 iTpo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Pút/Oco

Ação insUtudonal: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da ol>ra/<setviço: RUA VIRIATO DE MEDBROS H>: 1250

Complemento: Prefeitura Bairro: CENTRO
Cidade: SOBRAL UP: CE CEP: 62011060

Coordenadas Geográficas: -3.684441,-40.355852

Datade início:01/03/2023 Conctusãoefetiva:07/02/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: MUNICÍPIO DE SOBRAL

CPF/CNPJ: 07.S98.634/0001-37

N°;1250

CPF/CNPJ: 07.598.634/0001-37

Atividade Técnica: 1 - Assessorta ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 8 - Auditoria
166800.00 ano; 1 • Assessorta ELETROTÉCNICA > SIST^IAS DE MBIIÇAO ELÉTRICA > »11.6ã! - DE fiSOIDCR DE ENERGIA ELÉTRICA 8 -
Auditoria 166800.00 ano; 8 - Consultoria ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE MEDIÇAO ELÉTRICA > #11.6.1 - DE SISTEMA DE MEDIÇAO
ELÉTRICA 66 - Laudo 166800.00 ano; 8 - Consultoria ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.28 - DE CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA 66 - Laudo 168800.00 ano;

. Observaçftes

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA VISANDO A ELABORAÇAO DE
AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS. MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA OA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

. Infantutç&es Comptemantares .

• CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENTE AS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES IX) ENGENHEIRO ELETRICISTA.

CERTTFII^AMOS. finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidáo de /Vcervo Técnico - CAT. o atestado contendo 2 folha(s). expedido
pelo contratante da oinafeervtço. a quem cairo a tBsporroatiSdade pela veracidade e exatidão das intormações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 3371S2/2024

06/06/2024,16:43
4«vaOb

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n° 8.666^, experfido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cairo a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nefe constantes. E de tesponsaliOídade
deste CcnseOto a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a vafidada, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpy/crea-

ceeãaacom J)t/pubticQ/. com a chave: 4wa(Ib

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA - CFARA

Tol: * 55 (85) 3453*5600 Fax: * SS (85) 3453-5804 E-maã:afleconoaco^ereace^^
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SOBRAL
PREFEITURA
StCRCTAftIA DA CONSCRVAÇAO l
SÍRVIÇOS PU911COS

ATESTADO DE CAPAGDADE TÉCNICA

Página 2/3

DADOS DO SERVIÇO

Contrato dc Infestação de Serviços n°: 001/2023 - SESEP

Local de rcali/ação: Rua Viriato dc Medeiros, n" 1250, Centro, CEP: 62.0I0>220, Sobral

Período dc realização: 07/02/2023 a 07/02/2024
Prazo do Contrato: 07/02/2023 a 07/02/2024.

Ceará

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público
interno, inserito no CNPJ/MF n° 07.S98.634/000i-37, com sede na Rua Viriato de Medeiros, n° 1250,

Centro, CEP: 62.010-220, Sobral - Ceará, neste ato representado pelo Secretário Executivo da
Conservação e Serviços Públicos, Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz, portador do RG n° 20085526430 e
inscrito no CPF n" 0^.970.243-00.

CONTRATADA: INOWE SERVIÇOS DE TREINAMEOTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n® 32.049.941/0001-06, com sede na Avenida Santos Dumont, n°. 1740,

sala 1205 e 1207, baino Aldeota, CEP 60.150-161, Fortaleza/CE, representada pela Sóeia-
Administradora Ana Maria Felipe Dias, inscrita no CPF: 855.761.073-49.

Area Responsável Técnico Carteira n° CPF

Engenharia Elétrica
José Assis Pereira

Júnior

CREA n° 13.491-D e

RNPn® 060894053-4
246.732.933-04

Advocacia
Francisco Dias de

Oliveiia Junior
OAB n® 33.058 678.078.603-91

Contabilidade
José Anderson Pereira

Bezerra
CRCCEn»029382/O-5 078.681.613-96

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS RFJILIZADOS

OBJETO:

Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos
especializados na área de engenharia elétrica visando à elaboração de
auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de

energia elétrica da administração direta e indireta do munictjpio,
elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque
de iluminação pública, verificação do modelo tarifário aplicado em
cada imídade consumidora do nnuiicipio de Sobral/CE, com intuito de
assessorar na obtenção da repetição dos indébitos dos valores cobiados
indevidamente c recuperação de valores não repassados a titulo dc
contribuição de iluminação pública (CIP), junto á secretaria da
conservação e serviços públicos do município dc Sobral/CE.

VALOR DO CONTRATO

MENSAL:
R$ 13.900,00.

VALOR TOTAL DO

CONTRATO:
RS 166.800,00.

DATA DA ASSINATURA

DO CONTRATO:
07/02/2023.

DATA DO TERMINO DO

CONTRATO:
07/02/2024.

PERÍODO DE

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

01/03/2023 A 07/02/2024.
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Rua Viriato de Medeiros, n® 1250, Centro, Sobral - Ceará

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FCHtTALEZA - ceara
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SOBRAL
PREFEITURA
StCRtTARIA DA CONJERVACAO C
SIRVICOS PÚBLICOS

Página 3/3

'ü

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS FORNECIDOS
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

Contratação de enqnesa para a prestação de serviços técnicos
especializados na área de engenharia elétrica visando ã elaboração
de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas

de energia elétrica da administração direta e indireta do município,
elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do
parque de iluminação púbH<ra, verificação do moddo tarifário
aplicado em cada unidade consumidora do município de Sobral/CE,
com intuito de assessorar na obtenção da erpetição dos indébitos
dos valores cobrados indevidamente e recuperação de valores não
repassados a titulo de contribuição de Iluminação pública (CIP),
junto à secretaria da conservação c serviços públicos do município
de Sobral/CE.

Serviço 12

A seguir, setá demonstrado o montante recuperado para o Municqiio, detalhando o valor e ação

específica que contribuiu para este resultado positivo.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR
COBRANÇA INDEVIDA DA ENEL

R$4.144.034J3

TOTAL RS 4.144.034.33

Sobral-CE, 31 de maio de 2024.

MaVEOANSO OttOOSO DA CRta

IMK íaf06fia2* 1S.-4S:S94U09

Vttifútue em JtiL€»v^

Responsável pela Contratante
Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos

Hylverlando Cardoso da Cruz
CPF n' 044.970.243-00

s
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gcAihi 0«(jc tXÍ/«6/30>41L2S:1^«300

venfiqwe csa /o ffytm

Responsável Técnico

Yuiy Pontes - Engenheiro Eletricista
Coordenador de Iluminação Pública

Secretaria da Conservação e Serviços Públicos
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Rua Viriato de Medeiros, n" 1250, Centro, Sobral - Ceará
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE

Página 1/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

248438/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo

Técnico do profissional JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional; JOSE ASSIS PEREIRA JÚNIOR

Registro: 13341D CE RNP: 0608940534

Título profissional: ENGENHBRO ELETRICiSTA

Número da ART: CE20200717040 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Regislrada em: 24/11/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Emprosa contratada: INOWE SERVIÇOS DE TRBNAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA HE

Baixada em: 01/01/2021

Contratante: PREFEITURA MUMCtPAL DE UtnRIM

Endereço do contratante: RUA MAJOR SALES

Complemento;
Cidade: UMIRIM

Contrato:

Valor do contrato: R$ 28.900,00

Ação institudonal: NENHUMA - NÃO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: RUA Major Sales

Complemento;

Cidade; UMIRIM

Coordenadas Geográficas: -3.677032. -39344269

Data da inicio: 24/11/2020 Condusão efetiva: 31/12/2020

Rnalidade: SEM DEFINKJlAo
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM

CPF/CNPJ: 06382.464/0001-30

N°:2S

Baimx CRUZEIRO

UF: CE CEP: 62660010

Cetetirado em:

Tipo de umlratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: Cnrzeiro

UF: CE

N»: 28

CEP: 62660000

CPF/OIPJ: (fi.S62.464/0001-30

Atividade Técnica: 8 • Consultoria ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMNAÇAO > 1/11.11.1 - DE SISTEM/tô DE ILUMINAÇÃO 66 - Uudo
40.00 tiora; 8 - Consultoria ELETROTÉCNICA > EQUiPAMBITOS ELÉTRICOS > #11.4.1 - DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 66 - Laudo 40.00

hora; 8 • Consultoria ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE hEOlÇAO ELÉTRICA > «11.6.1 - DE SISTEMA DE hlEOlçAO ELÉTRICA » - Laudo
40.00 hora;

Observações

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ELABORAR PERÍCIAS NOS CALCULOS DOS VALORES DE POTÊNCIA E
CONSUMO DE ENERGIA DOS EQUIPAMENTOS (LAMPADASffTEATORES/RELÉS) DA REDE DE tP DO MUNICÍPIO DE UMtRIM PARA DEFESA
DE COBRANÇA DA ENEL POR MEIO DE TO!

. Informações Compiomentaies

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a

Certidão de Aoetvo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 fofiiaCs), expedido

veracidade e exatidão das íntcimações nele constantes.

Certidãode/tcetvoTécnicon* 248438/2021

18/09/2022, isne
YZzlx

A Ceifidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
oonstiluirá prova da capaciiiade téciúco-profisatonal da pessoa jurfdica

somente se o responsável técnico irxficado estiver ou ventra a ser
integrado ao seu qitadro técnico por meto de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á l.ei n°8.666/93, experSdo pela pessoa
jurídica contratante, a quem cat» a responsabílidada peta veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsatxlidade
deste Conselho a verificação da atividade profissianal em
confonnidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do ConseOto
Federal da Engenharia a/Vgtcnomia-CONFEA.

Esta cerfidão perderá a vaOdade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenficídade desta Certidão pode ser verificada em: hllp7/crea-

ce.srlac.oom.bt/t)ubCoo/. com a ctiave: YZzlx

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARA

Tol: * 55 (85) 3453.5800 Fax:«- 55 (85) 34535804 E-maS: bSeoonosoo@aexiBja^

CREA-CE

tatprasaocm: 30109/2022, és 0957.
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LAUDO TÉCNICO

Página 2/2

Relatamos para os devidos fins que Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista, RNP Nb

0608940534 é responsável técnico pela execução dos serviços: Elaboração de laudo técnico

sobre valores de consumo e potência das lâmpadas e reatores do parque de iluminação pública.

Dados do contrato:

• Empresa contratante: 06.582.464/0001-30 - MUNICÍPIO DE UMIRIM;

• Empresa contratada: 32.049.941/0001-06 - INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTOA.;

• Valor do contrato: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais);

• Data da assinatura: 09/10/2020;

• Período de execução:

o Início: 24/11/2020;

o Fim: 31/12/2020;

• Equipe técnica: Jose Assis Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista, RNP N9 0608940534,
CPF 246.732.933-04.

• Objeto: Elaboração de laudos, pareceres e relatóríos referente à defesa técnica a ser

elaborada com intuito de anular a cobrança efetuada na conta de energia da iluminação

pública do Munidpio de Umirim/C£, proveniente da emissão de TOl referente ao acervo

de Iluminação Pública (iâmpadas/reatores/reiés) para verificar a legalidade da cobrança

efetuada pela ENEL distribuidora de energia elétrica do Ceará em face da cobrança de

R$ 583.591,28, realizada por meio do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOl) n*
1.430.439.

• Local: Umirim - CE.

Serviços executados:

• Elaboração de laudo técnico sobre valores de consumo e potência das lâmpadas e

reatores do parque de iluminação pública;

• Redução de 71,59% do valor do TOl, em virtude dos dados apresentados no laudo

técnico;

• Redução da cobrança realizada pela Enel de R$ 563.220,45 para 160.024,97, em virtude

dos dados apresentados no laudo técnico.

Q|3S{| IKMttOOCMCIRlOOMS
~ 0«tx 14/09/202)

VercfiQu* m NHysy/u* irtk* aduiJtLDc

Thiago Demétrio Dias

Engenheiro Eletricista | Eletrotécnica
RNP CREA: 060723158-0

Umirim/CE, 14 de setembro de 2022.
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Conselho Regional de Engenharfa e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENinO - FORTALEZA - CEARA

Tel; SS (85) 34S3.S800 Fajc-r 55 (8S) 345SSS04 E-tnai: faleconosco@cro3caoraJbr

CREA-CE

bnprGSSO em: 300912022.8s 89:57.
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CERTIDÃO DE REGISnCRO E QUITAÇAO r^DCA-r^E ^ 329134/2024
PESSOA física UC ^ Emissão; 26/03/2024Lei Federal NO 5194 de 24 de Dezembro de 1966 wnissao. «/!»/*«*•#

Ü VaUdade: 31/03/2025

Ot8V6* v2B52
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará ' '

CERTIFICAMOS «pie o profissional mendcnado encontrai ergistrado nesta ConseOto, nos tennos da Lei S.194/66. da 24/12/1966, oontbnne os
dados abaixo. CERTIRCAMOS, ainda, face o eâatielecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-CE.

lntsressado<a)

Profissional: JOSE ASSIS PERBRA JÚNIOR

Registro: 0608946534

CPF; 246.—.—-04

irpo de Registro: REasTRO DEFINITIVO

Data de registro: 21/09/2001

. Titulo(8)

graouaçAo

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART 8 E 9 DA RES 218/73

Data de Formação: ^4^07l^996

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

• A falsificação deste documento constHui^e em crimo preeisto no Cõdigo Pmai BrasSeiro, stqtítando o(a) autor(a) à respectiva ação penaL
- Documento váOdo em todo território nacionaL

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

. Última /tnuidada Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de tnifação

Nada consta

___ Responsaliilidades Técnicas

Empresa: PECOL PROJETOS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES EIREU ME

Registre: 0000280106

CNPJ: 02.299.314/0001-62

Data inicio: 17/12/2019

DataFim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabifidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: J F DA SILVA COMÉRCIO & SERVIÇOS - ME

Registre: 0010378642

CNPJ: 24.153.640/0001-08

Data inicio: 06/08/2020

DataiFm: Indefinido

DataFimde Contrato;Indefinido

Tipo de ResponsablEdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: INI3VVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTOA ME

Registro: 0010421939

CNPJ: 32.049.941/0001-06

Data inicio; 04/02/2019

Data |p!m: Indefinido

Data Fim de Contrato: IndeftRido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Ceitíddo pode ser verificada em: httpV/Crea^.S(taaooiTUiriM}Goo/, oom a chave: y2Bfi2

Impresso ene 26/0300240311:24:50 por iida|iC.ip: 168.181.201.167 Qj

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 55.587.506/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:50:35 do dia 06/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/07/2025.

Código de controle da certidão: 702A.45EC.EBCD.F70C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ

55.587.506/0001-30

Endereço

RUA FRANCISCO MACIEL, 1659

Bairro

CENTRO

Cidade

Icó

UF

CE

CEP

63.430-000

Cumprindo a solicitação de débitos de IPTU, ITBI, ISS (Imposto sobre serviços de qualquer natureza), alvará
(TLF - Taxa de localização e funcionamento) e ^vida ativa municipal, ao despacho exaradado na petição
protocolada neste orgão, e ressalvado o direito da secretaria de finanças do município de inscrever e cobrar
as dívidas que venham ser apuradas, certifico para fins de direito, que revendo os registros do cadastro da
secretaria de finanças do município verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a)
até a presente data e para constar foi lavrada esta certidão.

ICÓ, 17 de Fevereiro de 2025

Verifique a validade desta certidão em littps://sam.ico.gerenteinuiilcipal.com.br/validaCeiiidaoDeDebitos/ueKafgwli67PJLV6E
ou leia o QRCode ao lado.

Válido até 90 dias a partir da data de expedição, apresentada RASURA a CERTIDÃO É NULA

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CAÊXA
CAIXA econCuica federal

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
RazAo Social:

Endereço:

SS.5a7.SOE/0001-30

RUOA PEREIRA GAASa SOOEOAOEINDMOUAL DE AOVOCAOA

RUA FRANCISCO MAOEL 16S9 / CEHTIIO / ICO / CE / 6}4I0^»a

A Caixa Econômica Federal, no uso da atnbuição que lhe confere o Art. 7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1930, certifica que, nesta data, a
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servtoo - FGTS.

O presente Certificado n3o servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valtdade:09/03/202S a 07/04/2025

Certificação Número: 2025030903486275025620

Informação obtida em 17/03/2025 08:45:15

A utítizaçáo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade''no' Site' da Cáixá:
www.caixa410v.br

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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1.^

PODER JUDICIÁRIO

! J O '>■• T IÇ A I / O T r^vA A A i. ? t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 55.587.506/0001-30

Certidão n°: 619648/2025

Expedição: 06/01/2025, às 12:53:14

Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^ Certifica-se que RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 55.587.506/0001-30,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ICÓ

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - DEMAIS, CNPJ n° 55.587.506/0001-30.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

ICÓ

Segunda-feira, 17 de Março de 2025 às 08:56:10

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
^ RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticaçáo: 708179960.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.llce.Jus.br/7code_documents708179960/

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CAIXA Í^COKOM CA f-ECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

55.587.506/0001-30

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA FRANCISCO MACIEL 1659 / CENTRO / ICO / CE / 63430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:28/03/2025 a 26/04/2025

Certificação Número: 2025032805416275025605

Informação obtida em 09/04/2025 18:39:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DEGLARAGÃQ DE REGULARIDADE QUANTO À UHUZAGÃQ DE

TRABALHO DE MENOR

RUDÁ PEREIRA BRASIL SOGIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGAGIA,

inscrito no CNPJ n" 55.587.506/0001-30, por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr(a) RUDÁ PEREIRA BRASIL, advogado, inscrito na OAB/CE n"

29.133, portador(a) da Carteira de Identidade n" 2002029241097 e do CPF

n" 017.575.133-10, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7®

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Icó, Estado do Ceará, 26 de junho de 2024.

RUDA PEREIRA

BRASIÜOI75751 BRASIL:01757513310
Dados; 2024.06.2614:2536

3310 4)3W

Representante Legal

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO

ESTADO DA PARAÍBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE DESTERRO - PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ n°: 08.925.968/0001-30, Rua Cônego Florentino Barbosa, 01, Centro
CEP: 58695-000 - Desterro, Paraíba, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. TIAGO
SIMÕES DOS SANTOS, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa RUDA
PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ

sob o n° 55.587.506/0001-30, com sede na Rua Francisco Maciel, n". 1659, bairro: Centro,

CEP 63.430-000, Ic6/CE, tem contrato vigente de prestação de serviço de assessoria, firmado
entre o Município de DESTERRO/PB.

Responsáveis Técnicos da empresa pelos serviços:

-Área Responsável Técnico Carteira n® Demais informações

Advocacia Rudá Pereira Brasil OABn': 29.133

Referida assessoria está prestando serviços, desde 07 de Novembro de 2024, conforme Contrato
n° 01.141/2024-CPL

Declara ainda que o contrato tem vigência de 24 meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, e que os serviços prestados atendem aos padrões de qualidade.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR
COBRANÇAS INDEVIDAS DA ENERGISA

R$30.638,07

TOTAL: R$30.638,07

O contrato supracitado tem como objeto ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO,
ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA
DAS FATURAS DE ENERGIA EIvÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA
DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A APURAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO
APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE
POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP) E/OU NÃO RECOLHIMENTO DO ISS DOS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DO SETOR ELÉTRICO, VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS
DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA
ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE DESTERRO — PB. Declara ainda que
os serviços estão sendo executados com qualidade e em conformidade com o contrato de
prestação de serviços.

Desterro - PB, 15 de janeiro de 2025.
Documento a$$in«dodigita(mente

TIACO SIMÕES DOS SANTOS

Dato; 22/01/203S 16:OS;17-0300

Verifique em https://validdr.iti.eov.bi

TIAGO SIMÕES DOS SANTOS
PREFEITO

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Graça
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE GRAÇA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n°
23.467.889/0001-17, Av. José Cândido de Carvalho, s/n° Centro, Graça, Ceará, neste ato representado pela

Secretaria de Administração e Finanças, Sr. ANTONIA MORGANA DE ALCANTARA JORGE

MELO, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa INOVVE SERVIÇOS DE
TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°

32.049.941/0001-06, com sede na Avenida Santos Dumont, n°. 1740, sala 1205 e 1207, bairro
Aldeota, CEP 60.150-161, Fortaleza/CE, tem contrato vigente de prestação de serviço de
assèssòrià, firmado èntfè O Miínicípiò dè GràÇà/CE, pòf fnéiò dá Secretária dê Administração è
Finanças a Inowe Serviços de Treinamentos Consultoria Empresarial Ltda.

Responsáveis Técnicos da empresa pelos serviços:

Area Responsável Técnico Carteira n° Demais informações

Engenharia Elétrica José Assis Pereira Júnior
CREA n° 13.491-D e

RNP h" 060894053-4
• -

Advocacia
Francisco Dias de Oliveira

Júnior
OAB n° 33.058 Especialista em Direito

Tributário

Contabilidade
José Anderson Pereira

Bezerra

CRC CE n°

029382/O-5

Advocacia Rudá Pereira Brasil OABn": 29.133

Referida assessoria está prestando serviços, desde 07 de fevereiro de 2022, conforme Contrato
n° 1712.01/2021-01

Declara ainda que o contrato tem vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, c que os serviços prestados atendem aos padrões de qualidade.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR
COBRANÇA INDEVIDA DA ENEL

R$ 222.243,69

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIUNDAS DE
NATUREZAS TRIBUTARIAS DIVERSAS.

R$ 82.260,21

TOTAL: RS 304.503,90

O contrato supracitado tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ARÉA DE
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS CONFORME ESPEFICAÇÔES NO EDITAL JUNTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, de
acordo com as especificações constantes na Tomada de Preços n" 1712.01/2021 e seus anexos, e
proposta da contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55,
XI da lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

Declara ainda que os serviços estão sendo executados com qualidade e em conformidade
com o conUato de prestação de serviços.

Graça /CE, 01 de julho de 2024.

OiKuiTwnto assinado digitalmente

ANTONIA MORGAKA DE ALCANTARA JORGE ME

Data: 01/07/2024 13;S9:40-0}00

VHifcque em httpv//val(dat .ili.govJtr

ANTONIA MORGANA DE ALCANTARA

JORGE MELO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PRFJ^r.lTI RA Ml NIC IRAI. Dl. CRAÇA

Pri ijio i>a .Aomimsi ra(,à<> Pi'Bi.it a
A\ hNII>A .losl- C" ÂNIJIIJO m C"aR\AI HO. .N" 4N.1. ChNIRt). tÍH.ACA-C'K

í»2..^f>5-()()0

(SS)

WWW. CR At." .A. C- C. CIOV.BR
Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 01B4.90C1.C2D0.56ED.8511.021D.9214.696A. 
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PAÇO MlMC IPAL DEP. ALCEU \ lEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

GnVFHMO MU M Cl PAI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF n° 07.982.028/0001-10 com sede na Rua do Cruzeiro, n" 244. bairro Centro, cm

Indcpendcncia-CE. ne.ste ato repre.sentado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do{a). .Sr. João Gomes

Coutiniu) Neto, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa INOVVE SERVIÇOS DE
TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. in.scrita no CNPJ .sob o n"

32.049.941/0001-06, com sede na Avenida Santos Dumont. n°. 1740. sala 120.5 e 1207. bairro

Aldeota, CEP 60.150-161, Fortaleza/CE, tem contrato vigente de prestação de .serviço de
a.s.sessoria. firmado entre o Município de independência /CE. por meio da secretaria de
administração c finanças e a Inovvc Serviços de Treinamentos Consultoria Empre.sarial Ltda.

Responsáveis Técnicos da empresa pelos serviços:

Area

Enuenluiria Elétrica

Advocacia

Conlabilidadu

Advocacia

Rc.spon.sávcI Técnico
Jo.sé A.ssis Pereira

Júnior

Francisco Dias de

Oliveira Júnior

José Andcrson Pereira

Bezerra

Rudá Pereira Brasil

Carteira n"

CREAn" 1.1491-De

RNP n" ()60894()5.14

OAB n° .5.3.1)58

CRC CE n" 029382/O-

5

OAB n": 29.13.3

Demais informações

Especialista cm Direito
Tributário

Referida a.ssessoria está prestando serviços, desde 19 de agosto de 2021. conforme Contrato
N''SF-TPn02/21

Declara ainda que o contntto tem vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, c que os serviços prestados atendem aos padrões de qualidade.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERi\DO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR COBRANÇA
INDEVIDA DA ENEL

RS 214.525.70

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR AUSÊNCIA
NO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
CIP

RS 6.477.16

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIUNDAS DE NATUREZAS
TRIBUTARIAS DIVERSAS

RS 862.697.34

TOTAL: R$ 1.083.70(1,2

O contrato supracitado tem como objeto a contrato tem por objeto é a Contratação da prestação dos
serviços especializados na assessoria técnica para recuperação de créditos juntos as empresas de
telecomunicações, de distribuição de energia elétrica, e demais prestadoras de serviços (grandes
contribuintes), visando a e.vccução de estudos técnicos e apuração de débitos fi.scais de ISSQN, taxas
de licenciamento e funcionamento, contribuição de iluminação pública (CIP) e demais tributos em

geral, inclusive repetição de indébitos de cobranças indevidas nas contas de energia de unidades
consumidoras pertencentes à administração direta e indireta do município, de interesse da

■VI 'C :-v.iTe!,; [Ss3] .3675.a-:!>9
Xvwi lie Ciucíáe. . Ceawe, UváíjiSKiièacia CE - CEP: éjiSJQ-OOO , CNPJ: C2S OCOl-iO
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GOVt(<MO MUNtCiPAl

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEI' VIEIRA. COUTINHO
GO\ ERNO MlíMCIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Secretaria de Administração e Finanças do município de Indepcndência/CE. clc acordo com as
especificações consianlcs na Tomada de Preços N° SF-TPÜ02/21 e seus anexos, c proposta da contratada,
que passam a lazer parte intcjiruntc deste instrumento, de acordo com o art. 35, XI da lei n" 8.666/93.
independentemente de suas transcrições.

Declara ainda que os serviços estão sendo executados com t|ualidade c cm conlbrmidade
com o contrato de prestação de serviços.

Independência/CE, 01 de julho de 2024.

JOÃO GOMES OOUTINHO NETO

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

de Administimção c Finanças

indepertdência /CE

Tel.: [SSnó75.22>9 a i: !

à; Crtttíi;-?-. 24i^C<Síihe. CE - CEF: tiííiO-OtXi CNPÃ n~.FS2 Cl2St)sX;i-íO
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Serviços de Treinamentos e Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ: 32.049.941/0001-06

Inscrição Municipal: 493006-1

w

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que RUDÁ PEREIRA BRASIL, brasileiro, casado, advogado,
inscrito no CPF/MF sob o número 017.575.133-10, inscrito na GAB-CE sob o número 29.133, domiciliado

na Avenida Francisco Maciel, 1659, Cep: 63430-000, Icó/CE, presta serviços à INOVVE SERVIÇOS DE

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

32.049.941/0001-06, estabelecida na Av. Santos Dumont, 1740, sala 1205 e 1207, Aldeota, CEP 60.150-

161, Fortaleza/CE, por seu representante legal, ANA MARIA FELIPE DIAS, detém qualificação técnica

para execução dos seguintes serviços: Assèssoria e cònsultoría técnica especializada em gestão, elaboração

de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia elétrica da Administração

direta e indireta do Município, elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque de

iluminação pública, a verificação do modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como
verificação de possíveis isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (CIP)
e/ou não recolhimento do ISS dos prestadores de serviços do setor elétrico, visando a repetição de indébitos
decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do Mumcípio.

Por meio do contrato de parceria celebrado entre a INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS
E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e RUDÁ PEREIRA BRASIL, esta última realizou
trabalhos no Estado do Ceará.

Informamos que o contrato de parceria celebrado entre as partes acima citados, encontra-se vigente,
por prazo indeterminado. Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentam
bom desempenho operacional, tendo o Sr. Rudá Pereira Brasil cumprido fielmente com suas obrigações,
até a presente data.

Fortaleza/CE, 01 de julho de 2024.

ANA MARIA Assinado de forma digital
FELIPE por ANA MARIA FELIPE

DIAS:8SS76107349

D1AS:8557610734 oados: 2024.07.01

g 14:3150-03'00'

Ana Maria Felipe Dias
RG n° 99029247798

Representante Legal

Fone: f85) 99165-8155 / E-mail: inowe2019@gmail.eom / inovve.atendimento@outíook.com
Av. Santos Dumont, n° 1740, sala 1205 e 1207, CEP 60.150-161, Aldeota, Fortaleza/CE
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PREFEITURA DE

JAGUARIBE

I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF n° 07.443.708/0001 -66, com sede na Praça Senador Fernandes Távora, s/n, centro, neste

ato representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Rafael Gomes Diogenes, DECLARA,
para os devidos fins, que a empresa INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 32.049.941/0001-06, com

sede na Avenida Santos Dumont, n°. 1740, sala 1205 e 1207, bairro Aldeota, CEP 60.150-161,

Fortaleza/CE, tem contrato vigente de prestação de serviço de assessoria, firmado entre o Município
de Jaguaribe /CE, por meio da Secretaria da Infraestrutura e a Inovve Serviços de Treinamentos
Consultoria Empresarial Ltda.

Responsáveis Técnicos da empresa pelos serviços:

Área

Engenharia Elétrica

Advocacia

Contabilidade

Advocacia

Responsável Técnico

José Assis Pereira

Júnior

Francisco Dias de

Oliveira Júnior

José Anderson Pereira

Bezerra

Rudá Pereira Brasil

Carteira n"

CREAn" 13.491-De

RN? n° 060894053-4

OAB n° 33.058

CRCCEn°029382/O-5

OABn°: 29.133

Demais informações

Especialista em Direito
Tributário

Referida assessoria está prestando serviços, desde 29 de julho de 2021, conforme Contrato n°
02.07.01/2021.

Declara ainda que o contrato tem vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, e que os serviços prestados atendem aos padrões de qualidade.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR
COBRANÇA INDEVIDA DA ENEL

R$ 956.952,56

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR
AUSÊNCIA NO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP

R$37.221,96

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIUNDAS DE
NATUREZAS TRIBUTARIAS DIVERSAS

RS 52.080,19

TOTAL: R$ 1.046.254,71

O contrato supracitado tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICO ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ANÃLISES,
LAUDOS TÉCNICOS E PARECERES, VISANDO A RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS E/OU TRIBUTÁRIOS EM FACE DAS CONCESSIONÁRIAS DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, DAS CONCESSIONÁRIAS DE TELECOMUNICAÇÕES
(EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELAS ESTAÇÕES DE RADIO-BASE - ERB*S (ANTENAS), E
DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NO SETOR ELÉTRICO (SERVIÇOS

-•faca
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PREFEITURA DE

JAGUARiBE

COMERCIAIS, MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÕES ETC)
JUNTO AO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, de acordo com as especificações constantes na
TOMADA DE PREÇOS N" 02.07.01/2021 c seus anexos, e proposta da contratada, que passam a fazer
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da lei n° 8.666/93, independentemente de
suas transcrições.

Declara ainda que os serviços estão sendo executados com qualidade e em conformidade
com o contrato de prestação de serviços.

Jaguaribe /CE, 08 de julho de 2024

Documento assinado digitalmente

RAFAEL GOMES DtOGENES

ffi 0<U: 11/07/2024 00:$S:S«'010a
Verifique em https://vdbdaf.iti.gov.br

RAFAEL GOMES DIOGENES

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

TRANSPORTES E URBANISMO

O-*)-»
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
n° 07.993.439/0001-01, Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas, Ceará, neste ato

representado pelo (a) Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria de Administração e Finanças, Sr.
JOSÉ NONATO BRAGA ROLIM, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa INOVVE
SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n° 32.049.941/0001-06, com sede na Avenida Santos Dumont, n°. 1740, sala 1205 e 1207,

bairro Aldeota, CEP 60.150-161, Fortaleza/CE, tem contrato vigente de prestação de serviço de
àSSèSSòriâ, fiíínâdô èfiire o MúniòrplO dè NòVa RúsSàS /CE, pòr mèiò dâ SèÇíètànâ dè AdíftifiisirâÇãõ
e Finanças a Inowe Serviços de Treinamentos Consultoria Empresarial Ltda.

Responsáveis Técnicos da empresa pelos serviços:

trea

Engenharia Elétrica

Advocacia

Contabilidade

Advocacia

Responsável Técnico

José Assis Pereira Júnior

Francisco Dias de Oliveira

Júnior

José Anderson Pereira

Bezerra

Rudá Pereira Brasil

Carteira n°

CREAn° 13.491-De

RNPn° 060894053-4

OAB n" 33.058

CRCCEn"

029382/O-5

OAB n": 29.133

Demais informações

Especialista em Direito
Tributário

Referida assessoria está prestando serviços, desde 07 de dezembro de 2021, conforme Contrato
n°SAF-TP005/2021.01

Declara ainda que o contrato tem vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, e que os serviços prestados atendem aos padrões de qualidade.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR COBRANÇA
INDEVIDA DA ENEL

R$ 177.353,69

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR AUSÊNCIA
NO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
CIP

R$ 132.547,80

RECUI'ERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIUNDAS DE NATUREZAS
TRIBUTARIAS DIVERSAS

R$ 311.479,29

TOTAL: RS 621.380,27

O contrato supracitado tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PF/SSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADOS
NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS
(REPETIÇÃO DE INDÉBITO) DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS
FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA, ISENÇÕES INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE DA
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP; RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DAS
TAXAS DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (TLF), DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO (TLL)
E DE LICENÇA AMBIENTAL (TLA) DAS ESTAÇÕES RÁDIO-BASE (ERBS) DO SETOR DE
TELECOMUNICAÇÕES E NO LEVANTAMENTO E CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA (DIVERSOS) REFERENTE Ã PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GRANDES CONTRIBUINTES (BANCOS, CARTÓRIOS, CONSTRUTORES E ETC) DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, de acordo com as especificações constantes na

Tomada de Preços n° SAF - TP005/2021 e seus anexos, e proposta da contratada, que passam a fazer

novarur.f llí
l.^novarussos

ir.;;
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parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da lei n° 8.666/93, independentemente de
suas transcrições.

Declara ainda que os serviços estão sendo executados com qualidade e em conformidade
com o contrato de prestação de serviços.

Nova Russas /CE, 01 de julho de 2024.

f^lS^

JOSE NONATO Assinado de forma
onA/-A digital por JOSE
BRAGA NONATO BRAGA

ROLIM:820156 Rolim:82oi5535300
Dados: 2024.07.02

35300 1127:23-03'C0'

JOSE NONATO BRAGA ROLIM

Ordenador de Despesas da Secretaria de
Administração, Finanças e Controladoria

novorur.r,.Tr. f (?[(õ) ■ ■ '•"■■novarussos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

REDENÇÃO
NOSSAS AÇÕES SUAS CONQUISTAS

•V "(O

inicei
piiAo iot>-xeta

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n°
07.756.646/0001-42, com sede na Rua Padre Barros, Bairro Centro, 62790-000 neste ato

representado pela Secretária, Sra. THATIANE QUEIROZ MORAIS CASTELO BRANCO,
DECLARA, para os devidos fins, que a empresa INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 32.049.941/0001-06, com
sede na Avenida Santos Dumont, n®. 1740, sala 1205 e 1207, bairro Aldeota, CEP 60.150-161,

Fortaleza/CE, tem contrato vigente de prestação de serviço de assessoria, firmado entre o Município
de Redençào/CE, por meio da Secretaria De Finanças e a Inowe Serviços de Treinamentos
Consultoria Empresarial Ltda.

Responsáveis Técnicos da empresa pelos serviços:

Area

Engenharia Elétrica

Advocacia

Contabilidade

Advocacia

Responsável Técnico

José Assis Pereira

Júnior

Francisco Dias de

Oliveira Júnior

José Anderson Pereira

Bezerra

Rudá Pereira Brasil

Carteira n"

CREAn®13.491-De

RNP n''M0894053-4

OAB n° 33.058

CRC CE n° 029382/O-

5

OAB n®; 29.133

Demais informações

Especialista em Direito
Tributário

Referida assessoria está prestando serviços, desde 02 de Julho de 2021, conforme Contrato n°
004/2021-001.

Declara ainda que o contrato tem vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, por igual

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

ÍRS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR COBRANÇA
INDEVIDA DA ENEL

R$ 672.458,41

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIGINADOS POR AUSÊNCIA NO
REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP

R$ 1.405,10

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIUNDAS DE NATUREZAS
TRIBUTARIAS DIVERSAS

R$ 200.212,18

TOTAL:
RS 874.075,69

O contrato supracitado tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA
ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA PARA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS E
ECONÔMICOS JUNTO AS EMPRESAS DE TELEFONIA E DE ENERGIA ELÉTRICA E
DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS, RELATIVOS A ISSQN, TAXAS DE LICENÇA E
FUNCIONAMENTO, CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E COBRANÇAS
INDEVIDAS DE CONTAS DE ENERGIA DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO/CE, de acordo com

"as espêcnicaçQes cõristántés na TOMADA DE PREÇOS N® 004/2021 — 004/2021 — TP e seúis anexos,
e proposta da contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55,
XI da lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

REDENÇÃO
NOSSAS AÇÕES SUAS CONQUISTAS

ü nictí!
IDl<Aotei>-koia

Declara ainda que os serviços estão sendo executados com qualidade e em conformidade
com o contrato de prestação de serviços.

Redenção /CE, 09 de julho de 2024

THATIANE QUEIROZ Digitally signed by THATIANE
MORAIS CASTELO QUEIROZ MORAIS CASTELO

BRANCO:00880895330 BRANCO:00880895330

THATIANE QUEIROZ MORAIS CASTELO
BRANCO

SECRETARIA DE FINANÇAS
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PREFEITURA MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE SOLEDADE - PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito ix>
CNPJ rP: 08.919.425/0001 -00, Rua José Francisco de Araújo, N° 62 centro, CEP: 58155-000,
Soledade, Paraíba, iKSte ato representado pelo Prefeito, Sr. JOSÉ ALVES DE MIRANDA
NETO, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa RUDA PEREIRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°

55.587.506/0001-30, com sede na Rua Francisco Maciel, n°. 1659, bairro: Centro, CEP

63.430-000, Icó/CE, tem contrato vigente de prestação de serviço de assessoria, firmado entre
o Municpio de Soledade/PB.
Responsáveis Técnicos daenpresa petos serviços:

Arca Responsável Técnico Carteira n° Demais informações

Advocacia Rudá Pereira Brasil OAB n": 29.133

Referkla assessoria está prestando serviços, desde 06 de Agosto de 2024, conforme Contrato
n° 00300/2024-CPL

Declara ainda que o contrato tem vencia de 24 meses, podendo ser prorrogedo,
por igual pertodo, e que os ser\áços prestados atendem aos padrões de qualidade.

DFSCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORiaNADOS POR
COBRANÇA INDEVIDA DA ENERGISA

RS 141.014,69

TOTAL: RS 141.014,69

O contrato sipracitado tem como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA TÉCNICA VISANDO A RECUPERAÇÃO DE
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA PELO MUNICÍPIO DE SOLEDADE-PB. Declara ainda que os serviços
estão sendo executados com qualidade e em conformidade com o contrato de prestação
de serviços.

Soledade - PB, 08 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por JOSE
JOSE ALVES DE MIRANDA alves de miranda

NETO:03413155407 NET(M)341315S407

Dados: 2025.01.28 1 M8:23 ■03-00'

JOSE ALVES DE MIRANDA NETO

PREF0TO

www.50t«i«ta<le.pti.orn.Or
Rua José Francisco de Araújo. 62 - Centro

CEP: 58155-000 - Soledade-PB - (83) 3383.1094
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE TRIUNFO - PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ n': 08.924.060/0001-02, Av. José Duarte de Sá, 19 - Centro, CEP58920-000, Triunfo,

Paraíba, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ÈSPEDITO CEZÁRIO DE FREITAS
FILHO, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa RUDA PEREIRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAQA, inscrita no CNPJ sob o n"

55.587.506/0001-30, com sede na Rua Francisco Maciel, n°. 1659, bairro: Centro, CEP

63.430-000, Icó/CE, tem contrato vi^nte de prestação de serviço de assessoria, firmado entre
oMunicpio delriunfo/PB.
Responsáveis Técnicos da empresa pelos serviços:

Area Rcsponsáwl Técnico Carteira n° Demais informações

Advocacia Rudá Pereira Brasil OAB n": 29.133

Referida assessoria está prestando serviços, desde 30 de Outubro de 2024, conforme contrato
n° 00067/2024-CPL

Declara ainda que o contrato tem vigência de 24 meses, podendo ser prorrogado,
por igual perkido, e que os serviços prestados ateiviem aos padrões de quafidade.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

(RS)

RECUPERAÇÕES DE CRÉDITOS ORIQNADOS POR
COBRANÇAS INDEVIDAS DAENERQSA

RS 60.312,43

TOTAL: RS 60312,43

O contrato supracitado tem como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ASSESSORIA
COMPREENDENDO A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO POR MEIO DA
IDENTinCAÇÃO DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR, EM DUPLICIDADE,
ERROS DE ENQUADRAMENTOS TARIFÁRIOS, PERDAS NOS EQUIPAMENTOS
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA ETC). SIMULAÇÃO ECONÔMICA PARA
INCREMENTO DA RECEITA DO MUNICÍPIO COM A CONTRIBUIÇÃO PARA
CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBUCA (CLP), IDENTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS
DEVIDOS E NÃO RECOLHIDOS AO MUNIQPIO (CLP E LSS), AUDITAGEM DO
CENSO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RE/ai2ADO PELA DISTRIBUIDORA DE
energia ELETRlC^ PARA IDÉNTÍFÍCÀR CÒBRANÇAS ÍNDEVÍDAS,
VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO PB, Declara

ainda que os serviços estão sendo executados com qualidade e em conformidade com o
contrato de prestação de serv^os.

Triunfo - PB, 10 de janeiro de 2025.

ESPEDITOCEZARIO Assinado de fòima dlgdal por
nC CDCITAC ESPEDÍTOCEZARIOOEFREITAS
UC r«CI I Mi FILHa08143817407

FILHO:08143817407 i4«9:44

ESPEDITO CEZÁRIO DE FREITAS nLHO
PREFEITO
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,m>TAIM> DECAPxVCIDADK TÉCNICA

MlAlCÍnO DE SANTA CRCZ » PB. pesM>a juriixa de direflo imem). insOTto t*i
C.NPJ n: AwiaLi Pti)íe»nr NcnIoi /\i(uneN 16^ N<tv\a .Seijuira dr

1'áutiu CTJ'. .^S,S24-0()l). Saita Cnw. Purj4>a. nc\tc aUj repiVNCiaadi> peii Scerctína de I Buii<,'a>.

KASSLA J.ANY RAF.AEL DE OLHEllCA. DÍICl-ARA. para <ín de\ü<)> que a empresa
RIDA PEREIRA BRv\SÍI. SfMlEDADE INDIMDCAI. DE ADVCR AUA. ois^riia n>

CNPJ vib o nf '.>.S..SS7.5()ft(Kll)|-.<0. eomscdr tu Rua i raik.'iM.o .\Iacrl n". 165V. baoru. Cenlii».

CEP 6.<.4.^f>-000. IcóCE. tem conlrato de pioiaeão de serviço de assesvtrii. Êrmido
ciUre o Mutá.qs]o tle .Satfla Ciu/.PH limiilo pe mcK> da .Scvrciaru tic I sunças.
Kesp»reúve^ Iccnit» daen^esa pei» serviço'»;

Arra KfspiovinH lrciüt« Cufldra n* UrnsiB iBfurBiaeúrt

Ka^a IV-iVfj Uiasii tUB n > 1 « t

KeleitJa assesvitu esla piesLiiiiti serM,us. denie 17 dc JuOii ik 2l)24. voiilonii: Coiiraio «
IXKWS» 2()24-CPL

Dcvlmi ania que o contrato tem vivência de 24 nr»o. podci*l<i sei piunoptdo. ptw
(veriodo. e que os serv\os picstados atendem aos padivtrs de quaklade.

Itf.StRKÃI»
VALOR KRtPERADO

tItSi

KliV nJl.Al ÕL.S t KÍiJIIU!» (JKKiLVAIXlS tUR

IDBK.A.VC-A LMJt-MDA DA hNt3<(il.V\
RS

miAi- K» K7

O corsratu si^ractado tem como objeto A CONTRATAÇÃO D E PESSO.A JCRIDICA
PARA PRESTAÇÃO D E SERMÇOS TÉCNICOS ESPEOAIJ/ADOS %XSANDO
.ASSESSORAR O .MIMCIPIO NA (;EST.Ã0, EL.ABOR.AÇÃO DE ACDITORI.AS E
LAIDOSTÉCNICOS,MEDIANTEA CXINFERÊNCTAD.AS FATIDASDE ENER(;LA
EIÉTRICA D A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MlNldPIO.
EI.ABORA(,:ÃO D E .MEMORIAL D E t:.ÁLCn,0 Ü E ItlNSlAfO E POTÉNCTA DO
PARQIT DE ILl^!INAÇ.ÃO PÚBUCA. A XXRfflC.AÇÃO DO MODELO TARIFÃRIO
AnJCADO EM CADA I^IDADE CONSINIIDORA. ,\S.SIM (TOMO ATRinCAÇÃO
DE POSSÍVELS LSENÇÒES INDE\ID.VS E/Ol' N.ÀO REP.ASSE DA (TINTRIBl IÇÀO
DE ILCMINAÇÃO PÚBLICA (CTP) E/OC N.ÃO RECOUÜMEND) DO LSS DOS
PRESTADORES DE SERMÇOS DO SETOR ELÉTRICD. \XS,VNDO A REPETIÇÃO
DE LNDPBITOS DECORRENTTIS DE COBRANÇ.LS INDEVID.AS (A .M.AIORt N.AS
CONTAS DE E\ER(;U ELÉTRICA DE Tmi-ARIDADE DO .MINICUTO DE S.ANTA
CR17. - PB.

DecUr.i asida que os scrM,'os csldo sendo evecuLidos com quafaJadr e
coníomuJade com o contrato de preMaçàtJ dc serviços.

cm

•Santa Cru/ PB. 0'i dc jaiiebo de 2t)2.^ t»>. j TMit; nt

luim M ctr^tM

*« f! :f:» ij *•

„.^.;.^-,..,rvv s#k'.. I

K.A.SSIA J ANY RAFAEL DEOLIAT3RA

M(KiI \KlA I>1 ll\A\<.AS
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i .. . ^ PREFEITURA DE
MARIZÓPOUS

marizopolis.pb.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS - PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNFJ n°: 01.612.941/0001-49, Rua João Vicente Almeida, SN, Centro, CEP: 58819-000,

Marizópolis, Paraíba, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. LUCAS GONÇALVES
BRAGA, DECLARA, para os devidos fins, que a enpresa RUDA PEREIRA BRASIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°

55.587.506/0001-30, com sede na Rua Francisco Maciel, n°. 1659, bairro: Centro, CEP
63.430-000, Icó/CE, tem contrato vigente de prestação de serviço de assessoria, firmado entre
o Município dc Marizópolis/PB.

Responsáveis Técnicos daenpresa pefos serriços:

Àrca Respotisáwl Técnico Carteira n° Demais informações

Advocacia Rudá Peneira Brasi) OAB n": 29.133

Referida assessoria está prestando serriços, desde 14 de Novembro de 2024, conforme contrato
Tf 00300/2024-CPL

Declara ainda que o contrato tem vigpncia de 24 meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, e que os serviços prestados atendem aos padrões de qualidade.

DESCRIÇÃO
VALOR RECUPERADO

ÍRS)

RECUPSIAÇÔES DE CRÉDITOS ORI(3NADOS POR
COBRANÇAS INDEVIDAS DAENERQSA

R$ 69.635,02

TOTAL: R$ 69.635,02

O contrato supracitado tem como objeto: ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO,
ELABORAÇAO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A
CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE
CÁLCULO DE CONSUMO E POIÉNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, A APURAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APUCADO EM CADA
UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS
ISENÇÕES INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP) E/OU NÃO RECOLHIMENTO DO ISS DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SETOR ELÉTRICO, VISANDO A REPETIÇÃO
DE INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS
CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE
MAROZÓPOLIS - PB. Declara ainda que os serviços estão sendo executados com
qualidade e em conformidade com o contrato de prestação de serviços.

Marizópolis -PB, 10 de janeiro de 2025.
Documento asstnâdo dtgitalmente

:/i LUCAS GONÇALVES BRAGA

'i Oju: 10/01/20» 1J:1,:17K)100
Verifique em hnp«://vaiidar.iti.gov.br

LUCAS GONÇALVES BRAGA
PRBFHTO
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GÂBINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitaçõese ContratosAdministrativos)e ao dispostono Decreto Municipaln°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art 1° - Nomear para e.xercer o cargo cm comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçii Sérgio Miiiii. n''6<> - Centro - Catolé ilo RiKhii/1'H
CSTJn"'(W(t67 5fi2/()<M)I-27 -l ontatos:(X3) M41-i2(l2c . ,,

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 1991.A4F8.76BD.4253.D793.F46A.37C3.C2C1. 
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L" CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

M A" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equ;pe de Apoio ao PregSo, devendo os mesmos
desempenharem todas as (unçóes inerentes ao seu cargo

Art 5® - A Comissão de Licitação, c Pregoeito e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo desgnados em razão de atribuições
especificas, em otrservância as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federa! n®, 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°lO 02A/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6® - O Presidente da CPL e Piegoeiro Oficial podeiào ser
designados como substitutos um do outro, quando necessãrro. t?em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutrstituir
os demais em amtras as comissões, conforme a necessidade,

ficando obiigatóna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubicação

retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Publique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocíia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171/2023 Em. 11 «te agosto «le 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuÉ DO ROCHA, o Si
Lauro Adolfo fviaia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Federa! n° IA 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 25 de julho de 2023, que niguiamenta as licitações públicas
ê os contratos administrativos, no âmíbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha — PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe tocas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2® - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria ê nomeado
em razão de atribuições especificas, que se apUcam lamijém em
otíservância as disposições da Lei Federal n® 8,666/1993 e suas
alterações, da Lei Federai n° 10 570'700? e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercicio enquanto durar a sua

vigência

Art 3® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubique-se, Reg.stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COtJSTITUCíONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federai e a Lei
Oigánica do Vumcipio e ainda em obser.'ância ao dsposto na Lei
Federal n'- 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de ücilações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Execuiivo Municipal do Catolé do Racna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ait 1° - tÇomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Mumcipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2® - O Fisca! de Cor^íratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atntiuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n® 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Ali 3® - Fsia portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-c-c, Registrc-sc c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha — PB em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM.
P'efeito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em, 11 cie agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas attib,;ições legais, especialmente no que lhe confeie a
Consl-íuiçâo Federal e a Lei Orgânica Munopal

CONSIDERANDO o disposto "O inciso M, do artigo 37, da
Constituição Federa! do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Muniopal
CONSIDERANDO as LC Municipal n'" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Municipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n° 007/2022, de 02 de março de 2022, LC
.Municipal n" 009/2022. de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n 012/2022,
de 11 de outubro de 202.7, LC Municipal n" 013/2077. de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC f4unicipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n' 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipaí de Catolé do .Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decieto Municipal n® 019, de 10 de maio de
7073. a ordem de classificação final dos candidatos e o Fdilal de
Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púbica pela necessidade do Serviço POt^lico Municipal,

RESOLVE

Aft 1® - fúomear. o Sra A._ANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado lai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal dn CaioiA do Rocria-P9 para integrar o quadro

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 1991.A4F8.76BD.4253.D793.F46A.37C3.C2C1. 
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PORTARIA N° 172/2023

gabinete do

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Uoro Adolfo Mala
Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a ° "
orgânica do Município e ainda em obseraância ao disposto na Ui Federal nM4.l33, de 01 de a nl de 02 (Let
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao dis^ no Deceto Municipal n". 032 de 26 de julho de 2023, que
regulamenu as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbtto dos otgaos e en<> «
Administração Pública direta, autárquica e ft.nd.ciom.1 vir^nUdos ao Poder Executtvo Mnntcpal do Catolé
Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art ,• - Nomeur para exeteer o cargo em comissão de Ersea. de Contratos do
PB com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NA
ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as fttnções inerentes ao cargo ora ocupado,

AH, 2« - O Fiscal de Contratr» de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições es^iflc- que-
aplicam também em obsetvância as disposições da Ui Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Ut
Federal n". I0.52(K002 e suas alterações e do Decreto n»l0.024/20l9, com exercido enquanto durar a sua
Vigência.

AH, 3- - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rettoagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

A—
Lauro Adolfo Mala Seraifm

Prefeito Constitucional

" Praça .Sérgio Maia, n°66 - Ccnlro - Calitltí do RtKhtVPB
CNPJ n« 09.067.S62rt)OOI-27 -Conmos: (83) 3441-1202 e ü.htnçlc h cal.ücvK)r...ch,'
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«r 9 <;ra LIGIANE VlRGlNIA FILGUEIRAS

desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

5-. A »=.« 45'.íSS»
r rSf£-/ro

Lrr.yr.rs? So?s'.;. r"--»
enquanto durar a sua vigência.

Ali 6° - O Presidente da CPU e Pregoeiro Oficial

r2==t==S~^
ficando obrigatória a sua designação em ata.

Art 7» - Esta portaria entrará em vigw na ^e sua publicação,
fctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023
Em, 11 de agosto de 2023.

-PB, em 11 de

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

n PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA o Sr.
?aurfS? S slrafim, no uso de -as.atnWes lega.s.

contratos Administrativos) e ao disputo Sms
nn 9R rte iiilho de 2023, que regulamenta as licitações pucncas

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

Art^í^^^Ncmear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catdé do " ^®'sj.°^HAW^ DE
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestâo^o Sr _CHAK
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe toda
lunções inerentes ao cargo ora ocupado.

An 2» - O Gestor de Contratos de que trata ^sta l^hana é n^ea^

Decreto n"'10.024/2019. com exercício enquanto durar
vigência.

Art. 3» - Esta portana enUará em vigor na "ata de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

? T2S sssr» - " «í
e^S^cialmente no que ^^trSfM^spostó "8 L^
Orgânica do Muninpio e ainda • Licitações e
Federal nM4.133, de 01 de n^

que regulamenta as licitações públicas

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

p.» =rc«ip^.s:"" ™
Contratos do Município „ 0^3,30 o Sr. NATAN

sss DE pSr. «ph. ,o..s..
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

„ - o RsC « d- JP. ™
em razão de V _( pederal n° 8.666/1993 e suas
observância as g 520/2DO2 e suas alterações e do

.s. ..»«= dd« a -
vigência.

Art 3» - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
«ndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Constituciona!

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Consbtucional

PORTARIA N" 173/2023
Em, 11 de agosto de 2023.

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no '^.®° f*1,
Constituição Federal do Brasil e nos masos
Lei Orgânica Municipal; de 03 de
CONSIDERANDO as LC. de 3l' de janeiro de
novembro de 2021; LC. Muniapal n'.C05/2022, de Ji oe jane
20^2 LC Munippal n".007/2022. de 02 de março de 20^^. jX.
Municipal n°.009/2022, de Municipal n°.012/2022,
n-.011/2022, de 03 de agosto de 20^ ^ 2,
de 11 de outubro de 2022. LC Mu^cipat ^o^embro de

Municipal n .003, de 14 de julho de 2023 001/2022 e suas

íoNllDER^ÍSrc^oTá^^^ Municipal n». 019 de 10 de maio de
S a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
?oS&D?fSSít""i<lade e conveniência da /Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Publico Muniapal.

RESOLVE: taLLINE DE SOUSA ROCHA,
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/04/2025 às 09:06:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51209/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000782025
Data da Publicação: 16/04/2025
Data da Assinatura: 15/04/2025
Data Final do Contrato: 14/04/2027
Valor Contratado: R$ 0,20
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de notória especialização na
área jurídica, para assessorar o Município na Gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos das faturas de
energia elétrica da Administração direta e indireta deste Município, conforme termo de referência
Informações Complementares: O valor do contrato, será fixado da seguinte forma: para cada R$ 1,00 (um real)
recuperado, o contratado receberá R$ 0,20 (vinte centavos), ou seja, Honorário de 20%
Contratado (Nome): Ruda Pereira Brasil Sociedade Individual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 55.587.506/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b61aec9803f8da7b0cc177bd2c92f939

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 01b490c1c2d056ed8511021d9214696a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 433942c732a9685c430fc2445f56cd61

Contrato ou instrumento equivalente Sim bdead32b7e130d630b1eb7c49807e9ec

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 1991a4f876bd4253d793f46a37c3c2c1

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 1991a4f876bd4253d793f46a37c3c2c1

Designação do gestor do contrato Sim 1991a4f876bd4253d793f46a37c3c2c1

João Pessoa, 23 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: EB6F.7EDD.DEF1.77B0.A59C.7419.6A94.D75A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

51200/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/04/2025 às 09:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 51209/25 ao Documento 51200/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 51200/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 109 - 113 bdead32b7e130d630b1eb7c49807e9ec

Designação da fiscalização técnica do contrato 114 - 117 1991a4f876bd4253d793f46a37c3c2c1

Comprovante de publicidade 118 - 121 b61aec9803f8da7b0cc177bd2c92f939

Designação do gestor do contrato 122 - 125 1991a4f876bd4253d793f46a37c3c2c1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 126 433942c732a9685c430fc2445f56cd61

Comprovantes de regularidade da contratada 127 - 197 01b490c1c2d056ed8511021d9214696a

Designação do fiscal administrativo do contrato 198 - 201 1991a4f876bd4253d793f46a37c3c2c1

RECIBO PROTOCOLO 202 eb6f7edddef177b0a59c74196a94d75a

João Pessoa, 23 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 15:02. Validação: 8B49.E283.E733.8F27.762E.337A.B62B.6825. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 51200/25. Data: 23/04/2025 09:06. Responsável: tramita.
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